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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 470, de 07 de agosto 
de 2014, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN) para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Maria, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

(ÀS COMISS0ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 
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Mensagem nº 231 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria n!! 470, de 7 de agosto de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), no município de Santa Maria­
RN; 

2- Portaria n!! 737, de 6 de maio de 2015 - Associação de Comunicação 
Comunitária Tucumaense, no município de Tucumã- PA; 

3 - Portaria n!! 2.83 7, de 30 de julho de 2015 - Fundação Beneficente Rosal da 
Liberdade, no município de Redenção - CE; 

4- Portaria n!! 3.595, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária de Três Lagoas, no município de Três Lagoas- MS; 

5 - Portaria n!! 3 .628, de 19 de agosto de 2015 - Centro Social Educacional e 
Cultural de Rio Preto - MG, no município de Rio Preto- MG; 

6- Portaria n!! 3.638, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Estância Velha - AERCOM FM, no município de Estância Velha- RS; 

7- Po11aria n!! 4.374, de 22 de setembro de 2015 -Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia- GO; 

8 - Portaria n!! 6.149, de 12 de dezembro de 2015 -Associação de Assistência ao 
Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara- CE; e 

9 - Portaria n!! 6.168, de 1!! de dezembro de 2015 - Associação de Radiodí fusão 
Comunitária de Catalão, no município de Catalão- GO. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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EM n2 00388/2015 MC 

Brasília, 12 de Novembro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.00695112013-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Santa Maria I RN, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: A11dre Peixoto Figueiredo Lima 



., 

PORTARIA No 470/2014/SEI-MC 

\ 

O MINIS1RO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o 
disposto no art. 6°, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta dos Processos Administrativos no 53780.000225/1998 e n° 53000.006951/2013, resolve: 

Art. 1~ Renovar pelo prfiZO de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à 
Associação Commútária de Comunicação e Cultura de Santa Maria I 'RN (ACCCSM-RN), para 
executar, sem direito de exclusividade,. o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa 
Maria/ RN. 

' e Parágrafo único. A aut_orização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de l998, leis 
, 1 súbsequentes, seus regulamento's e nonnas complementares. 

Art. 2~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do §3~ do· art. 223 da Constituição Federal.· 

Art. 3~ Esta·Por,taria entra em vigor na data de sua publicaç~o. 

PAULO BERNARDO SILVA 

I 

Documento assinado eletronicamente por Paulo .Bernardo Silva, Ministro de Estado das 
Comunicações, em 07/08/2014; às 14:58, conforme art. 3°,.111, "a", da Portaria MC 89/2014. 
W de Série do Certificado: 10264 

~).2.~2~. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seLmc.gov.brlverifica.html 
~~~~~· infonnand? o código verificador 0063464 e o código CRC AD59832D._ 
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Aviso nll 271 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

'PRIMEIRA SECRETARIA 
RECE6100 Nesta Secretaria 
emJ;} _ _J..2Sf./.b_às J&:o9 horas 

~< 
Nome 1eg111e1 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 735, 2.837, 3.595, 
3.628, 3.638, 4.374, 6.149 e 6.168, de 2015 e 4 70 , de 2 O I 4 . 

Atenciosamente, 

Min' a o Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 
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• :MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃ()DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n-2: 53000.00695112013-81 

TVR 
170/2016 

1_. . Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inSeridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
nYtnero elo processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no .Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

1 

Em 05 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE . 

. , se1. fB = 

. 

'lfl·:~· .. 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 
05/06/2014, à~ 13:59, confonne art. 3°, 111, "b", da.Portaria MC 89/20 14. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaría de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.006951/2013-81 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico .de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. · . 

2. Caberá à unidade de document!lção e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 05 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE_. 

seil O. Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 05/06/2014, 
assinatu: UJ âs 13:59, confonne art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 
eletr6nk.l 

I:Nol··.~ .. -· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http.://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~(~:~· infonnando o código verificador 0014638 e o código CRC 56947E4F. 
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MINISTÉRIO DAS COMúNlCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunt~: Renovaçio de Outorga 
' . ., ;"r:.~(1 :'P.. ~ ;: ·!JM IJIUC,,Ç :,:~ 

;::R.::t. -=~ fLI\\ . ~!F 

·Processo de Outorga no 53780.000225/1998 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma no 01/2011, aprovada pela Pot:taria . 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associitçio Comunitária de Comunicaçio e Cultura de Santa Maria/RN -
ACCCSMIRN, sediada na localidade de $anta Maria!RN, tem validade até 22/11/2012, opino 
no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente 
à Renovação de Outorga. 

Brasflia, i de fevereiro de 2013. 

nfJCGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 543/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo no 53780.000225/1998 

SUMÁRIO EXECUTIV . 

l. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Comunitária de Comunicação . e Cultura de Santa 1Maria, para á execução do 
Serviço de Radiodifusão Comuni$ia, na localidade de Santa Maria/RN, em virtude do 'não 
cwnprimento ·do disposto no subitem 20.2 da Nonna no 01/2011. 

I 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Comunitária e Comuniêaçlo 
e Cultura e Santa Maria para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou 
em 22/11/2012. 

3. Ocorre que até a presente data nfto constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o ser.viçó. o e ' 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Re~lamento do Serviço de 
Radiodifusfto Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de'03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Nonna 112011, aprovada pela Portaria na 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associaçlo Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Santa Maria e pelo encaminhamento de oficio à entidade comunicando da decisão. 

À consideração superior. 

Brasilia, I de março de 2013. 

nf7CGRC 
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· De acordo. Expeça-~e oficio à entidade. 

Brasilia, [3:, de março de 2013. 

:. . '2 =~~ 
~SAMÍRAMÁN O GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

' 

n f/53000.00695 I n.o 13/CGRC 
ldel 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044--900 - Brasllia- DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficiõ n° S2>G /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, .P de março de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria 
Ru~ Presidente Juscelino, s/n Centro. 
59464-000 Santa Maria- RN 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFEÚNCIA: Processo n° 53780.000225/1998 

Se!Lltor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associaçlo Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Santa Maria, entidade autorizada para ·execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Santa MariaiRN, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua 
outorga, e considerando que a autorização se expirou em 22/11/2012, informamos que essa 
coordenação opinou pela não renovação da outorga para um·novo período, nos tennos da Nota 
Técnica n° 543/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este ofici~. 

. 
2. Assim, fica V .Sa. notificada da abertura do processo em .referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedid~ 
com ~-Postal, para que esta entidade, se for do seu int~resse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

~~ -- SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária · 

CORC 



/ 

o 

• . ~ Ca.... ' 
o\ -~· Ah r•) 

..... V1 c. 
FM ESPERANÇA 87, 9 . !\._~;tw·«:<~)· 

Associação Comunitá~ia de Comunicação e Cultura de Santa Maria-ACCCSM/R~ _ -;,fí 
Av.Pte. Juscehno, s/n, centro CEP.: 59.464-000 Santa Maria- RN 

TELEFONES: (84) 9967.0504/9153.2474/8735.4859 

Oficio n2 004/2013/ ACCCSM 

Santa Maria/RN 31 de Màiço·· ~e' 20i'3·:•;,('i: '; ::.: · 1 !:. t~ \i ~~:' ~ ~ ~ • ~·,r; , 

Ao Senhor 

SAMIR ARMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral da Radiodifusão Comunitária 

Senhor Coordenador, 

· ~ ,~j~l / ~::G·i:~: --lS 

Em face ao oficio n2 836/2013/CGRC/SCE-MC, assunto: Renovação de Outorga, 
referente ao processo ni! 53.780.000225/1998, da Associação'OHnunlt6ria de 
Comunlcaçiio e Cultura de Santa Maria- RN/ACCCSM, vimos através de-este 
Manifestar nosso Interesse na Reno~açlo da Referida Outorga, visto que 
inclusive conforme consta dos dados arquivos financeiros deste 'ministério. 
encontra-se quitado rigorosamente em · qia das taxas anuais 
devidas de responsabilidade desta entidade co em 31/03/2013 . . 

Assim sendo renovamos o nosso interesse na renovação da ~r\sente outorga, 
solicitando ao mesmo tefl)po informação por parte deste ~st~io a cerca da 
documentaçãq necessária para o mesmo,colocando-nos ao inteiro dispor deste 
órgão para qualquer solicitação. 

Ao Ensejo Renovamos os mais Sinceros Votos de Elevada Estima e Consideração. 

Presidente 



FM ESPERANÇA 87, 9 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria - ACCCSM/RN 

Av.Pte. Juscelino, s/n, centro CEP.: 59.464-000 Santa Maria- RN 
TELEFONES: (84) 9967.0504/9153.247 4/8735.4859 

Oficio n2 004/2013/ ACCCSM 

Santa Marla/RN, 31 de Março de 2013 

Ao Senhor 

SAMIR ARMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador·Geral da Radlodl~são Comunitária 

Senhor Coordenador, 

Em face ao oficio n2 836/2013/CGRC/SCE-MC, assunto: Renovaçio de Outorga, 
n:ferente ao piocesso n2 S3.780.00022S/1998, da AssoflaçBo Comünitdrlü de 
Comunicaçao e Cultura de Santa Maria- RN/ACCCSM, vimos através de este 
Manifestar nosso Interesse na Renovaçio da Referida Outorga, visto que 
inclusive conforme consta dos dadps arquivos financeiros deste ministério 
encontra-se quitado rigorosamente em dia o pagamento das taxas anuais 
devidas de responsabilidade desta entidade com vencimento em 31/03/2013. 

Assim sendo renovamos o nosso interesse na renovàção da presente outorga, 
solicitando ao mesmo tempo informação por parte deste ministério a cerca da 
documentação necessária para o mesmo,colocando-nos ao inteiro dispor deste 
Ór$ão para' qualquer solicitação. 

Ao Ensejo Renovamos os mais Sinceros Votos de Elevada Estima e Consideração. 

AL,J~U~LFAR 
Presidente 

o 

o 
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I'I'.UI.O BERNARDO SD..VA 

AI'IEXO I 
(ÀI*O 11 l N..- lf 01/2011, ~~~><Vndo pelo ,.,.... f('~ de lDII) 

I • .RELAÇÃO DI! DOC\1MJINroS AJIRI!SENTADOS 

~~iõ SOC11i ~ Ali ae CõãiiLíiUÇiõ dí ãihiil* iriidíiiiíÍic ~í&lt*& ao Ciri&'tõ & Rijliiíõ di Piuou I SW ,., 

A.Nl!l(O n 
("-" Xll l N,.,. ri' 1!112011, oprovldo pela Pon.ri• a• -462."" lOIJ) 

lli!LAC.I.O DE DOCUMENTOS A SeREM APIU!SI!NTAOO$ CONl'OIIMI! SUIIIT&J :zo.:J DA I'IORMA H" lllOIJ. APIIOVADA 
PD..A I'ORTAIW. NC N" -462. DE 14 DE 0\JTUIIIID ~ 2011. 

d1'1PI CAÇ1o 

No Poorwlo f(' l9l. de 24 de Julho do 1007, pllblicodo oo 
DOU elo dia I do '"'""' do ~. StJÇio I. oi& lo.,. olo lilmo • 
Mll>bw doo Cc!muoleoçOoL poo l!lelo do qual 10 Cl\llaltlU ....,. 
~ o ADocloçlo Amettcl Anlnkoo t Cullonl de ~ pon 
ClCICIII.V o ...... ~ de nolladllllollo ~ oo awal<lplo do V. 
nloe!MO. - 10 le, 110 1111. 1•, "A-Jd& AloiJio do Obnlro. IJ3 • 
J~ Cldllde NOYa", Ida-c '1lua 81tft0 1'rllla Doriaa. tf W • 
•o~ .... '8oijo Pk>r u·. 
AG!NCIA NACIONAL DE TELECOM\JNICACOES 

CONSEI..HO DIRETOR 

ACÓRDÃO N" SS/201.).0) 

e..,_ podo.., YCrilbóo.., ~ •1- lllp;/htww."'-p~ Dotuma!!io U&lmulo dlp......., ..,.,r...,. MP •' UIJO.l do :M4llll001. ~uc loolllul • \ 
Jldo cddlfl oooJlllllO'lan»41 lo,..,..,._lft de o.o- NbUeu Brulldta • ICP·Boull. 

I 



/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaç!0-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasllia- DF 
(61)3311-6177 

Oficio n° 6 :2. ·e.3 /2013/CORC/SCE-MC 

Brasília, de novembro de 2013. 

Ao Senhor 
AUan Emanuel Farias Seabra 
Representante Legal da ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE SANTA MARIA 
Rua Presidente Juscelino, s/n° 
59464-000 Santa Maria/RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.006951/2013. 

· Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.006951/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de SANTA MARIAIRN, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2932/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a A 
entidade apresente toda a docwnentaçio solicitada, sob pena de extinç!o da outorga. W 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade; pública, regulannente comprovados. desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

----­SAMIR AMAN GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária 

CORC 



MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçlo Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 2932/2013/CGRC/SCE-MC 
Assunto: Constataç.lo de pendências relativas ao requerimento de Renovaçio de Outorga 
Referência: Processo de renovação n° S3000.006951/l013 

Processo de Outorga no 53780.000225/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
~ 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA MARIA para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de SANTA MARIA/RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria no 197, de 11712013, publicada no D.O'.U. de 21712013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação ·'de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autori.za.çfto do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

li. Certidão negativa de débitos das receitas administraQas pela Anatel; 
Ill. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de. Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ, válido e atual; 
IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 

modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 
· V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Nlo serão aceitos, 
a titulo de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

VII. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subi tem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° O 1/2011; 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1 ", da Norma D0 O 112011 ; 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 
CORC 



X. Comprovante de residência de todos os dirigentes àssociativos, de acordo 
com o disposto no subitem. 8.1, alínea "k" da Norma n° O 1/2011; 

XI. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao dispostó no art . . 34, alfnea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 0112011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores <.te distribuiçio dos foros c~s dos lugares 
em que cadl:! dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Elei~ral; 

b. Certidlo que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Es~dual e Municipal do local onde está sediada; e · 

c. Certidlo de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

XII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emísso~; 

CONCLUSÃO-

3. Em face do exposto, a entidade deverá" ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original <?U em cópia autenticad~ no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a P.artir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. . 
4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma ímica vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitaçlo formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerac4L intempestiva. Ressàlte-se que nlo serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

A consider&çãÓ superior. 
Brasilia, O 1 de novembro de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 293212013/CGRC/SCE-MC. 

Brasfiia, q de~(/~~ 

S3000.0069SI/2013/CGRC 

~ 
S~GRANJANOBREMAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusllo Comunitária 

de 2013. 
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FM ESPERANÇA 87,9 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E.CULTURA DE SANTA MARIA- RN 

Av. pte. Juscelino, s/n centro CEP.: 59.464-000 Santa Maria- RN 

Telefones: (84) 9967.0504/9441.6614/8735.4859 
~ lNiaTER'IO Os). a COMUNICA ÇÚEf; 

SR.i:. ~f1..i.ü. • DF 

53000 075151/2013-·19 

SEPROJOJLOGJ'COLOG.,'CGIU.ISPO 

í9f12t2o1s·15:27 ..... ~a"tvt:.-
Protocoto-d~ de docur:nentação, referente ao processo de renovação nl! 

$3000.0069~ processo de outorga nl1 53780.000225/1998. 
~----

Ao Senhor 

SAMIR.ARMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral da Radiodifusão comunitária 

Anexo documentação desta entidade para renovação da outorga em epigrife, 

conf~rme o Item 20.3, letras a,b,c,d,e,h todos constantes da portaria nl1 197, de 

1/7/2013, publicada no o.o.u. de 2/7/2013. 

ALLAN 

Presidente 

I .. 
SEABRA 
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FM ESPÉRANÇA 87,9 ~,fk'"··· · - • 
·~ 9.t .,, "' - . ~ o/J 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria - ~CCCSM/RN • 

Av. Pte. Juscelino, s/n centro CEP.: 59.464-000 Santa Maria- RN 

Telefones: (84) 9967 .0504/9441.6614i8735.4859 

DECLARACÃO 

Declaro para os fins que se façam necessário, que a Radio FM Esperança 87,9, 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
autorização do Ministério das Comunicações, conforme parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente respectivamente constantes da licença de funcionamento 
desta estação. 

Santa Maria/RN, 01 de Dezembro de io13. 

o 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

·.ANA TEL 

H I 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELAANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CUL TU.DE SANTA MARIA 
02.740.622/0001-$1 

Certificamos que nl!lo constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receites administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. · 

Esta certld:Jo refere-se exduslvamente à sltuaç:Jo do contribuinte no amblto desta agência, n~o constituindo, por 
conseguinte, prova de lnex.lstênda de débitos Inscritos em Divida Ativa da Unl!o, admlnlst.rados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nadonal. 

Emltl(ia às 12:54:49 do dia 27/11/2013 {hora e data de Brasflla). 

Válida até 27/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsuJtasGerais/N adaConsta/certidao .asp?CND= 1 & V alidaSistema=SI G EC 
• 27/11/2013 
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llllfJ./1 w w w.r c~.:cu.u.~nua.guv. or1prepararunpressao1 unpnmet'agma.asp 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA .PESSOA JURiDICA 

NútJERO OE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
02.7 40.62210001-81 17/0911998 
MATRIZ CADASTRAL 

NOIIE E~RESMIAI. 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SANTA MARIA I RN 

: riTulO DO ESTABELECNENTO (NOI.'E DE FANTASIAI 
ACCCSM-RN 

COOIGO E DESCRIÇAo OARMOADE ECONOMCA PRINCIPAL 
94.30-8.00 • Atividades de assoclaçeaa de defesa de direitos social$ 

COOIGO E DESCRIÇAo DAS ATMDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS 
94.93-6.00 ·Atividades de organlzaç6es associativas ligadas ê cultura e à arte 
94.99·S.CO ·Atividades aeaoclatlvn nlo eapeclflca(las anteriormente 

I CODIGO E DI!SCRIÇAo DA NATURE2AJURIOICA 

1399·9 ·ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
• R PRESIDENTE JUSCELI!'-10 I I ~~RO li COWtE~NTO 

I 
I 

I 
I CEP 
. 59.464-000 . I 18AIRROIDIS11Uf0 

CENTRO I I P.fJNICIPIO 
• SANTA MARIA I ~ N 

I srru.-.çAo CADASTRAl 
ATIVA I MOTIVO OE SITUAÇAoCADASllUI.. 

I =.Ao ESPECIAl. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 "de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25/11/2013 às 16:48:42 (data e hora de Brasflia). 
' Y.Olfaft I 

I 

I 

I DATADA srru.-.çAo CADASTRAL 
10/0612013 I 

I 
I ~srru.-.çAoesPec~ I 

Página: 1/1 

O Copyrfght Receita Federal do Brasil- 25/1112013 

o 

24/11/2013 15:50 
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IUI.OI:"'-f.A!J CDMtllftfÂ.IUt\ oa 
Cil'lliVIIII:AfÁOI 1t CSI,U'ttt\A 11111 JAiatn. /ltMIA/M•ACCf:~lf& -. 

rirCtl&e 1 
liAS' nJU&U.AOU I ·~ •PMfÃ• 

llfÃO I 
DM .f'lftAUeAOII# 

"~ lh•u " ""''""'d" da eli~i•J.o<lc 
Ílllde!I.(IIUI, nrll.<li~:~. \!k11tlllcu c de 
CIJIJIUIIic:açio, bl<lL'JlO•HlCuleliii>IIU do 
CGISU111 ou li·-.~·ço ." {CF/118, 
1\rt. S.' IX). 

Al.1. 1.' • A /\ssoci11çllo Commúlália de Comun.icaçllo e Cultura de Sanw Maria-RN, com sede nn 
Av. Prcsii.ICJllc Juscelino, sln. ", Centro, é comultuiJn com a5 !õeguintcs Iiualjd:ltles: 

I -Defender a democrutiuçllo dos meio$ de c:omunicaçl5es em j!crol e, em especiul, a criuç!o e 
1nauutençAo de meios e comwúcaçllo alternativos e/ou cotr~wúl.ários, nos tennos do arl. 5.", IX da 
Conslituiçllo Fedem! de 19118; 

11 - Desem'oh•c:r atí"id.adcs s6cio-<:ulturnls no sentido da melhoria" das condições sócio­
cconõmic:as e cullwais dn coleli\'idadc Sauijlnwicnse; 

tJ \- rl·omO\'Cf llliViWdcs cduCACÍOnaÍ5 C de fl:liDIUÇIIO geral; 

lV - 1J1centh·ar comportnmcntos de ptllh:ll>3~lo, orpnizaçilo e soliduriedde, criondo ou 
estimulando (lílr'ol este fim, olivld.'lde&, ntO\'Imenlos c Ol'g.'lfliSnlot; 

V- Dh1tlgor resull.lldos de pesqulsa5, estudos, expcrUnclns educnlvns e n,·a1loçllcs; 

VI - Malllct inlcrcôn1bio oom ussceiaçacs congeneres c ufins, visundo lroc:a de cxpcri!uclas. 

VIl- E.'tecutnr o serviço de rádio difusllo comunitária de acordu com a regu)amentaç.1o do poder 
conccdcute: 

I -: Divulgar e promover suas atividades e finalidades atmves dà conslituiçlo de órga6s de 
comu1ucaçllo altcmotl\'a e/ou comunitária; 

11- Definir conlríbult;flcs aos ossociada5; 

lii-Cobrar mensalidldcs c\tios ''alares scrDo estabelecidos pela Assembléia Gcnll; 

IV- l,rcstin serviços, c:omputivcis com suns finalidades. com o fim de arrecadar funuos pon1 o 
m:111utcw;llo cl:l Ftmdaçllo; 

V - Adminislr.lr os fundos arrecadados aplicando--os no sentido de alcunçar os objetivos da 
Asso ci~tção. 

VI - Podcn\ a Associação celebmr convc1n.ios com órg!los dn Atbninlslmçlto Públicu Fcdeml, 
Esladual e Mwlici(XII, visando iuccnth·ar e benuliciar a comunidade na Sllúc.lc:, cdoc:açllo, assist~nc:iu sociol, 
esporte c lazer. 
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OA DUilAÇ1\0 

Asl •l. • • É indelccmiu:~do o tempo de duraçliu da Assoclt~çllo. 

TfTULOJU 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E l>E'I/Ef!ES 

Cà.PJTULO 1 
DOS ASSOCIADOS 

Arl. 5." - podem filiar-se 6 Associaçllo todas as pessoas nsícas maiores de 18 auos que têm 
:ui\·idatlcs, ou qucuam ler, ligndns à úrea <b cnllurn o da comunia~ÇRo c desejarem ter \'lnculo!J 
nssociatiros com e&ln Entidade. 

§ 1. • • Pes~oas fisicas menores de 18 anos e maiores de I 6 anos potjerllo se associar na categoria 
de colaboradores, contribuindo paro a f'und:lção, com direito d vo2:, m11s nfto 11 voto . . , 

§ 2.• • Não poderllo ser oceitRS conto sócias as pessoas jurldiCtJs de quaisquer nah~ · 

§ 3.0 • Somente scrJo aceitos conto associados, O!; interessados que forem aprcsent11dos par do~ 
associados c nprO\·ados por d~is terços dos rnembros da Diretoria Executiva. ~ 

' . I 

Alt. 6.". A Diretoria Execnth·a podem conccdl'r. por tMiodo de '-olos e IX'' pr<'postu de, no 
mluimo, Ol (U·ê.ç} llssnchtdos, o titulo de Sócio Honorário a pessoas que tcuham contribuído ou possam 
contribuir, de fomw desUlcada para a cria~o. manute11çllo, cngrandecilnc;nto, eficiênci11 c rcspeitabllidllde 
da Associaçllo. 

§ 1.• - A Diletoria Executiva poderá dispensar, por maioriD absoluta de \:otos, a mens:~Udude 
fillànceint do Sócio Honor.irio. 

. . 

,: \.,... •. .. , § 2,0 ·O Sócio Ilonorá.rio teril dilcito a vm: e voto por nulori:~ 11bsolu111 de votos, e por pr.,posla 
.:~·~ ~~::~ . .'·n.'. I t!e, no ro.luimo, 05 (cinco) nssoclados, o titulo de Sócio Dcncmérlto a JlCSS035 que len.hum prestpdo 
!: ri !•~f .... ' .. .. :1 ~· •• servlçus de grnndc relcvãncia à Associaçilo. 

i· . • 

. :j f• :•: . . , ,, . ... CAPITuLOU 
DOS DE'I/ERE.S DOS ASSOCh\DOS 

Arl s:- Silo. deveres dos associados: 

I - Cumprir e fazer cumprir o presente Escatuto; 
li - Comparecer à~ Assembléias convocados; 
lli - V{ltar por ocusillo c.hls cleiÇ\ics: 
IV- Pugar em dln as men~alidadcs fixadas pela A.~scntbléiu Geral. 

CAPITULO 111 
'DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 9. • • São direitos dos associ11dos: 

1 - Vol:u e ser '1!11ld~ ~i:Jl qu;tlqucr c:nrr,l) dtt ndmir~lctmçl!o~ 
U - Ocrzl.lt dos beneficios <I(Cre(ldos pelil$ !ffll:ied:Jd'c~ M li'ltill.1 rn'é\'t~flt ft&lq &úJIIRO: 
lU - llccorrct ii Assembléia Gct«l cuntra qu111({rtct nfó tollv<l UO lCII dlralkt, 

\ 

o 

i 



o 
I . . , 
l·i 

l'uu'lsmlb único. 

·rfTliLO IV' 
DOS ÓR6ÃOS CONSTlTUTIVOS 

Alt. 10- Sno Ózb!Jos eousLitutivos da associaç!lo bcndiccnte: 

I - Asscaubléia Oernl; / 
U- Di.Jetoria; 
UI - ConseU1o-Ffscral. 

CAPfnrLO I 

DA ASSEMBLt.i.A EIERAL 

Arl li - A Assemblcl~l é 11 Ó1gjlo nuixituo e stJbcrano d:l /wocinçllo e serú conslitufdll 
pelos seus sócios no goz.o de seus direitos . 

Al1. 12 - A. AJlsembléln Gcutl &o reunirá emraordinnrlamente quaitdo convocado pelo Presidente, 
pela maioria simples da Direto1ia ou requcrinu:uto de 10% dos II$Sociudos que «pccificalilo os moii\'OS dil 
convocoçllo. · · 'llb . . 

r~·~ 
! · Porngmfo único. Qnando u Asscmb!Cia for ctmvocada pelo' asrociudas, ou pela maio1 ia da 
!;1 diretoria, Yencido o PH!sidente, este Ue\'Crâ com,ocâ-Ja no pmzo de OJ (três) dias, contndos da dntn da 
l ! eutlega do requerimento. Se o Pn:sideutc 11ll0 COII"I·'Ocar n Ass1:mbléis, foklo-llo Rquelcs q11c deliberarem 
, por su11 renl iz.nçilo. 

~~n~~~s~-i'.~~~:. . Art. lJ - AJ Assembléias Gc:u:lis decidirllo pur tnsiuria dos votos presentes, sendo proibidos OI 

:• ~· · ' votos por prtK:Ws~o. Funcionm! em ptirnelra couvoc;Jçlo com o presença mlnlma de 20'Yo dos associados 
, .. ". . c1 em acgwtda convOCIIçlo, meia hora após a primeira, com qualquer número. 
·! . I . 

! : i .. .. 

t ,. l';_ ...... 
r~~, 4 • • 

: 

# , l ', • 
... t-, 1 

. ~ .. 

~~l: .. '· .,r· 

Art. 14 - Sctllo tonmdas por cscrul.l.nio secreto as deliberações que cm·olv:1m: , 
o) Elelçllo da Diretoria e Conscllio Fisc:~l; 
b) Pre\·isllo orçamenlària e aprowçlo de cont:15; 
c) Julgamento dos atos dll Direloriaua aplicação das penati&des. 

Ali. 1.5- As Assembléias Ge.ais Ordinários silo os de previsllea orçon.euio e n de prestações de 
contas, ambas serilo 111mal.s e obrígat.úrias. 

Arl 16- As Asscmbléros Gerais ~>crllo rcaliT.Dà~s mediania edital puhlicado com Antecedência 
mluimn de OJ tlrb) diH5 em jomul de clrcul11çllo 11:1 Jagillo 011 nu:dhmto vciculnç-Jo rodiofõniell com. no 
Jnlnimo 08 (oilo) cluunol.las diárias com intcrn~los du 60 minul(lS dumnlc os três dins, ou ainda, em meios 
de comunicaçào :lltcm:ttivos e/ou comwútários de obr.mgj!nciuiCK:al ou n:gioual. · 

Alt. 17- Compete :i Assembléia Geral: 

a) Decidir em ídUr'rln e definill"a lnsllncllli 
h) EJ~ger n Dirttorla; . 
c) Refonnulnr os eSiututos; 
d) Aprtn•:tt o regimento Últcmo rJ\11! re(lt~metllll os wrlot IICtoJU de at.lvlcflld(ll d3 

1\Mod:tÇ!lo; 
c} ,\p!3~-:J, o lJdl:ltlçl)' c 11!: cl)ltto:.'\ Úl\ c:-~~;r~~ dtt \\M liMt'tM~ 
1) AJ~o,lir.rr c dclínlr o p4:mejnmem1t ce,~ frnbetltto ~IJiflfltei 
g) founur n comiPílo ch:ltoral, et~ntfXJ'Itl rnenltro., pclft' 41rlgif o_..,~u~g .. ,o 

t'lcitorJI. 
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CAPITULO 11 
DA DIRETOfUA 

comu17• " 

~~ lffi'"~ o o 
·.._-FI~. t\l 

·- - • Cil 
':9 Rut.r~ ;, , 
~_n ·-
·~ (;) 
-~ ~() 

AI l I G - A Dlrct<'ria E:<c:':Utl\'tl sem compo~lo de oc; (s~b) mcmbr os c\citl's pelos ~6clos c etuor.i, 
colcgiad;llnenlr., nas decis~s. dcstac:uu.!o eutJc os membros eleitos, [)J (nm) secrc:lariudo de 03 (três) parn 
ehcumiJl.hnr as decisões. 

Parngmro ilnico. A Diretoria f.::<ecutiw lera 11 seguinte rompolliçllo: 

I - Presidente: 
11 - Vice-Presidente; 
lU - I. • Secrellirio; 
IV - 2." Sccretilrio; 
V - !."Tesoureiro; 

VI - 2.• T~~:soureiro. 

Ait. 19- Contpete à Disctoria 'E.'<ecuti\'a: 

a) Dirigir a Associaçllo de acordo com o presente Estalulo, odnúuistrar o patrimônio 
social, promo\-endo o ·bem gemi dos IISsociados; 

b) Cumprir e forer cumprir o presente Estatuto e ns demais declsftes d:J Assembl~ia 
Geral; 

c) Rewúr-se, otdl.tlu.riomente, a cada 03 (lrl!s) meses e, e.-.tnlordinRtirunente, qunndo 
hotn·cr com·ocaç~o d~ m~lo1ia do Olreroriu; 

d) Ptorncwc:r e i.ucentÍ\'nr a 'crloç-Jo dcs comiu!Jes de dP.partDmcnlos com funçllo do 
o.sscssoria us otlvidadcs da Entldndc. 

· ~ ~~ u', · ·~ .. ~.,..~.,. . 
lli11r'~H!:···.:.t::Y~.. • 
;~14 q:·:-:- · .' : -': .. · ·. · Pnrógraro único. As.,decis5cs da Diretoria devemo ser tom:ulas por 
r,·:: participaçl!o g:nntida na 11111ioria simples dos seu.s membros . 

maioria de votos, cont 

.. " • t'" ll: & .,, .,L;; o .. .... :_ 

I :·-·I j • . 
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Art. 20 - O Secretariado da Diretoria será composto pelo Presidetlle, 1.0 Te.~ourelro e 
1.e Secn:tàrio que dividirilo entre si as tarefas e atribuiç&:s do Secretariado, de tom1a a "Viabilizar nllo s6 as 
<k:cisões da Diretoria colcgioda, como flll.cr frente à ndminlstr.lçf\o d:l Entidade. 

5EÇÃO J 
00 PRESIDE.N're 

Art. 21 -Compete ao Presidente: 

a) R~~n:s ei• o em ulzo ou fbrn dele; 
b) Con\·O~t e J!te$ldlr 11!1 renn es a rcLor a; 
c) Cu~· oca r c ln5tulat M Assc:mbldios Gcrnis; 
d) 01dc11nr as despesas nutorizada! e com o Tesoureiro ussirulr cheque& e documentos 

contábeis; 
e) Organizar um relatório das ocorr&rcius da uno anterior, oprcscntundu-o à 

Assentbléíll Gerul Ordinl1ria obrlptóriu de prcstuçAo dr. cnntns. O rdutório devuú 
conter os pri.ucipais eventos do e::terclcio, relaç;!o dos associados e b11lanço do 
~~erdcio li mlllteira: 

I) Jvntwrtc~te com o Tesoureiro uhrir a m:mtcr et~ntas bauclrias; 
g) O voto mínc:rva, ou ''Dto decisivo na W\JlÇÔCS da Dírctôri11 que resul1:1rem 

emp:ll:tdus. 



.. 

SEÇhO 11 

/ 
DO SECRETÁRIO 

Art. 22 -Compele ao Sccretlfiio: 

1'1) Redigir e nutntcr a transcriç<'Io em dla d:.is ;~tas dus A.'õSembléias Getais c das reuniões 
da Ditctoria; 

b) Redigir a conc.oçpondancio da Funwu;:IJo; 
c) Dirigir e supervisionar todo u tr.JbaUJo da Secretaria. 

SEÇÃOJII 
DO TESOUREIRO 

An. 23 - Compete ao tesoureiro: 

n) Ztlar pelo potrim61úo cb sociedade; 
b) Mnnter em conta.~ banc.'\rias, juntatncnte com o Presidente, os '':llores du associnçGo, 

podendo D,PliCli-lu, ouvid.1 a DiJ·cloria; 
c) Assinur com o Prcsid~nlc, o~ cheques; · 
d) Efetuar p:~gatrientos aulor!r.õJdos e recebimentos; 
e) Supct\·lslonnr o tnllxdho do Tesournrio e conlnbilldade; 
f) Apresentar ao ConSelho fiscal balancetes semcslnlls e lr.llanço annal. 

CAPfruLO JJl 
DO CONSELHO fJSCAL 

Atl. 24 - Ao Conselho Fiscal, que scrâ composto por 03 (três) membros efetivos e 02 (dois) 
S\tpi~IICS, conlpctu: "' 

a) Vistar todo a documcntaçSo conlâbil da Entidade, llseali7.11ndo-a; 
b) Emitir parecer sobre 11 pre\~O orçamcnwria e sobre o trctlànço anual; 
c) Opinllr sobre as despesas extr;~orclluúri~s e sobre os bah:mc<:lcs semestrais. 

TiTULO 'I 
DO PROC!:SSO ELEiTORAL 

Atl. 2!í - As eleiç8e11 pora a Diretoria e Conselhu FISCII renll;-.:u-se-ao de 04 (qwtro) em 
04 (quotro) nuos por clt~pa contplctil de cundldatos pela As!WJnbléía Ocrul Ordinária, podendo seus 
membros scrcnt te\llcltos. 

§ 1. • • As elcJ~~&cs serfio rt'nliudlls n:J seg11nda quinzena do mi!s de dezembro do uuo de 

·iíJ~J~,l~~: .. .." :·i.) enccnum§~:: deAesida mdandalo ~ Dlrc:~o~a c ~on4sc8U(lo Fisct~1t 't ) h • "--~~~ do J-" •-
. :'J f. . . ~-. · posse nr·SC·II, no mo.'ilmo, ... m quarcn 3 c 01 o oms apos a rca~...,o p Çl,o pe"" 
. ·I :.·:: . comissão clci\orut. I· • 
.. , :·· ' 

, •. ·:.;. ,~ . . .. Art !6- As c:leiç6cs paral)irclorilt senlo eonyocmt•~ Jl(lr c:dilnl cotn ::mtecedêJTc:ln nllnlmll de GO 
1: !t il ~~;r, ·•:. ~: ' {si:sseni:J} dias do término do m:mwto da Dircloria. Nos prinrebos 30 (Lrintl) dias dc~r«o SC!t reat&~r.ldus -
:~!~ ~~~~~t!~!: :~k.' •·. :. ~: ~~ $ccrclilrla da Emidadcl as chapas coneonen\cs. 

;! Arl. 27- pode ser eleito puro qtndqucr cnrgo todo 11~íudo, quites com as obrlg~~çGcs socluis e 
·.: 1: com pelo menos Ol {um} ano de Fundaçllo. 
:··· 

.. 

:-

I 
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Art 29- A upuruçíJo sení feita imcdintumcnte após o 'Clciç.'lo. A mes:a opumdora será couslitulda 
r<Jf Wll ntctnbiD ÍUdiaJdo pelo CI\Cõlbeçador de cnda elliiJXl. 

Art. JO - Será con~idernda eleito 3 clmpa que obtiver o maior número de \'otos ,·álidos. 

lfal'&O .,, 
lltl ·A~6i~ICJ CI'A AHOCIAfÃO 

Arl J l - O p.1trirnõnio da Associaçlo será constitulclo: 

a) das contribuições dos associados; 
b) ~D urrec:~daçGo feita pela entidade; 
c) d::~s doa~es e legados; 
d) dos bens e valores adquiridos e suas posslvels rendas; 
e) dos aluguéis de imó,-els c jwos de tltulos ou depósitos; '\ 

P..u~gr:úo íu•ico. A Assembléia podcr.i impor aos :~ssoclodos someule a contrlbuiç-Jo rcbtiva às 
mensalidndes. 

Art. J2 - Os bens imóveis poder.lo ser alienados, mediiU\Ie prévia autorJT.oçllo de Assembléia 
Geral c~i:al.lncutc convocada. 

Ar L 33- Em caso de dissoluçlo, qualquer que Sl'ljll o cnusn, t'S bens da Assoclaç!lo de\•erflo se~ 
~lioados à ouue Eulid:lde 'l)le propugne em .setl E$13!u!o n mesn!:! fL'll!lidllde de!!!! .".!socil!ç.I!~7-----

Art. J4- Poderá n Assoelaç!lo manter atividades educativas, ttcrtnlivas e de assi~ncía social / 
em beneficio da co.ruwüdnde. 

rir.•&• YCI 
liA 8UA H MAH.AI9 

I 

Art. 35 - Perdcrilo o mandato os membros da Dilctoria que íncom:rem em: 

a) Mnlvem~ç§o 011 dilnpldaç!o do patrintôuio social; 
b) Orave violoc;lo deste Estntuto; 
c) Abandono de tnrgo1 assim considerulla a aus&tcla nllo justi11cadn em 03 {tres) 

rewlltles consecutivos; 
d) Acei\Açll'o de cargo ou funçllo incomp;~tlvel com o ~erclclo do cargo da AssociaçJio. 

Punigrafo \mico. A perda do mandato se,j dcclamtla peln Assemblél11 Gero!, assepmtdo-se ao 
nc:usodo o untplo ditcllo de defCSD. 
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A• I. 37- Ocorrendo renúncia ooletiva da Diretoria e C'unsel11o Fiscal, e rt!:pccth·os suplcutes, o ·Jl - -

Scc•cl:irio renunciante convuc::mi As.q:mbléíu Gcmal que: elc:gcr.i c:omissllu clcito1ul de U!i (cinco) membros, ~~--
qt~c númhúclmrno a Entld"ldC, c llml re:J\1 7.ur nm11s ddçôct: no rmm úc GO (soscnt:t) ,JI:t~- Se o Sc:crch\tio, " 
ou l.lin:t.orcs não o flr.erem, r:wt~lqucr s6do o potkn:l fDY.t\-lo. A lJirctoria c o Cuusclho fhcul ch~itos nestas 
cundiçllc:,: C'omplctarJo o mand:•lo dos n:mutclw•tcs. 

Tf'fULO 'lfJII 
DAS PE.NAUDAOES 

Art. JB- Est.ar:i sujcHo às JXlllll!l pre\'l.stoc nqui o ~~~Indo quo im:om:r nn~ scuuln\cs f~tltas: 

a) Gmve Yiulaçno do Estatuto; 
b) AtitudOJ qu11 Cllt11rnflent dccis!JGI da Assctnblélos; 
c) Oifomnr 11 AMotinÇi!o ou $Ull Oitttorla. 

Arl 3 9 - As penas scriio aplicadas pela Dizctoria e poderiio oonstituir-se erre 

11) Ad"ertencia por e5crito; 
b) su.~pcnsllo de nté 02 (t1oi5) anos: 
c) Eli~tlillllçilo do quadro social. 

Pnroumfo iudco. Ao acusado sem assogmoda pr6via c amplo ddbsa, cobendo-lbe recurso em 
ultimn lnst!lucla à A!lsCJnt>léiu Oerul, 

Th'VLO IX 
DA DISSOLUÇÃO 

. Art. 40 - A Fundaç!o poderá ser dlssohidn, medi1111te Assembléia Genll convocada para este fim. 
com a presença da maioria absoluiJJ dos associados. l:~~~~ii;> ' . : : ~; 

I:~ :~! ·.· , TJTULO X f 
j i . •· DISPOSIÇÕES ElERAIS 
I ! i ~ 
.' , '1 • M. 41 - O pt'!Sente EslDtulo só podem ser refonnado por Assembléia Geral espccinlmente 
.":·,:,1 :~ .: . . .. . com·oead4, ~r J:1!3ioria de 213 dos presentes. 

'!~!. I I : 
-~ · ~~ ·tf ffl I' I • t• .. " • . . 

.. ' 
: ~. : j f 

. ' i 
I .'I! 

TITULO XI 
DISPOSIÇÕES l'RANSil'ÔRIAS 

Art. 42- A Diretoria clellll na A~embléia de fund;lç.;lo d:l Fwldtçflo len\ mandato de 02 (dois) 
111~, a eontur do dia tia Assembléia, de\'Cndo, dcmttp deste pc:riodo, ena101IHl1ur o processo eleilorul e 
reuliz.:Jr ns eleições p:1ra n Diretoria e CotlSI:IJto Flstlll nos tcm1os deste Estatuto. 

Art. 43 -Os ~sos omissos no presente Estatuto scrilo deliberados em AssCJnbléia Geral. 

Sana M:uia-RN, 14 de setembro de 1998 . 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO 

Santa Maria- RN 

Relatório anual de avaliação da programação da Rádio Comunitária 

FM ESPERANÇA Prefixo 87,9- Santa Maria/RN. 

Reuniu-se este conselho nesta data para avaliar a grade dê programação 

executada pela rádio FM Esperança em Santa Maria - RN; tendo em vista 

a analise feita pela descrição da programação em anexo, e sua efetiva 

execução, e por atender ao interesse exclusivo da comunidade e dos 

princípios estabelecidos no art. 42 ~a Lei 9.612 de Fevereiro de 1998, 

avaliamos como positivo a sua execução, aprovando o presente relatório 

que vai assinado por seus membros. j, I 
~~ ~~OI J~ ~- f'O. ~K~c4$:PV'!-
JOSÉ FERREIRA DA SILVA JOSEFA XAVJ~R DA SILVA 
Associação comunitár!a Amé!io de Azevedo Cruz 
Mwbro 
~·~ X.o..~ d~ W\.1# 
MONICA XAVIER DA SILVA 
Associação comunitária Améllo de Azevedo Cruz 
Membro 

~f»t!Á a. 5. 
MARIA EFIGtNlA BARRETO 
Associação comunitária Améllo de Azevedo Cruz 

Membro 

Assoda~ão comun!tárla 
Amélio de Azevedo Cruz 

Membro 

r~ J. r- ' ÍJ ~RIADASILVA C( u;J(vq 

Associação comunitária Amélio de Azevedo Cruz 
Membro 

I 

Santa Maria/RN1 15 de Janeiro de 2013. 

o 

o 
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FM ESPEl~N(:i\. 
LIGUE O SEU Rc-\J)l<), i\ ESPERA.:t{ÇA.ESTi\ N 

GRADE DE PR.OGRAI\ttAÇi\0 
. 

SEGUNDA A SEXTA 

' 

05:00 às 06:30- Forrozão (freqüência) 
06:30 às 07:30- Rádio Alerm 
07:30 às 11:00- Boan Dia Sucesso 
11:00 às 12:00- Nação Forn.•zeh ... . 

- 12:00 às 12:30- As Campeãs da Seanana 
12:30 às 13:00- Show de Bola ( Espot1:i\lo) 
13:00 às 18:30- Tarde (freqüência) 
18:30 às 19:00 - Rádioação 
19:00 às 20:00- Voz do Brasil 
20:00 às 24:00- Show da Noite 

SÁBADO 

05:00 às 07:00-FoJTozão 
07:00 às 12:00-Feira Lhrre ( Ca_•npeãs da ~enutna ) 
12:00 às 13:00- Sltow de Bola 
13:00 às 16:00..- Sáb"cldo Total · 

O 18:00 às 19:00- Especial (freqüência ) 
19:00 às 24:00- Stúdio Mix 

DOMINGO 

05:00 às 06:30- Foa,·ozão 
06:30 às 07:30- Missa no Lar 
07:30 às 17:00- Domingão Sbol\'-
17:00 às 19:00- Sbow ao vivo 
19:00 às 24:00- Túnel do Ten~p1~ 

I • 



FM ESPERANÇA 87,9 

Av. Presidente Juscelino, s/n, Centro, CEP.: 59.464·000, Santa Marla/RN 

ProtocQio de entrega de documentação, referente ao processo de renovaçao n° 
53000.0_06951/2013, Processo de outorga n° 53780.000225/1998. 

Venho perante Vossa Senhoria requer a JUNTADA dos documentos abaixo 

descritos que seguem em anexo: 

• Declaraçao de Cumprimentos das Normas; 

• Declaraçao de Residência; 

• Declaraçao informando que a entidade nao tem como integrante de seu 

quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga; 

• Declaraçao de Fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o 

serviço de radiodifusao comunitária 

• Cópia de RG de todos os diretores; 

• Comprovantes de R~sidência de todos os dirigentes associativos; 

• Certidões Negativas Criminais, Federal, Estadual e Eleitoral; 

• Certidões d.e Comprovação de regularidade fiscal: Federal, Estadual e 

Municipal; 

• Certidão de Regularidade: INSS e FGTS. 
, t.tiNIST~R\0 DA 8 COMUNICA COES 

BRAQrLVl- OF 

53000 008803.12014-82 

SEPRO!'DilOCJCOl0GlCGRLI9PO 

25/02/2014-15 :27 

Santa Maria/RN, 19 de dezembro de 2013. 
\ 

~roM,~ 
Allan Emanuel Farias Seabra 

Presidente 
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.4; Rutr!e3 ' 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA MA~'- R J ~ 

··~~ ~ 
Av. Presidente Juscelino, s/n, Centro, CEP.: 59.464~000, Santa Maria/RN i... . 

DECLARAÇÃO 

I 

Declaramos para os fins de direito que se façam necessário que a 

Diretoria desta Assoc!açao abaixo àsslnada compromete-se ao fiel 

cumprimento das Normas Estabelecidas para os serviços de radiodifusão 

e comunitária, de acordo com o subitem 8.1 , allnea "g" da Norma 01/2011 do 

Ministério das ComunicaçOes. 

Santa Maria/RN,19 de dezembro de 2013. 

~ M~a'l'l~titt ~ ~ dJJ- sJ.VQ 
Helione Marinho da Silva Auleneide Marques da Silva 

1° Secretário 2° Tesoureiro 

~Ml~~~~~ ()1\MÚ~~ /)1~ do.. esl~VOv ~ 
Vitor Hugo Marques Dias Anallza Marques da Silva. Dias 

2° Secretário VIce-Presidente 
' 

Romildoda~ ~ ~\L~a~~=bra 
1° Tesoureiro Presidente 



e;,c,omu,,~ 

. FM ESPERANÇA 87,9 . .;:,s. ~ ~~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANT"MAfttA.~~ 

·~ () 
Av. Presidente Juscelino, s/n, Centro, CEP.: 59.464-000, Santa Ma ~ _. 

I;)ECLARAÇÃO 

· Declaramos para os fins de direito que se façam necessário que os 

dirigentes desta ACCC-SM residem na área desta comunidade ·atendida pela 

estaçao de acordo com o subitem 8.1, aUnea "f.1", da Norma n. 01/2011 do 

Ministério das Comunicações. · 

Santa Maria/RN ,19 de dezembro de 2013. 

~r~~ 
Allan Emanuel Farias Seabra 

Presidente 
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.,.,- voroumc. 
· FM ESPERANÇA 87,9 , ~e, Q ~}y 

'ti ?) ~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA MA~~;ff~~~ 

~ o · 
Av. Presidente Juscelino, s/n, Centro, CEP.: 59.464·000, Santa Maria/RN :;t~Atc· 1.>; • 

DECLARAÇÃO 

~eclaro para os fins que se façam neces~ário que esta entidade não tem 

como integrante em seu quadro diretivo e associativo, pessoas que participem 

, de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

serviços mencionados, de acordo com o disposto -no .subitern 8.1 alfnea "f.2'\ da 

norma 01/2011, do Ministério das Comunicações. 

. . 
Santa Maria/RN, 19 de dezembro de 2013. 

~ P'QH.cr-

ALLAN EMANUEL FARIAS SEABRA 

Presidente 
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61212014 CerUdao Negatha 

Poder Judtciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201400030374 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE .1967, ATÉ 
~ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA . 

ALLAN EMANUEL FARIAS SEABRA 

CPF: 074.305.084•·30 

NADA CONSTA na Justiça Feder.al de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. · 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abra"ge processos de competência de Juizados Especiais C(vels 
2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet1 com base nas Portarias NO 
368/2004-DF ~ 112/2006-DF; 

3 - O no d·o documento constante. nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade ·deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenc;lo: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela Instituição q~e a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfm.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total .conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta Certidão. 

Natal, 06/02/2014 15:51:06 

Natal- Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59.064-250 - Fone: (84) 4005·7400 
.Mossoró • Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n • Costa e Silva, CE~: 59625-400 - Fone: (84 )3422-5855 
CaJcó- Av. Dom José Adellno Dantas, s/n - Maynan:l, CEP:59300·000 -Fone: (84) 3421·2295 
Assú - ·Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110- Novo Hor1zonte , CEP: 59650-000- Fone: (84) 3331· · 
2704 
Pau dos Ferros- Rua Jo5o Aqulno, 142- Centro, CEP:S9900·000 ·Fone: (84) 3351-3236 

' 

tmp:/1200.217.210.137/certldoo'emssaocert!dao.aspx 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Sao Paulo do Potengi 

0510212014 000709565 

- 'liC:J CO~""~~tlfl;~) 
l:) ~ .I."' O' 

~ ~~-- * C E R T I O A O E S TA O U A L ~Rubrica_ ' 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS CIVI~ 0~ 
CERTIDAO NO: 000709565 FOLHA: 111 

Certifico que, pesquisando os registros de distribulçOes de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no perlodo de 5 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ALLAN EMANUEL FARIAS SEABRA, filho de EMANUEL CAMPOS SEABRA JUNIOR e ANA CLAUDIA 
GOMES FARIAS SEABRA, natural de Natal a RN, na1cldo aos 05/09/1989vlnculado ao RG: 001706818 •• 

Certifico, ainda, que a presente certldêo é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, nao se 
aplicando és certidOea para fins eleitorais. para requerimento de concessAo de registro e porte de arma de fogo, 
para inscriçao em concurso público e és lnformaçOes requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extralda 
dos Registros Criminais e Militares do Estado do Rio Grande do Norte, em proce88os com sentença penal 
condenatória transitada em julgado, desde que nAo tenha ocorrido Imposição somente de pena de multa; 
suspensAo, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidêo é gratuita. 

Esta certidAo teré validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. · 

SAo Paulo do Polengi, quarta-feira, 5 de fevereiro de 2014 às 09h28min. 

0003912 

111111111!111111110 



JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 
Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o 
eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ALLAN EMANUEL FARIAS SEABRA 
Inscrição: 0277857216&0 Zona : 8 Seção: 74 
Município: 16241- SANTA MARIA UF: RN 

Data de Nascimento: OS/OS/i989 Domiciliado desde: 29/02/2012 
Aliação: ANA CLAUDIA GOMES FARIAS SEABRA 

EMANUEL CAMPOS SEABRA JUNIOR 

Certld&o emitida às 18:21 de 08/02/2014 

Esta certidlo de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poder:á ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: htto://www.tse.ius.br, por meio do 
código UG 1E.4DIC.ANZX.POQC 

o 



' 

Carticlao de qui laçao eleltoc'al- Trii::~Jnal Superior Eleitoc'al 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ALLAN EMANUEL FARIAS SEABRA 

Inscrição: 0277857216~0 Zona: 8 Seção: 74 
Munic~plo: 16241- SANTA MARIA UF: RN 

Data de Nascimento: 05/05/1989 Doniciliado desde: 29/02/2012 
Filiação: ANA CLAUDIA GOMES FARIAS SEABRA 

EMANUEL CAMPOS SEABRA JUNIOR 

Certidão enitida às 17:29 de 06/02/2014 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a lne·xlstêncla de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias leg;:~ls, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nadonalldade~ 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos Imposta ou prestaç:Jo alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opç&o, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: htto://www.tse.jus.br, · por meio do ·código 

RTSC. YU20.XFXR.A60X 

htlp:II'Mwl.tse.jus.bl'/el alta/sel"\fcos/certi doeslcertl dac>-de-q ultacao-el eltoral 1/2 



61212014 Certldao Neg athe 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201400030384 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
·AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 2S·DE ABRIL DE 1967, ATt • 
A PRESENTE DATA, QUE CO~ 0 
ANAILZA MARQUES DA Sn.VA DIAS 
CPF: 703.839.954·34 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta celtidio NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais C(vels 
2- Esta certiQão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias NO 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 
3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela Instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfrn.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, observ~ndo-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o número desta Certidão. 

Natal, 06/02/2014 15:54:57 

Natal- Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59.064-250- Fone: (84) 4005-7400 
Mossor6- Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n ·Costa e ·snva, CEP: 59625·400 ·Fone: (84)3422·5855 
Caic6 ·Av. Dom José Adellno Dantas, s/n- Maynard, CEP:59300·000- Fone: (84) ~421-2295 
Assú ·Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro,·uo- Novo Horizonte , CEP: 59650·000- Fone: (84) 3331-
2704 
Pau dos Ferros- Rua João Aqulno; 142- Centro, CEP:59900-000- Fone: (84) 3351-3236 ' 

htlp:/1200.217.210.137/certic:laderrissaocertidao.aspx 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANOE DO NORTE 

Comarca de SAo Paulo do Potengi 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CÍVEIS EM GERAL 

CERTIDAO N°: 000709601 

0610212014 000709601 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de dlstrlbulçOes de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no perlodo de 5 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ANAILZA MARQUES DA SILVA DIAS,· filho de ANTONIO DAMIÃO DA SILVA e LUZIA MARQUES DA . 
SILVA. natural de Rlachuelo. RN, naecldo aol15/0411967vlnculado ao RG: 1052147 -··-·-... -

Certifico também que, em redo da Inexistência de elementos de identificaçlo pessoal na base de 
dados, verifiquei existirem processos que podem referlr·se a homOnlmos. 

Certifico, ainda, que a presente certldlo foi extralda dos Registros Clvala, Feitos da Fazenda, 
Acidentes do Trabalho, Vara da Familla, Ortêos, SucessOes, lnflncla e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
açOes e respectivos procedimentos, ressalvados os feitos dos Juizados E&peclals Clveis, bem como os 
processos dlstrlbuldos através do Sistema CNJJPROJUDI (Processos EletrOnicos). 

Certifico finalmente que a certldao é gratuita. 

, Esta certldlo terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. . 

SAo Paulo do Potengl, quarta·felra, 5 de fevereiro de 2014 às 09h39mln. 

0003916 

IIIIIWIIUIIIIIII 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 
Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a 
eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: ANAILZA MARQUES DA SILVA 
Inscrição: 003310821651 Zona: 8 Seção: 37 
Munlcfplo: 16241 - SANTA MARIA UF: RN 

Data de Nascirnen~o: ~S/04/1967 Domidliada desde: ' l5/04/t9a6 
Filia~o: LUZIA MARQUES DA SILVA 

ANTONIO DAMIAO DA SILVA 

Certidão emitida às 18:36 de 08/02/20l4 

Esta certldio de crimes elelto'11is é expet:tlda gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
t:leltoral na Internet, no endereço:' http;//www.tse.jus.br, ppr meio do 

código 4YHA.HA9W.PWVF.MVWB 

) 
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61212014 Cef11dao de q li laçAo eleitoral - Triblml Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

.. Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora ~baixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ANAILZA MARQUES DA SILVA 

Inscrição: 003310821651 Zona: 8 Seção: 37 
M~nicípio: 16241- SANTA MARIA UF: RN 

Data de Nascimento: 15/04/1967 Dorriciliada desde: 15/04/1986 
Filiação: LUZIA MARQUES DA SILVA 

ANTONIO OAMIAO DA SILVA 

Certidão erritida ~s 17:21 de 06/02/2014 

Res.·TSE no 21.823/2004: 
•o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polftlcos, o regular exercido 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a lnexlstênda de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de COI'ltas de 
campanha .eleitoral, quando se tratar de cándldatos." 
A plenitude do gozo de direitos polltlcos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em- julgado; Interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cum prlr obrigação a todos lm posta ou prestação alternativa; condena c;! o por lm probidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opçllo, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidio de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral ·na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por rreio do código 

XACA.KMSD.fZJXfZJQ.f2JRWL 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

http:J/wNN.tse.jua.bt/fleltor/sen1coslcerUdaaslcef11~de-qultscao-eleiloral 1/2 



61212014 Certidao Negatila 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

NO 201400030380 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fis.cal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ROMB.DO DA SILVA 
CPF: 297.493.604-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judi11ária do Estado do Rio Grande do 
Norte. . . · 

Observações: 

. - . 

1- Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais crveis 
2 • Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; . 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex~ CPF e 
Identidade) i 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a soltcitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfrn.jus.br por um prazo máxlrro de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta Certldlo. 

' Natal, 06/02./2014 15:53:50 

N•t•l- Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 5'9.064-250- Fone: (84) 4005-7400 
· Mossor6 - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Cos'ta e Silva, CEP: 59625-400 - Fone: (84 )3422-5855 

Calcó- Av. Dom José Adellno Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000- Fone: (84) 3421 -2295 

Assú- Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110- Novo Horizonte, CEP: 59650-000- Fone: (84) 3331-
2704 
Pau dos Ferros- Rua João Aqulno, 142- Centro, CEP:59900-000- Fone: (84) 3351-3236 

hUp:/1200.217.210.137/certiclaa&TissaocerUdao.aspx 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de São Paulo do Potengi 

CERTIDÃO ESTADUAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS- FINS CIVIS 

CERTIDAO N°: 000709583 

011021Z014 000709581 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de dlstribuiçOes de feitos do Estado do Rlo Grande do 
Norte, no perlodo de 5 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ROMiLDO DA SILVA, fllho d• EZEQUIEL CIPRIANO DA SILVA e MARIA VANDA DA SILVA, natural de 
Pendência• • RN, nascido ao• 07/08/1962vlnculado ao RG: 001348440 .............. - .......... - ............... ... 

Certifico também que, em razao da Inexistência de elementos de identificaçlo pessoal na base de 
dados, verifiquei existirem processos que podem referir-se a hom~nlmos. 

Certifico, ainda, que a presente certldêo é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, nAo se 
aplicando às certidOes para fins eleitorais, para requerimento de concessAo de registro e porte de arma de fogo, 
para inscriçêo em concurso público e às lnformaç6es requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extralda 
dos Registros Criminais e Militares do Estado do Rio Grande do Norte, em processos com sentença penal 
condenatória transitada em julgado, desde que nlo tenha ocorrido lmpoaiçêo somente de pena de multa; 
suapensao, cumprimento ou extlnçlo de pena; exllnçAo de punlbtlidade e reabilltaçAo. 

Certifico finalmente que a certidAo é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

Sêo Paulo do Potengl, quarta-feira, 5 de fevereiro de 2014 às 09h34min. 

0003913 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

r comun/ 
<, \ (.~ ~ 6 I'c, 

.g Fls._ ••••• --~ 
·Q) Rubnc:l_~- ' ~ o, 
-~'1-' ~ ... 

Certifico que, consultando' o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o 
eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ROMILlOO DA SILVA 
Inscrição: 014436751627 Zona: 8 Seção: 87 
Município: 16241- SANTA MARIA UF: RN 

Data de Násclmento: 07/08/1962 Domiciliado desde: 03/05/2000 · 
F!!!açao: MAR!A VANDA DA SILVA 

EZEQUIEL CIPRIANO DA SILVA 

Certidão emitida às 18: 16 de 08/02/2014 

) 

Esta certidlo de mmes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jys.br, por melo do 
código TJNO.B4EG.DAQF.NYKA 



C11111dao Negalile 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

NO 201400030386 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E E~ECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

VITOR HUGO MARQUES D~S 
CPF: 110.102.834·30 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais C[veis 
2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias NO 
368/2004-DF e 112/2005-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser: conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirl'T\:Ida pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço· http://www.jfm.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão • 

• 

Natal , 06/02/2014 15:56:07 

Natal- Rua Dr. Lauto Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59.064·250- Fone: (84) 4005-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n- Costa e Silva, CEP : 59625-400- Fone: (84)3422-5655 

calc:ó - Av. Dom José Adellno Dantas, s/n - Maynard, CEP:S9300-000- Fone: (84) 3421-2295 

Auú - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110- Novo Horizonte , CEP : 59650-000- Fone: (84) 3331-
2704 
Pau dos Ferros- Rua JÓão Aqu lno, 142- Centro, CEP:S9900-000 - Fone: (84) 3351· 3236 

'lltp:/1200.217.210.137/cerUdoo'emssaocertidao.aspx 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE 00 NORTE 

Comarca de São Paulo do Potengi 

CERTIDÃO ESTADUAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS • FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°: 000709610 

05/02/2014 00070961 o 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os regls~s de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no perlodo de 5 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nom~ de: 

VITOR HUGO MARQUES DIAS, filho de FRANCISCO DIAS DAS CHAGAS DIAS e ANAILZA MARQUES DA 
SILVA DIAS, natural de Natal· RN, nascido aoa16/07/1994vlnculado ao RG: 2592064 ............ --. 

Certifico, ainda, que a presente certidão 6 expedida para fina EXCLUSIVAMENTE CIVIS, nao se Ü 
aplicando às certidOes para fina eleitorais, para requerimento de concessAo de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrlçao em concurso público e às lnfonnaç6ee requisitadas por autoridade judlcléria, tendo sido extralda 

. dos Registros Criminais e Mllltares do Estado do Rio Grande do Norte, em processos com sentença penal 
condenatória transitada em julgado, dea.de que nlo tenha ocorrido lmposlçao somente de pena de multa; 
suspensAo, cumprimento ou extinçlo de pena: extlnçAo de punibilidade e reabll!taç4o. 

Certifico finalmente que a certldAo 6 gratuita. 

Esta certldAo teré validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante' 
assinatura do Distribuidor JudiciaL 

SAo Paulo do Potengl, quarta-feira, 5 de fevereiro de 2014 às 09h52mln. 
' 

• 

0003916 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CertidãQ 
Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crimina l eleitoral, transitada em julgado, para o 
eleitor abaixo qualificado. 

I o• oo o ;. ' o o 

Eleitor: .vritiif HU~O MARQUES DIAS 
Inscrição: 0.7A461600 Zona: 8 Seção: 74 
~unlcípio: 16241 - SANTA MARIA UF: RN 

Data de N~sclmento: 16/07/1994 Domiciliado desde: 30/04/20-10 
Filiação: ANAILZA MARQUES DA SILVA DIAS 

FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS 

Certidão emitida às 18:31 de 08/02/2014 

Esta ~rtidio de,qjmos •m'-'orais é exJ>E,did~ g~tuitamente. Sua 
aj.Jte t{cidade p~erá ser c0 firmada na página dP Trl~~n~l Super;or 
Eleito~! n~ Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, llQr melo cto 
ç~a1~o ,H,.~.JGUG. VIl V .4P7E . o o 

; ~ , • f 

•' 



612J2014 Certidao de quitaçao eleitoral- Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.~ TSE no 21.823/2004, o eleitor aba lxo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: VITOR HUGO MARQUES DIAS 

Inscrição: 030074461600 Zona: 8 
Munlcfplc: 15241- SA~..,ITA MAPJA 

Seção: 74 
11~· Dl\1 ""'I lo I 'W W 

Data de Nascimento: 16/07/1994 Doniciliado desde: 30/04/2010 
Filiação: ANAilZA MARQUES DA SILVA DIAS 

FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS 

Certidão enitida à's 17:18 de 06/02/2014 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de qultaç.!lo eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerdclo 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convoCil,ções da Jusl:lça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplléadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitora l e n!o remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polftlcos decorre da Inocorrência de perda de nadonalldade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julg11do; lnterdiçao por Incapacidade dvil . · 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efe itos; recusa de 
cumprir obrlgaçao a todos Imposta ou prestac;11o alternativa; condena~o por Improbidade 
administrativa; consoição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidlo de qultacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

CG40.FlXZ.B2D7 .XL3M 

• O llte111l 0 no código de validação representa o número o, (zero). 

http;.IN.wN.tse.jus.brlaator/sel'\4cos/certidoestcertid~de-quitacac>-elatoral 1/2 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria de Estado de Trlbutaçlo 
l J 

-r' .. . Procuradoria Geral do Estado 

. CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 2397587 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte Pessoa sem· cadastro no Estado do RN 

CNPJ 02.740.622/0001-81 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências- em nome do sujeito 
passivo acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos Inscritos na O f vida Ativa 
Estadual, ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no êmbito da 
Secretaria de Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as 
taxas e contribuiçOes devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Divida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deveré ser verificada na lnterneti no endereço 
http:/lwww .set.m .gov .br/certidaoconjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa N° 001. de 09/0212012~PGE/S ET. 
Emitida em 18/0212014 às 16:10:39 <Horário de Natai/RN>. 

Válida até 20/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



61212014 Certldao Neg a11w 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201400030394 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA:, QUE CONTRA e 
AULINEmE MARQUES DA SD.VA 
CPF: 294.151.444-91 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a. Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio ·Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais Civeis 
2- Esta certidão foi expedida gràtuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004- DF e 112/2006-DF; . 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforrre o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atençio: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfrn.jus.br por um prazo rráximo de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total confer~ncla do nome, CPF /CNPJ e o número desta Certidão. 

Natal, 06/02/2014 16:00:14 

Natal~ Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59.064-250 ~ Fone: (84) 4005-7400 
Mossoró- Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n ~Costa e Silva, CEP: 59625-400- Fone: (84)3422-5855 
Caleó- Av. Dom José Adellno Dantas, s/n ~ Maynard, CEP:59300-000- Fone: (84) 3421-2295 
Assú- Rua Deputàdo Manoel de Melo Montenegro, 110 ~Novo Horizonte , CEP: 59650·000 ~Fone: (84) 3331-
2704 

. - I Pau dos Ferros~ Rua Joao Aqulno, 142 ~Centro, CEP:59900~ooo - Fone: (84) 3351~3236 

http:/1200.217 .210.137/certlda()'enissaocertldao.aspx 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

0510212014 000709647 

(",... ,......_' .. 
Comarca de sao Paulo do Potengi ,.'J)t!:J 6' IIJl;., 

v '"c:) 
o o~,.'"\ 

·;;· FI, 0' 

C E R TI O Ã O ESTADUAL ~Ri.'t~;-;___ ~ 
-~ 

ANTECEDENTES CRIMINAIS- FINS CIVIS~ ·~v 00 

CERTIDAO NtJ: 000709647 FOLHA: 1/1 

. . Certifico que, pesquisando os registros de diatribuiçOes de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no periodo de 5 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

AULENEIDE MARQUES DA SILVA, filho da ANTONIO DAMIÃO DA SILVA e LUZIA MARQUES DA SILVA, 
natural de Pamamlrim • RN, nascido aoa 2210811963vlnculado ao RG: 631451 -·--..... --.. 

Certifico, ainda, que a presente certidAo é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, nAo se 
aplicando às certidOea para fina eleitorais, para requerimento de concess!o de registro e porte de arma de fogo, 
para inscriçao em concurso público e às informaçOes requisitadas por autoridade judlcléria, tendo sido extralda 
dos Registros Criminais e MIJitares do Estado do Rio Grande do Norte, em processos com sentença penal 
condenatória transitada em julgado, desde que nlo tenha ocorrido lmpoa!çao somente de pena de multa: 
suspensão, cumprimento ou extlnçAo de pena; extlnçlo de punibilidade e reabllitaçao. 

Certifico finalmente que a certidlo é gratuita. 

Esta certidAo terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. ' 

Slo Paulo do Potengi, quarta-feira, 5 de fevereiro de 2014 às 09h59mln. 

\ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 
Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, veriflcou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenac;So criminal eleitoral, transitada em julgado, para a 
eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: AULENEIDE MARQUES DA SILVA 
Inscrição: 00331124U543 Zona: 8 Seção: 37 

Município: 16241 - SANTA MARIA UF: RN 
Data de Nascimento: 22/08/1963 Domiciliada desde: 15/04/1.9$6 

Filiação: LUZIA MARQUES DA SILVA 
ANTONIO DAMIAO DA SILVA 

Certidão emitida às 18:41 de 08/02/2014 

Esta çertjdio de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do 
código PTHR.SJVH.+l/7.0FMQ 

• O llteral121 no c6dlgo de valldaçlo representa o número o (zero). 



61212014 

• 

Certidêode qultsçAo eleitaal- Tríbulal SUperior Eleitoral 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. · 

Eleitora: AULENEIDE MARQUES DA SILVA 

Inscrição: 003311241643 Zona: 8 
Município: 16241- SANTA MARIA 

Seção : 37 

UF: RN 
Data de Nascimento: 22/08/1963 Doniciliada desde: 15/04/1986 

Fíliação: LUZIA MARQUES DA SILVA 

ANTONIO DAMIAO DA SILVA 

Certidão erritida às 17:12 de 06/02/2014 

Res .-TSE no 21.823/ 2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polftlcos, o regular exercido 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçaes da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e nJo remitidas, excetuad~s as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos poHtlcos decorre da Inocorrência de perda de nadonalldade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cum prlr obrigação a todos imposta ou prestação a Item ativa; condena ção por Improb idade 
administrativa; conscrição; Ineleg ibilidade ; e opç:lo, em Portugal, pe lo estatuto da Igualdade . 

Esta certidão de aultaclo eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confiiTl'lada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

GQTI.EV1I.ZXAI.+HUC 

h!lp:JI\w.w.taeJua.br/eleitorfserJcoslcarlidoeslcertl~d&-qultacao-eleltoral 

\ 
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Certidão Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral-da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÊBITOS RELATI\(OS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATiVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA OE COMUNICACAO E CU L. TURA DE SANTA MARIA I RN 
CNPJ: 02.740.622/0001-81 . 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvldas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu nome, relativas a t~butos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Drvlda Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no êmbitc;> da RFB e.da PGFN, nao abrangendo as 
contribuiçOes previdenciárias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Olvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especrflca. 

A aceitação desta certidao está condicionada à verificação de sua autenticidade ns Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:.l/www. pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nl). 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:28:21 do dia 24/02/2014 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 23/08/2014. 
Código de controle da certidão: E403.3055.B66A.1314 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta • PINpar• PIIIIM ,., .. Jm,itiil• 

http:/ /www .receita.fazenda.gov .br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter!E ... 24/02/2014 
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GOVERNO DO ESTADO 00 RIO GRANDE DO NORTE 

Secreearla de Estado de Tributaçlo 
' 

CER11DJ.O CONJUNTA NEGATIVA tfO 2387587 
DE DÉBITOS RELAT1VOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS. E A DIVIDA ATJVA DO ESTADO 

Contribuinte p__,. sem CõMI8stro no Esiado elo RN 

CNPJ 02.740.62210001-81 

Cedificamoa que, até a pi'888lrte data, nlo constam pendências em nome do sujeito 
passivo acima espectficado, referenta a 1ribuiDs estaduais ou débitos inscritos na Dfvida Ativa 

SladuaJ, l'e$S8IVBda ê Fazenda PObUca o dlreHD de cobrar quaisquet dividas que venham a ser 
apuradas. 

Esta celtidlo refere.6e exclusivamente ê situaçao do sujeito passivo no Ambito da 
·secretaria de Estado de TnbutaçAo e da Procuradoria Geral do Es1ado. nao abrangendo .as 
taxas e contribuições devidas aos demais órglos do ~ .. exceto se inscritas na Olvida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

À autenticidade desta certidAo deverá ser verificada ~ Internet, no endereço 
http://www.set.m.gov.br/cartidaoconjunta. 
Certldlo emitida com base na ResoluçAo lnteradmlnistrativa NO 001, de 0910212012·PGEJSET. 
Emitida em 1810212014 àa 18:10:39 <Honkio de NataiiRN>. 
Vélida até 2010312014. 

Certidlo emitida gratuitamente. 

· .MlÇio: qualquer rasura ou emenda invaJidaré este documento. 

r 



RA MUNICIPAL DE 

MARIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Departamento Municipal de Tributos e Cadastros 
CNPJ: 01 .612.438/0001-93 
Avenida Presidente Juscelino, 892 - Centro - 59.464-000 
E-mail: patrlcio 7 @g lobomail. com 

. ("'"!'•· ' 
c., ·· ~lc o'b- •}. 

-{lFir. 6 . _:~ 
• ~ t; . · ~ ·- ... _ r 

·~ c;, 
-aJp · · ~ . 

CERTIDAO 'NEGATIVA DE DEBITO N. 0 0036/2d'f~ ~o 

DADOS DO PROPONENTE: 

Nome: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACÃO E CULTURA DE SANTA MARIA-RN 
Endereço: 
RUA PRESIUDENTE JUSCELINO S/N CENTRO .. SANTA MARIAIRN 

INome(S) Tilular(Es): 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 

I
COMUNICACÃO E CULTURA DE SANTA 
MARIA-RN 

CNPJ/CGF 

02.7 40.622/001-81 
CPF 

02.740.622/001-81 

r.m q"e "e de~ •1n" · I 11 I "" ""' - .... -.... I 
Fazer Provas junto as Reparticoes Publicas Federais, Estaduais, Municipais, de 

Economias Mistàs,lnstituicoes Financeiras, Cartorios Notariais e Associacoes d Classes 
Afins. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal: de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, de 
responsabilidades do contribuinte acima identificado, presente petição por ele subscrita. Certifico que, até 
a presente data, não existe nenhum débito que trata de imposto, taxas ou multas fiscais administrativas, 
"~Xigida por esta repartição. A presente tem validade de 30 (trinta} dias a contar do ato de sua emissão 

I 

Secretaria Municipal de Finanças de S~nta Maria/RN, 06 de Fevereiro de 2014 

~~~~o4E.êS 
Coordenadoria de Tributos 

Ronufo Ftmandea Soaria 
c;F· 073.9 32.794-10 

lretor de 7Hbutos 
Port 007612 0 13 . 
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Certifieado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrlçlo: 02740622/0001-81. 
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA COMUNICACAO éULTURA 

SANTA MARIA 
Endereço: R PRESIDENTe JUSCEUNO SN I SANTA MARIA I SANTA MARIA 

I RN I 59464-000 

A caixa Econ&rrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rmfo de 1990, certlfJca que, nesta 
data, a el'Jl)resa acirm identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia d_o Terr1)o de Serviço- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de · 
quaisquer débitos referentes a contribu)ções e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obngações corno FGTS. 

Validade: 18/02/2014 a 19/03/2014 

Celtlficação Número: 2014021815434281207064 

Informação obtida em isto2)~014, às 15:43:43. 

A utilização deste Certlftcado para os fins ·previstos em Lei está · 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da caixa: 
www.caixa.gov .br 

.. 

~NNNI.s!Jge.càla.gov.br/Ertp'esa'CrfCrfr'FgeCFSIIJ1lrllrii'Paf*.asp?VARPeuoaMalrl:ra21299'168&VARPeasoa=21299168&VARUfc:RN&VARinsc... 1/1 

• I 



ANA TEL 

. - , 
·CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO. DE NEGATIVA DE DEBITOS DE 

RECEITAS ADMINlSTRADAS PELA ÃNATEL . 

Nome: 
CNPl: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO ~ ÇUL TU.DE SANTA MARIA 
o :i. 740.&22f.0001-B1 

I 

Ressalvado o dlreltp de a AGêNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -·Anatellnstrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a · 
EXIST~NCIA de déblto{s) cor:n recursO com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelar;los. ' 

Esta certldllo refere-se exclusivamente à sltuaçao·do contribuinte rio !mblto desta agênda, nlio constituindo, por 
conseguinte, prova de !nexlstênda de débitos Inscritos em Olvida Ativa da Unlao, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Êmltlda às 09:56:53 do dia 29/04/2014 (hora e data de arasflla). 

·,. Válida até 29/05/2014. 

•. 
• Certldllo expedida g~tuitamente. 

. . 

' 

I 

•• 
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. . ' ..... .. .. ..... ..... - ..... ___ ... _____ ............ -----···-- .... -..... -· ... :..- -- ................. ·- ... . . 
-. MfntaYrlo du Comunlcaf6eá. · 

· Sec~etarla de Serviço de ~adlodltusão 
Departamento de Outorg~ de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE RADCOM ,.. . . .. 
................ ,_ ....... -----.-----·. --------~-- .. ·-.. ~ ........ -... :----~-·--.-. -----. -· -·-: .. --...... ~-····~···-·-·· ···---·..-----·· -\ 

ldentlflcaçlo do ProceHO· 

Número: 53000.006951/2013 Localidade I UF: SANTA MÂRIA/RN 
Enti~ade: ASSO(fiACAO COMUNITARIA DE.tOMUNICACAO E CULTURA DE SANTA MARIA I RN 
Aviso: 2 Publicação: 14/.12/1998 Prazo: 45 Canal: 200 

- ··- ------......,----~--:- P.roceuo --· --::-:--···--·- --:··-=-······ .. --··· -· ....... 
I v 

1. A Entfdatfe é uma: . · . r.ssoclaçlo _ _,:;.·_:... .. __ ---.. -.... -.. - .............. _._ ····-·"' 
2 .. Quadro õif8tfvo da AssÕeiaçAo ou Fu~açlo -... -,----.-.·-.. -·----

NQme CPF Cargo Ma!'dato Telefone 

HE;LIO~E MARINHO DA SILVA 008.037.614-22 ·. 1° Secretário 15/01/2012 . 
- 15/01_g015 

AULENEIDE MARQUES DA 294.151.444-91 2° T esourelro 15/01/2012 
SILVA 15/01/2015 

At;4AILZA MARQUES DA SILVA 703.839.954-34 VIce-Presidente 1~l0112012 
DIAS 15/01/2015 

ALLAN EMANUEL FARIAS 074.305.084-30 Presidente 15/0112012 ' 
· SEABRA 15/01/2015 . 

. . 
VITOR HUGO MARQUES DIAS 110.102.8~·30 2° Secre~~lo 15/01/2012 . 

15/01/2015 ' 
. .. ·-

ROMILOO DA SILVA 297.493.604-00 1° Tesoureiro · 15/01/2012 1 . 
' ·--- ______ _1§./-º112015 • --·------ --- -..,...._..-····:-· .... _ ...... _;.· . : - --....... ~ ... _ .... .-. ....... 

3. Concluslo Geral {Parecer Legal) ' 
. - -··- . .. -----·_:r.;:;_ ____ ,-·--· ....... -· --. 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social- fls. 14/20- está sem registro e necessita de alterações; ' 
b) Ata de Eleição da Diretória (fls. 22123). mandato até 15/01/2015- registro à ft. 24; 
c) Documentos dos dlrlgerites ·fls. 31. 33, 34, 36, 38 e 40: • 
d) CNPJ- fi. 13; 
e) Certidão Negativa da Anatel- fi. 71; , 
f) declaração de conformidade· fl. 11; . . 
g) relatório do Conselho Comunitário, soPa pr~ramação da emlssol'a - fls .. 2~/26. 

Pendências encontradas: 
. - . 

o Estatuto Soclar nAo.está registrado em Pessoas Jurldicas e nlo de adequa â legislação vigente. 

É o Relatóflo. 
. . 

... ..._ ·--... j """"'""'"'"''"'"''"------· ---...... ---- ---· .. -.:--~--~----·· .. --·---.-···.. .. 

- Polol.,. I do I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICÀÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. Coordenação-Geral de Radiodi~ Comunitária 
Esplanada dos 'Ministérios, Bloco R, 3!!. andar- 70044-900- Brasília - DF 

(61) 3~11-628 1 J • 

Oficio no .:J,5 '88 /2014/CGRC/SCE-MC 

I •V! ' 
Br~~ia, 2 ..J , de ~bril de 2014. , 

Ao Senhor ' . . 
At.;LAN EMANUE,L FJ\RIAS SEABRA 
Representante Legal. da Associaçio Comunitária de Comunicação e Cultura de. Santa 
Maria.tliN- ACCÇSM/RN , . 
Avenida Presidente Juscelino, s/n°, Centro 
59.464-000 I Santa Maria- RN 

As-sunto: Encaminhamento'de Nota.Técnica relativa à Análise do·Proces~o de Renovaçio n• 
53000~00695112013~ . . . 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendp em vista a 'análise realizada no procelfso n° 5J000.006951{2013, no qual _ 
· esta. entidade requer • re~ovação da outorga para execu~ão do Serviço de Radiodifusão I' 

Comunitária na localidade de Santa Maria I RN, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1597/2014/CGRe/SCE-MC, que solicita docwnentos necessários à instrução processual. 

' 2: . Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta). dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda·á documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atet;tciosamente, 

. . 

CGRC. 

' 



MINISTÉRIO DAS Ç0MUNICÀÇÕES 
Secretaria de Serviço's de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gemi de Radiodifusão Comunitária . 

Nota Tééníca no 1597/2014/CGRCtSÇE-MC 

·Assunto: Constat~çlo de pentlências relativas ào requerbnento. de Renovação de Out9rga. . . . 

Referências: Process~ ~e <?utorga n°'53780.000225/1998. 
Processo de Renovaçãç no 53000.00695112013. 

. .. ' SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. · Tratà-se de requerime~to Pfll'!i renovação da out~rga co~~ecJida . à Associação 
Comunitária de ComlJnicaçio e CUltura dé Santa Maria!RN - ACCCSM/RN para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Maria I RN. · 

I . 

ANÁLISE 

•2. Tendo em vista a Portaria no 197; de 117nOl3; publicada no D.O~U. de 2!7Í2013, 
que estende a data limite para apresentação- de pedido de renovação de outorga de serviço de 

...... . radiodifusão comunitária até 30/ll/2013, e cànsideramlo os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendjmento das exigências elencadas abaixo, na·forma dos subitens 
8.2 e 8.3 ~a Nortna n° 01/2011: · 

' . 
I. · . Da ieitu~ do Estatuto Social apresentado pela e~tidade. constata-se a 

necessidade de adequação da atual redação de. alguns artigos ao disposto na ~Nonna n° 1/'10 11, 
. . conforme t.ranscrição a seguir: . . ' e. 

a, O·art. 5°, § 2° está em desacordo com o subitem 8.3,. alínea ~'d" da Norma, 
transcrito abaixot· ao proibir a admissão de associados pessoas jurídicas. 

"8.3. Os Estatutos. Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 
( .. ) . . 
d) assegur.em .o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurfdicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive; por 
intermédio de seus represet?lantes legais; o direito de escolher, mediante voto, os · 

, integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a. vida social da entidade, nas instdncias deliberativas 
existentes; " 

. . · - b. O art,. 5°, § ·3o está em desacorçlo com o subitêm 8.3, alínea "b'~ da Norma, 
transcrito abaixo, pois somente permite a admissão· de associados que tenham sido apresentados 

· · por do.is sócios e que tenham sido aprovados pela Diretorià Exec.utiva. ' · 
530(}0.006951/2013/CGRC -
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... . .: . 

. t \ . 

"8.3. Os Estatutos Sociàis das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 
(. .. ) 
h) assegurem o ingresso gràtuito, como associado, de·todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço:" 

c. 'Não constam as atribuições do Vice~Presidente, do Vice-Secretário e do 
Vice-Tesoureiro, o que está em desacordo com o subitem 8.2, alínea "h", subalínea "h.l" da 
Nonna. transcrito abaixo. · 

"8.2. . O Estatúto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço dever~; . 
(. .. ) . . ... 
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos ;órgãos deliberativos e .. 
administrativos da entidade, estabelecendo: . ; 

l h. 1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como 
as suas r~spectivas atribuições; " 

• \ ! 

d. O estatuto não prevê a criação do Conselho Comunitário, estando ·.em 
desacordo coq1 o subitem 8.2, a1ínea "k"·da Nonna, transcrito abaixo, 

I 

"8.2. O Estatuto Social dás associações comunitárias ·e das fundações . 
interessadas em executar o serviço deverá: - . ., 
(. .. ) 
k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9. 612, de 
19 de fevereiro de 1998, cas_o a entidade venha a ser contemplada com uma 
outorga para a. execução do serviço de radiodifusão c~munitària. " 

e. · O estatuto não está registrado em Pessoas Jurídicas, conforme detennina o 
subi tem 8.2, alínea '~d•t da Nonna, transcrito· abaixo . 

. . , . 
• I I •. 

"8.2. O Estatuto Soci{ll dàs Óssociações comunitárias e das fo.ndações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
(. ) 

.. ... '... .··.. . . .. 
d) 'estar registrado no Livro "A ,; do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 
termos do art. 116, inciso I, da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo quf. 
qualquer alteração efetuada deverá estar av_erbadajunto àquele Registro;" : 

I 

f. Não consta a detenninação de que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sqbras da receita entre os a~sociados, confopne o subitem 8.3. alínea "g" da Norma. . 

... 8. 3. Os Estatutos SoCiafs Idas .entidades comunitárias deverão ainda · con,ter 
disposições que: ·. 
(. .. ) . . . 
g) 'determinem que não haverá a distribuição' de bônus ou eventuais sobras da ' 
receita entre os associados;" · .. ,.,.. . 

II. As alterações e·statutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Soqial, ou seja, no Registro de Pessoa.S Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovaç~o . . 

·. · 
I • 

. ' 
. , I. 

\' . 
. \ 

53000.006951120 13/CGRC . ) 
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... 

CONCLUSÃO. 

3. . Em face do exposto. a entidad~ deverá ser comunicada para apresentar .toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido âe renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

' Bras.ília, .:l.Gt de abril de 2014 . 

G .. 

De acordo.·Aprovo a Nota Técnica n° 15 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ..Qel de abril de 2014. 

TASSI fiA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.006951120 13/CGRC 
\ 
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Proc~olo nt: 5J000.0069SI/101J..al 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços do Comunic:.çto ~ldnlni~;~~ 

CER11DÃO DE CAD.uTRO DE INFORMAÇÕES 

PROÇESSUÂIS NO ÃMBITO DO SEI 

/ 

I. Certifico que as infonnaçlles cad&slrais rcfm:nle~ ao processo su.pn11:i1ado foram dcvidlmenle ínseridl$ no Sistema Elél"'nic:o de lnfonnaçôes !SEI), 
pt1'1!1811r:cendo com o mesmo número do pro<:es&o fislco. 

\ 

2. . Cabc:nlá unidade de doc;umeni.IÇio e ínrormiiÇio compctence.. providenci111 a digilllizaçlo ç <:onscqucntc Íl13crçlo do seu tontelido no Sistem1, bem como l!•rantir 
que a partir dessa data. !odas as movírncntaç(lcls,n:fcn:n!CJ ao p~tc pruc:csso se darlo no Ambílo do,SEI . 

I . 

Em O~ de junho de 2014. na urtidDck: CORC/DEOC/SCE. . 

Documento assinado elaii'OIIiçamcntc.por N11alla Frotmmlnc, Chtfe dt ~nlco, em 0'/0612014. u 1l:S9, eonfonne art.l".lll. 'b', êla Po111ria MC ll912014. 

A ntcmricidade do doctunmto pode ICI' confcridl fto sita hup;/IICi.m~.llov.br/vcriilee.hll111 inf~do o e6diao verificador DOtWI e o código CRC .569-4'7&4f . 

.•. 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 

· do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
"'mbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 16 de junho de 20 14. 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Israel ~exandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
• li' de Apoio Administrativo, em 16/06/2014, às 16:39, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 

IJ5ln111unr UJ 
tletr6nlu 89/2014. 

::>no..:.~--.-.... ..-. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
::::iil:!~u::t:w~.lllt::::::!!::.· informando o código verificador 0022319 e o código CRC 8E80F8C2. · 

r 



FM ESPERANÇA 87,9 
ASSOCIAc;AO COMUNITARIA DE COMUNICAc;AO E CULTURA DE SANTA MARIA- RN 

AV. PRESIDENTE JUSCELINO, S/N, CENTRO, CEP.: 59464-000,.SANTA MARIA/RN 

Protocolo de entrega de documentação, referente ao processo de renovação n2 
53000.006951/2013, Processo de outorga n!l 53780.000225/1998. 

Venho perante Vossa Senhoria requerer a JUNTADA dos documentos abaixo 
descritos que seguem em anexo: 

• Oficio com Adequações Estatutárias da Redação de Alguns Artigos ao Disposto 
na Norma 01/2011 do MC; 

• Cópia da Certidão de Registro do Estàtuto da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria (ACCCSM/RN), com data de registro em 
20/04/1999; 

• Cópia da Ata da Assembleia Geral para Adequação· do Estatuto da Associação • 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria (ACCCSM/RN); 

• Cópia da Certidão de Registro da Ata da Assembleia Geral para Adequação do 
Estatuto da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria 
(ACCCSM/RN). 

• Estatuto reformulado da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Santa Maria (ACCCSM/RN). 

Al/-.g'~ r-:-~~5ab~ 
Allan Emanuel Farias Seabra 

Presidente 



.. 

FM EPERANÇA 87,9 
I 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria- RN 
Av. pte. J_uscelino, S/N -Centro- CEP: 59464-000 Santa Maria RN 

Telefones! (84) 9967-0504/9441-6614/8167-7676 

Oficio n12 00312014 ACCCSM/RN 

Santa Maria 02 de Junho de 2014. 

A Senhora 
TASSIANA CUNHA CARVALHO 
Coordenadora- Geral de Radiodifusão Comunitária. 

ASSUNTO: Alterações Estatutárias Promovida da Forma dos Subitens: 8.2 e 8.3 Da 
norma 01/2011, conforme nota técnica n!! 1.597/2014 CGR/SCE- MC 

Senhora Coordenadora; 

Em assembleia geral extraordinária realizada por esta associação no dia 
30/05/2014 com fins exclusivos de adequação de alguns artigos do estatuto dessa 
.entidade ao disposto da norma 01/2011. Descrevemos a seguir a nova restruturação 

I •· + • I .. + t • .. # "' l t t + E • • para caaa Item ex1gaao na rerenaa nota tec:mca e aprovaaa em assemc1eta cor.~ror~e 

faz cópia anex.o com seu devido registro cartorial. 

1. Fica substituído o inciso 22 do artigo 52 do estatuto desta entidade passando a 
ter seguinte redação: 

§ 21 - Fica assegurado o Ingresso gratuito como associados pessoas 
jurídiéas sem fins lucrativos desde que sediados na área da execução 
do serviço de Radiodifusão executado por esta entidade, tendo por 
intermédio de seus representantes locais dtrelto de escolha mediante 
voto dos lntegrantes dos órglos deliberativos e administrativos 
inclusive com direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
desta entidade nas fnstancias deliberativas. 

2. Fica Substituíqo o inciso 3R do artigo 59 do estatuto desta entidade passando a -
ter seguinte redàção: 

§ 3~ - Fica assegurado o fngresso gratuito como associado de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço da 
radiodifusão prestado por essa entidade. 

o 



3. Ficam incluídos parágrafos únicos aos artigos 21, 22 e 23, com as seguintes redações 
respectivamente: 

ARTIGO 21 
PARAGRAFO ÚNICO: Compete ao vice·presidente substituir o presidente em 
caso de renuncia, impedimento ou ausência ainda que periódicas em todas as 
suas atribuições estatutárias. 

ARTIG022 
PARAGRAFO ÚNICO: Compete ao segundo secretário substituir o primeira 
secretário em caso de renuncia impedimen~os ou ausências ainda que 
periódicas em todas as suas atribuições estatutárias. 

ARTIG023 
' . 

PARAGRAFO ÚNICO: Compete ao segundo tesoureiro substituir o primeiro 
tesoureiro em casa de renuncia, impedimentos ou ausências ainda que 
periódicas em todas as suas atribuições estatutárias. 

4. Fica incluído ao artigo 2~ que trata das prerrogativas ,da associação, o item VIl com a 
seguinte redação: 

VIl - Constituir um conselho comunitário nos termos da lei 9.612 de 19 de 
fevereiro de 1998, para acompanhamento e avaliação através de relatório 
anual de programação · desenvolvida por esta entidade para o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

S. Fica inclufdo ao Artigo 6~ o inciso 32 CO"!' a seguinte redação: 

§3! - Fica determinado por esta entidade que nio haverá distribuição 
de b6nus ou eventuais sobras de receita entre os associados. 

6. Conforme .solicitação deste item segue anexo cópia da certidão de registo do livro 
lA do registro civil das pessoas jurídicas do primeiro cartório judiciário da comarca de 
São Paulo do Potengi/RN em 20/04/1999. 

~4-~~..sJl:~ 
Allan Emanuel Farias Seabra 

Pretsidente 
.. : 



PRil\-tEIRO CAR JUDICIÁRIO 

9oonele CXt1oíer da oílot1 
Tahefiã , 

Cfllirabeau Quedes 9/lcoforado Cfílho 
Tabelilio Substituto 

Rua Bento Urbano, 254 - Centro 
59.460-000- São Paulo do Potengi/RN 

C B R T I D I O 

CERTIFICO. que nesta data, foi procedido o Registro 
' 

nest~ Cartório a meu cargo, no Livro nQ 1-A, às fls. 1/4 sob o n2 

. qé ordem 0001, do ~ivro de REGISTRO DAS PESSOAS JUR!DICAS desta ' e 
Comarca de São Paulo do Potengi-RN, o ESTATUTO DA. ASSOCIA.~O CO -
MUNITlRIJt DE CO~ruNICAç.AO E CULTURA DE SANTA M.A..RIA:RN (ACc~·M-RN), 

fundada aos 03 de Abril de -1998, ficando a Diretoria compósta d~ 

seguinte forma: 

Presidente : THA l'S CAMPOS SEA BRA 
Vice-Pres.: ELIENIISON MJicRQUES DA: SILVA 

-
12 Secret •: ANAILZA MARQUES DA SILVA 
22 Secret. : FRANCISCA. BEZ~RRA DA. SILVA 

12 TESOUR.: LUZIA t<TARQUES 'DA SILVA 

2º 'J,'esour.: MA;RIA DOLORE.S GABRIEL SOARES' 

CONSELHO FISCAL 

GERA'.CJ:lA MACEDO ARAt1JO 

FRANCISCA DE FJCTIMA MARCELINO DIAS 

FRANCISCA SELMA. DIAS. 

Todo 9 referido é verdade; dou fé. 
MDI\. e PASSADA nesta cidade de s·ão~o do Po.ten 

g!. aos vinte dias do mês de abril de 1999o Eu,~, IVONETE ' 
XAVIER Dl SILVA, Oficiala do Registro das Pessoas Jur.Ídicas, da­

~--.....~resente e assino em pÚbl' co e raso com o sinal de 

olengi-RNJ!/); ___ _{2. _.J 19~' 

•· :· , ;, ;,,"i". ,. : n 

f:: r . ! ; t 

• ':! , :'" • • • , 

· . ... Ja 
' ., ... , 

.: f LI!:J 

lo. Ccri"ório Juú~dário 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMARCA DE SÃO PAULO DO POTENGI 

CARTÓRIO DO 1~ OF{ClO DE NOTAS 
Registro de Imóveis .. Notas. Registro de Tftulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas. 

JOSÉ MElQUIZEDEQUE MOREIRA 
Ofidal do Registro de Imóveis 

Notário e Registrador 

ATA PARA A ADEQUAÇÃO DO 
: ' 

ESTATUTO DA DIRETORIA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIÀ DE 
' 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

/ SANTA MARIA- ACCCSM 

DATADA EM 02/06/2014 

junho/2014 
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AJIHC.1Af4\tJ C:OM#IIIfi'AJw\ »:a 
C:OMWIU:Af,At. 11 C'U,t.f~ h INID\ .Maala/-·ARmflll 

rirSilo 1 
IIAI FUIIAUIP~ I •A 8f.tMfÃII 

IJfÃOI 
'8AIIIUIAI.Ia'ADU 

.. &1. r.w., • «;~q~taii!N dll ~llc 
lnlelcdlllll, t~Íiilltlc:o. ~1111::. l; lia 
CIOCIIII.C'ito'Di*o, iallfcfM'IIIfcGti!MIK.o • 
Ctn:M1I CIV 11-15"·'* (CfJ81. 
Art. s:DC}. 

M J! - A .Associaçllo Comunltâtia de Ço1a~çlo c CDttura de Sanl.a l\.laria-1\N, coan sede na 
Av. l'n!$ldc:nte Juscelino. $111.•, Centro. é conaiUuldn com 111 ~htlea nu~tid:nter. 

1- Ddcnde.r • democmth:oçlo dos mdos de coma~ em ~ra11 ~. em espi:Cfol~ a crfaçlo e 
t~IWtenç!o de melos e ccmrunieaçlo altemallvos lllou co~uniürios, nos te:nnot ~do art. s.•. lX c1a 
Constitulçlo Federal· ele 1988~ 

n - Oestn\>olvcr :~tividades s6cio-c:Wl11J111.$ no seatfdo dl1 ruclhoda ... das condl~ s6do­
~tl61lüt:as o c:wtunús da colotivldack Smttamarl~mSe; 

111- l'romove.r olividudcs educacionais 11 de formaçl!o gemli 

. IV - lm;-.uth'llr comporlnnu:nlos de pnnlclpaoçtõ. o~1çlo c soUdlttleddc, criando ~ 
e.stimu~ldo pP.m C$le 11m. o\\vl~, mo,imontos c orpüsmor, 

V- J))vulpr ruulbldot de pesquisas. estudos. ~pcdbclas educttiYM e 11\'atlaçGor. 

VI- Malllet h!lercftn,bio com llu-ociaçilca conpue.ra e anns, Yisando ~rotA do ~peri~ 

. VJi - E."<ec:u~r o Rrviço de râdio clüusto comunl\ária de ICOI'do com a reguJamÍ:ntlçlo do poder 
COilCtdcl:llC. 

J - Divulgar c promover s.ms aUYidades- e llnalldades atr:lvês dà conslitwçlo de llrp& de 
comunic:açlo llltemat~ e/ou eomutütária; 

U - Dtl8nlr oont.ribulçGcs aos assodador, 

IV- P1estnt S\:rvlços, compaU~cis c:vnnuos Citmll<bks, com o fim de l.'UTCCador fundos pam a. 
tnõlll\lleuçl!o da fnndllç;&o; • 

v - Adndnl51ro~r os fundos arn:r:adudos 1pllcando-os no sontldo de alc:a.nçar o.s oblellvos da 
Associnçllo. 

VI - Podem a As$oclaçio eelebmr oort...anlo.s cem ôrgSoa dn Ad.minfstmçlo P.úbtlco. Pecleral. 
· .i!!tlduat c Munklpnt vis;ndo incenlhw e benoficfllf a comumdlldô nu •údc. cclcac:uç4o, assist6ncia sodoJ, • 

apOrte e l~er. · 

VIl· Constituir um conse\ho comunitário nos termos da Lel9.612 de 19 de 
fevereiro de 1998, para acompanhamento a avallaçao através de relatório 
anual de programação desenvolvlda por esta entidade para o serviço de .. 
RadlodlfusDo Comunltâr1a. 

Art. 3° -A Assoclaçlo não tem fins lua-ativos. 
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Seção 11 
OAOUAAÇÃO 

Art. 4t- ~ Indeterminado o tempo de dura~o da Assoclação. 

~ 

TÍTULOS tU 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

CAPfTUlO I 
DOS ASSOCIADOS 

Art. s.t · podem flllar·se ê Assodaç:lo todas~ pessoas fl'slcas maio~ de 18 anos que têm atividades, ou 
queiram ter, naadas ~ área da cultúra e da comunleaçJo e desejarem ter vfnculos assoclatlvos com esta Entidade. 

§ 11 • Pessoas fislcas menores de 18 anos e maiOres de 16 anos pode~o se associar na categoria de 
' 

colaboradores, contribuindo para a fundaç.:lo, com direito a vot, mas nlo a voto. 

§ 21 - Fica assqurado o Ingresso sratulto tomo a:r.soclado pessoas jur(dlcas sem flnslucratlltos desde que 
sediados na ~rea da execuçlo do serviço de radlodlfusao e elQK\Jtacfo por esta enti~ade, por Intermédio de seus 
representantesloçats direito de escolha mediante voto os Integrantes dos órglos deUberattvos e admlnlmthlos 
Inclusive com o direito de voz e voto nas dellberaçaes sobre a vida social desta en~dade nas lnsdnclas 
dehberatlvas. 

§ 31 • Fica assegurado o Ingresso gratuito como associado de todo e qualquer cl~acllo domiciliado J'll êrta 
de ei«!CUÇÇo do serviço dt r.adlodlfuslo prestado pbr essa enUdade • 

. 
Art. 611 ·A diretoria exewtlva poderá ccnceder, por maioria de votos e por proposta de, no mfnlmo, 03 

{três) associados, o titulo de Sócio Honorário a pe5S011s que tenham contrlbuldo ou possam contribuir de forma 
destacada para a crlaçlo, manuten"o, engrandecimento, eflclencla e respeitabilidade da Assodaç;llo. 

I 

§ lll -A Diretoria Executiva poderá dispensar, por maioria ab5oluta de votos, • mensalidade flnancelr.a do 
Sócio Honotirto. · 

§ 21 -O Sóclo Honor.irlo tenS direito a VOl e wto por maioria absoluta de votos, e por proposta de, no 
mlnlmo, OS (cinto, associados, o trtulo de Sócio Benemérito a pessoas que tenham prestado serviços de grande 
relev!ncla ~ AssoclaçJo. 

§ 3t- Fita determinado por esta entidade que nJo haver.i dlsttlbulçlo de bOnus ou eventuais sobras de 
recetQ entre os associados. I 

CAPh'ULOII 
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 81· sao deveres dos asso dados: 

1-Cumprir e fazer a~mprfr o presente Estatuto; 
11-Comparecer &s Assembte&as convocadas; 
111- Vota r por owllo das ele!Çt!~s; 
tv-Pagar em dia as meNatldades fhcadas pela Auembfela Ger.al. 

CAP(TULO 111 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 91- sao direitos dos assoâados: 

1-Votar e ser votado em qualquer c.arso da admlnlsttaçao; 
11-Gozar dos beneficios ofel'lcJdos pelas socledadas na forma p 
111-Recorrer á ASSembtela,Geral contra qualquer ato lesivo ao seu dl 

.. 



-: ... 

l'u~crort~ Clnlco. Os n~br6• dB Aaoatat;aa 111'0 mpoa•4c•n, Nbltdlariumcut~t", ~las obtlpçaes 
,.: iodats. 

TfTUtol'lf 
llOS órteAos OO'SlTTUTriOs 

Att JO · SAo Ó1dfo$ conslltuti'I01 da ~IIIÇio benenccnle: 

I ·· rus~:tnbl~ia Ocral; 
11 - Dbetoria: 
01 - ConseDao Fua-L 

' 
CAl'lnJLOJ 

DA ASS!MBl.tJA GERAL 

M J J - A .Asscmbla.t Gerll 6 o Órt,Jio mUi mo e stlbrnslo da As$ociÁçl~ e sem constittdda 
pcl05 nus ~cios no aozo de 1e11s dlmlos. 

Ar1. \l - A Assembl~a Gtnd 10 reuniHi e.:~ttllordhm.rlllmt.~~ote C)U&I\IJo COG'l'UCIIda pelo Presidwe. 
pel• Dtoioria simples ct. !tiretorio onreque:rimen1,0 de 10% cios ~oaoo que cspoc;ificarlo os molh-os da 

. . convocaçlo. . 

· . Pllricnfb uniQ), Quando a. Assembléia ror COII\'OI:ada pelos GSIOCiDdos. ou pela nworla d1 
cllmoria, 'ucldo o t'J~denlt. este lkl\'er.i co!Md-lü nu prnzo de 03 (tlts) dlu, contados da thtta dl 
a'llrep do reqnerlm:uto. Se o .Pnlslclcnte tdlo C'O~r n Asxtnbl~la, .r..!~ ~ll:s que deliberarem 
por sua realizaçüo. 

: ···'·· M 13 - As ~ Gouis decidirlo por alaioriG elos 'YO(OS ~nra. sendo proibido~ ef 
· voto• por ~~~o. FanclotUri eJn pli.melra convocaçl'o com a (ftSIBnça nilidma de lO'Y, dos aaocllldos 

é, c:m •&dnct. çonvacat;lo. mda hora após e primeira, com qualquer u&bnem. 

M 1-& - Scdlo tom:das por escruwúo ICCI'do as cieliberaç&s que tnYOIYilm: 

"'· ··-· 
·~ ~~· a) Elc:lçlo da Din'.toria e Conselho F'UtUI; 

b) Pte\•isflo OI'ÇII nJellfinl e bpr0Y11çi'O de ÇOI\t:lF, 

c) JuJpnteniO dos atos da OiMona n1 aplicaçio dll pm~llllldes. 

Art. 1.5 -As .Amm~btéias Oenis Otdiraitt.ls sSo li$ de ~ orçamento e as do ~es <Se 
contas,. ambos Rrilo Anuais e obrigatúriu.. · 

Art. 16 - As AslcmbléiiS Gelais mto rCaluJidQ modllnle edii.IJ publtc;aW ClOm 1111~ 
U\luln• de OJ (lRs} diz em jomaJ de dreuW;ilo na ~ ou medkmle wiaJIDÇio t11cioRihic:t 'eom. no 
mltúmo OK (alfa) cl•ntdas díárr.a& con1 inlem~lm do Go nlinult>S dunmlo or .. dl.u. ou alad:l. em IIIOlos 
dcÇOI'DIUllalçiiD altemativos e/011 eosmmit.ãrios de IIÓr:IP~It local ou rqio111l · · · 

:-

..... 

Art. 17-COJJJIJ'* 4 Ascemblfia Geral: 

o) Dec:ldlr m úllialn e dttUliU\-a i.nstiDcl•; 
b) Bletcr n Dlret~; 
c) llefonnular 01 estntcros; 

.· 

d} Ap~-:~r P rqi&nento ifttcmo cp1e replanaetú ~ vido. tceo,_ ele atlvlcfAda cb 
A!locl:tç;to; 

e) ~' o Bctbnçtt e ft coa.t dltt!.'CCrddsJdd M'llt ~ 
I') MlliârcdeC'htttô~do~d,,.nodt~ 
C> ~a c:oaússlo c:tckonll. c:onfposla de ..tf ~ ..,. ~-li pnN1111110 

tlcitOJU1. 

' ' 

• 
I 

I; ,. 

.. 



CAPfTUt.O Jf 
DA DIRETORIA 

Arl t r. - A Oltctortu a~ccuth-a scr:'l COUI~D tk OG (~) .ltiCJnbrot clttllt\5 pçlos !ÓCIO! c .~. 
· .. colesJadJIInalle, nas dec::lsGes, ctwacamlo enuc 01 mombros eleitos, OJ (um) Raetlldado de ro (lr!s) pam 
: I:QI:3nli.ubllr IIS decls0e:&. 

~· 

P.ráz,aúb úaic:o. A ~ria E.~tiva teri 11 rqulole, GOmpos~: 

l- Melidentc: 
tt - Vle!e-Pte$idarde~ 
nt- 1.4 Seuel4rlo; 
JV - 2.• Sec:retArio; 
V- 1. • TUOURiro: 

VJ - 2. • TeSoureiro. 

M 19-eo.u\peie 6 Diretoria &ecutiva: 

a) Diri&lr a Asaoclaç!o <18 ncordo com o pmaato Escntnto, atlrnhw.tmr o p.itrlmtlnlo 
soçJat. pmJUDVCDdo o 'bem &mal dos ~rndos; 

b) Cumprir e fa:ter c11tttpriz o preseale ENtuto e u dema15 decWles dn Assembl6it 
· Oeral; · 

c) Rewllr~ Gr41niU'JameQle, • cada (l.J (lrêl) mesa e, axtraardl~Jart.lmente. quautda • 
ltoU\oet con\-ocaçfto &I maioria dQ l)lteloria; · 

d} Pr~u & ~vnt • ~ 4c. comlas&n de dcpru1amci\los com ftrnç.lo da 
Dlseaorla Ar óllvicfades·dt E:nUdaclo. 

;_:" ~· · . ~o único. As.,deci .. da D~oril'l devemo ser tomadls por nmlorla de voto1, com 
~clpaçlo pa~~Ud.a.NIIIIlllol'ill shnptes dO$ -., membros. 

Art. 20 - O ScaolariaiSo da DRloriD Kd çonr~o pelo Pn:.sidtnle, 1. • Tcsourdro o 
1! S~do que divldh4o CDtrc a as tucfas e atriblliç6cs do Sec:retarlldo, de lbmD a ~llizar lllo a6 11 
~lslles da Dlroloria colcaloda, como .f.:W:r fTCDtc M uchnlnistmç;io d3 &tidade. 

StçAo I 
no l'{l.ESJDENm 

Art. 21 • Competà ao Presidente: 

a) Representar a AssociaçAo em juizo ou fora dele; 
b) Cill'h"'ttlt o l'KtSldlr :JS ~uniG~ da Direlot1a; 
c) Cu11vocnr cinSlular ~~~ Amrnbll$ibS Ooralr. 
ó) OrdenAr •• despc:m nll\odadas ' Cóm o· Teso\llàro aaiDar dlcqvcs e docameNos 

con~bclr. 
e) Orpnb:ar um rclutúrio clls. ocor~ do liOQ 11\lerior, Dptcsenttudo-o I 

Assambtaa <letal OrdinAria obriptórtl de pRI5IAÇio de conta o nt1116do de'la'i 
ton(t:r os ptiacipeis tventos do e:wddo, telaçlo dos .sociafoiol e b1Jan91r 4o 
C#:ltldQ (JuaaceJro:. , 

I} lu~ll: com o l"esourciru 1&rir e mmlt:rconE~Cbru~rfu; ' 
C) 0 VGIO UÜDCtVIIo OU. \ 1010 dccimll til$ vot~ç&l da Dintori'A quo naubfem 

empatAdas. 

Parâgrakl Ll\ioo: Compete ao vtc&-presldante subslitlllr o Preiidents em C860 de renuncia, 
impedimentos ou ausência& ainda que peri6dicas em toda& as su• alribuiçaes estatuarias.. 
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SE.çAo n 
DO ftCmETÁRIO 

Art. 12-Compele ao SCÇTOtmo: 

D) R.edllir e llWller 1 tnUlscriçlo em dia das ow da5 .Asanlblêiu Gen~is e das n:mtl&$ 
da .Dlretoril; 

b) Rcdtp • COD'1:lliJIOndAncla dll Ftmdoçlo; 
c:) Dbt&h' e SUpei'\'WoJIU todo 'b trabalho da Seamula. 

Parâgrafo t'.tnlco: Compele 80 segundo secretêrio subs1itlllr o pr1tnlllro 
secretário em caso de renuncia, Impedimentos ou ausências ainda que 
periódicas em Lodas as suas altibulçOes estatutanaa. 

sEç.Aom 
DO TBSOVUEJRD 

lut.lJ- Compete ao tesoureiro: 

a) blarpelo pabim&etlo duoc:iedade: . 
b) Manter em «::ntas banWias, juntamente com o Pnlsidmte. os wlon:s da assoclaçlo 

podendo apliai-J.,, oúvida a Diretaria; ' 
ç) Assbw ÇOip o Prcsicknte, 08 chGQIICS; • 
d) B!etvar papmeolos autorizados e ra:eblmcntos; 
e) Supen:ufQJW o Lntballlo de Te:sowuda c amlâbllldlldc; 
f) ApfereDtlr ao Conselllo fiscal.halancetes Sl!lmStral! e t.huu;o cn~ill. 

Parâgfafo Onlco: Compete 80 segundo tesourélro subsfltulr o .primeiro 
lesourelro em caso de renuncia. impeclmantos ou ausêndas ainda que 
perlôdicas em todas as suas atrlbulçOes estalutarias. 

CAPHui.OUl 
DO CO~....!..'IO FlSCAL 

Ali. 2<\ - Ao Conselho Fi5cal, que sai composto por 03 (lrts) rucmbros efetivos e 01 (dols} 
5\lplc.ntes, compele: "' 

a) Vistar tod:l a documcntaçlo conlábll da Bnllcilde, flscatlzando~; 
b) Enútlr porecer ~a pmidq OIÇUilentirll e sobre o bllb9o IIWI); 
c) Opinar sobtc os despesas c:rt11ordln4ri~ e sobre os balm1cetes seruestrals. 

TlnJLO 'I 
DO PROC:ESSO m.mTOR.AL 

Art. 25 ... As elelç&s para a Diretoria e Conselho r-Iscai rcoll7.1Nc:ao de 04 (qualrv) em 
b4 (quatro) ftnot por d~apa complct!t de Cllndldlltos pala ~blêi• Octtl Onlln6rill, podendo seus 
membros seren1 reeleitos. ' 

§ 1.• ~ As ele!~ mo mlltzadas I1D sqqnc~a qulmml c1o • c1e dezembro do 1n0 c1e 
encel1'1lm~nto &: clida m~~ndllto da .Olreto.ria c Coosdbo .F'13all 

§ 2.• ~A poae dar-se-é.._ no mâ.'tlmo, em 48 (quarenl4 e oito) hora •p6s D ntalbaçlo do pldto pela 
conüssü~ ~loltorul. ~ 

Art. Ui ... Ar. c:lciç6os p11D J)lrctarill mo eonvoc:ndtl.' por cdlta1 ano ~~~~ dlbtlnu1 dt 60 
(sessenta) dias do tblulno do Jhlmcblo da Dnorilt. Nos primcfi'GIIlO {tdnea) d~ dcwrfo ~!O&IJMICIIS 

_ ni Scc:rc:b\rio do Ent\dldc u cbaJI"$ ccmeom:Mea. 
.,; .· 
1 . • 

Art. 17 - Po&: sêr eleito pona quatqoar cargo todo USIOCkldo, quites com DI obri 
com pelo menos 0( (Uill) ano de fundaçllo. 

á.- - - .... -.... ·-· - ---- - · 



rllr.\JP!ll'o 6nlc:o. A VGtR~O !lt 1\1111 tl.1 tllda dá E1ttlcbJ& ClU CRI 1\11\to liiWoll mnÍ111pro~do, 1\lttcJa 
clcslc1"'do pi)IO P~tlcnt~ .• 

rul. 28- O prvccsso dcUorol [IOIJccj ter aeompcullmdo o 1\sQiimdo por um n:prcscnll&nte de CDda 
cltar-. lndic:ldoc pelus cDCabec;sdores de cada ch:J]lo. 

Art. 19 - A 11puntÇio seni Jcju imcdinta11111ntc ap6s a claiçlo. A RJeSII apumdora será comtilulda 
ror 1un mc1m,ro lndlcado pelo cncubeçador de c.& dlGpa. 

Art. 30- Sec:i consldcmd:l clclllla chapa que 00\lver o malot nWncm de \'OI OS '\'âlidos. 

rircn.e •• 
DO .A ... ASMto DA ... HtAp• 

All J J -O pa\rlm6nio da As$ociaçlo mil ctlns1ituldo: 

a) das c:Qntrihui~es dos auoci:.dos; 
b) d;~ arrccud:a~o Cc.lta pela enUcladc:; 
c) das doaçOes e lc:eociqs; 
d) dos bens c \'Riorcs adquiridos c suas poui\"Cls rcndns; 
e) dos a!ugu~s de im6Vels cjwos de Ululos ou dep6slros; 

·. 

Plripn.IO iuúco. A ASsc:anbiQII podcr6 impor aos IISSOdadoa somente • colltribulçllo rclallVI às 
mens;llclades. 

Art. 32 - Os bel15 imóvcls podc:Tio ser alJenados, mediADt.c prévia aotorizaçlo de Asscmblóia 
Qcral espc:çiabnente COhVOC:lda. 

. 
·,,,... Arl JJ- Em cao do diaoluçlo, qualquer que aüua caiiS8, os bcDr da Assoclaçlo dc\'tlfo sct 1 

... : .~. . destimados i oulll Entidade 'l'e propup em seu ~luto a JUeSall Jbllllidode desta Assoclaçio. 

Art. 34 • Podcrt a Assoclac;lo DWitef atividades educativas, sterca\ivas c de assllteocia social 
em bcndicio da comwüdade. · 

M 35 - Perderlo o mandato OI membros da Dlreloda que hlcorrorem em: 

a) ~o ou dllllpldaçlo do pa\rim6nlo social; 
b) Oruve ''Jotuçlo deste Estslnlo; 
c) Abandono de cugo, assim <onsldmtda a auslncl• nlo juslllh:::ada em 03 Ure> 

reuni&! C:Oitsecutivas; 
d) Aa:itaÇio'de C1J10 ou t\mçlo lncompotJvd cora o c:wdclo do car&o da AssociaçGo. 

Pam,r.ro únlço. A perda do nancialo scrj dcdanldlt peJa Allcmbl61a Ocra~ asR~ 10 

aCUIGCio o :~mplo dlacilo de dcfiSO. 

All lfi - B1n. c:uo de ck:stitufçio ou TO'Iútlc;iu de qUI!Jquc:r membro da Diretoria efcliVI ou 
ConscU1o Flsclll..o cargo 5CI6 preenchida pc!9s ~ suplentes. · 

t· 
.. 



•" I , 

.. 

At1. 37- Oconcndn 1'CI'l'Üncla c:ol~l\'8 da Din:torta c Conscll•o Fls=l, e respc:cth'OS supteuta. o 
Sectc:türio Jcnuncilsnlc convoc:ui ~mbtÇlôl <Jcmü qu~ dqer6 comtmo ctcllor.Jl do 0!1 (clnl:o) mc:JDblos. 
que rulmWstmrtiO ca l!Dllcbf!. e ftm\ ren1b:ar no\"1J dd~ no J'ln'.O de GO (scsrcn11\) «fias. Se o StentArio. 
ou Diretores nlo o 117.erem. qootqoor sócio o pxl&~ l'lu.e-ltJ. A Ol~odn e o ConseUto fiQl eleitos nestas 
condí~C$ ccmploterifo o manduto dos mnmciiSltes. 

'rtnJLO \f'IU 
DAS rENAUO~DES 

M 3& -!!stlrn\ S\Üeito As J10l111!1 p~J~ oqdl o auoolndo quo iuc:omr nns seaulnlct ralta: 

u) Gnnoe vialuçllo do l!lmtnto; 
b) Atitud:, Cl''~ co.ttttmiem ck:elslln ele ~blttu; 
C) DiJbmar 11 ÂJIOCJ~ GD Wt 'DlretorlL · 

n} Adrerteuc;la por escrito; 
b) Su.~o de ntt 02 (dob) anos: 
c} Eliminnçlo d~ qwdro sodul 

11ruLO L't 
DA DISSOLUÇÃO 

Att. 40- A Fuudaçlo podem ser dissohida, n1edi11nte Assemblêla Gnt convocacl:l plr.' es\$ fi.rn. 
{~.f\~' · ~a pmença da maioria ab&olula dos~. 

TfruLo X · 
DlSPOS!ÇÕiiS 6Ef_lü5 

• M. 4l- O prãsent& EstaMo só poden\ sct refolTOtldo por ÀSmnbléla -Gcntl ~~-
: ~, com·oc:ad:t. por maioria de 213 dos pn:scntu • 
• ·lltr,, • . , 

TfnJLO.Xl 
DJSI'OSJÇÔ&S 'm.ANSlTÓlUilS 

• I 

I 

' . 

·O 

Art. 42 - A Diretoria eleita na Assembléia de fitnd:!ç;lo d:l Fundlçt,o lerA mancbto de 02 (dois) 
masas. 1 oonw do c& da AssornbMit., de\'Cftdo. denttp deste paiockt. enctJ~iimnr o psocesso deitonl.e " A 

; !: : .~· t=J~r a a cld~s pom n Di.rdoria c Conselho .Pis:rmJ ~~ termos dtstc Estatuto. ,• • W 

Art. 43-Os c:oS03 omissos no ~te "&aotmo cedo deliberados em Assmlb16ht Oenl1. 

Santa Marla-RN 02 de }unho de 2014 

ÃIJJ- .• ,... t ~ ..... .,...~ 
-~~~ ~.J 
ALLAN EMANUEL ARIAS SEASRA 

PRESlDENT1: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMARCA DE SÃO PAULO, DO POTENGI 

. . CARTÓRIO DO 1° OFICIO DE NOTAS 
Registro de ImóVeis, Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas e Notas. 

JOSE MELQUIZEDEQUE MOREIRA 
Oficial do Registro de Imóveis 

Notirio e Registrador 

CERTIDÃO DE REGISTRO . 

Certifico 'em razão dQ meu oficio e a requerimento da parte interessada, 

que foi protocolado no Livro A.01, a fi .. 03, aob no48, e depois registrado ~o 
L.A-o&, ~ fls.16122, sob. n°34, do Registro Civil de Pessoa Jurídica, em 

0210112014, da ATA PARA A ADEQUAÇAO DO ESTATUTO ASSOCIAÇAO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA MARIA -

erai realizada em o2Jô612ô14, para a devida 

da legislação pertinente. Certifico ainda, que · foi 

t . no 29, a documentação apresentada. Dou fé 
.-;~~~ 

~~~r....--#-• José Melquizedeque Moreira, Notáno e 

iiliiRilillree raso, com o sinal de que faço uso . 

~ . :":"1 São Paulo do Potengi/RN, 02 de junho de 2014. 
108.227.761/0001·921 ' 

C'ARTORIO 1• OFIClO DE NOTAS 
Comarca de Slo Pauto do 9oten~·RN 
~ -~tro 

u ........ í ... """ Civil de Pessoas Jurídicas 
Poi1aria 00212013-GJ -15.04.2013 

o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 4064/2014/SEI-MC 

Processo no: 53000.006951/2013w81 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria 
.I RN (ACCCSM-RN), entiqade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Santa Maria I RN, por meio da Portaria n° 734, publicada no DOU de 26112/2000, e 
Decreto Legislativo n~ 308, publicado no DOU de 22/11/2002. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 22/11/2012. A entidàde, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 29/04/201\ às fls. 04, subscrito por seu 
representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da 
Nonna n° O 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista 
a Portaria no 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, que estendeu a data limite para 
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/1112013. 

REQUERENIE 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria I 
RN (ACCCSM-RN) 

QUADRO DIRETIVO 

Allan Emanuel Farias Seabra - Presidente · 

Anailza Marques da Silva Dias- Vice-Presidente 

Helione Marinho da Silva - 1 a Secretária 

Vitor Hugo Marques Dias - 2° Secretário 

Romildo da Silva- 1° Tesoureiro 

Auleneide Marques da da Silva- 2a Tesoureira 

. " 



3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 9.612/1998 e a 
Norma no 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

3. 

11EM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às fmalidades da . 
Lei no ,9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma n° 
0112011. 

ANÁLISE 

Ok, encontra-se no 
documento 
cadastrado sob o n° 
312014. 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente ~!c~:~o 22 
e 

23 
do 

registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Digitalizado. 

Ok, fls. 31, 33, 34, 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 36, 3 8 e 40 do 
CPF dos dirigentes. processo , 

Digitalizado. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e · 
equipamentos em conformidade com a · última Ok, fls. 11 do 

4. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo Processo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação Digitalizado. 
vigente, constantes da respectiva licença· de 
funcionamento da estação. 

5. 

Ok, está cadastrada 
Certidão negativa de débitos das receitas administradas no SEI com o nome 
pela Anatel. "Certidões obtidas 

via internet Anatel" , 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok, fls. 13 do 
6. • Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda Processo 

7. 

- CNPJ, válido e atual. Digitalizado. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, fls. 25 e 26 do 
Processo 
Digitalizado. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, esta Coordenação-Gerat ·de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação outorga da requerente, tendo em vista a 



completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, 
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com 
prévia oitiva da Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

seP. O. Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 10/07/2014, 
ass.IMI\1: w às 14:18, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/20i4. 
eJett6nlc.l 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Tassiana Cunha Carvalho, Coordenador-Geral de 
• O. Radiodifusão Comunitária, em 10/07/2014, às 14:36, conforme art. 3°, Til, "b", da Portaria MC 

a'r.IJIIIIIU11i w 
eltlr6n.lu 89/2014 . 

• 
1 

Documento assinado eletronicamente por Patritia Brito de Avila, Secretária de Serviços de se1 O Comunicação Eletrônica, em 10/07/2014, às 15:08, confonne art. 3°, .III, "a", da Portaria MC 
a~naau: W 89/2014. 
eJetl6n.lu 

____ , N° de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814 o .• .., 
sei Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor do 
.,s.~n,-,u!. ~ Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Com. Eletrônica - Substituto, 

'-'-''-116-lnl_u _ _, em 22/07/2014, às 10:44, conforme art. 3°, Til, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~?--~~ •• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0036933 e o código CRC 82E6FB6C. 

~~~~ 

' 



Ministério das ComunicaçOe~ 

' Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006951/2013 Localidade I UF: SANTA MARINRN 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SANTA MARIA I RN 

Aviso: 2 • Publicaçao: 14/12/1998 Prazo: 45 Canal: 200 

~ . A Entidade é uma: 

Processo 

f ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
-

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

HELIONE MARINHO DA SILVA 008.037.614-22 1 ° Secretário 15/01/2012 
15/01/2015 

AULENEIDE MARQUES DA 294.151.444-91 2° Tesoureiro 15/01/~012 
)_ SILVA 15/01/2015 
ANAilZA MARQUES DA SILVA 703.839.954-34 Vice-Presidente 15/01/2012 

DIAS 15/01/2015 
ALLAN EMANUEL FARIAS 07 4.305.0.84-30 Presidente 15/01/2012 ....._ 

SEABRA 15/01/2015 
VITOR HUGO MARQUES DIAS 110.102.834.:30 2° Secretário 15/01/2012 

15/01/2015 
ROMILDO DA SILVA 297.493.604-00 1 o Tesoureiro 15/01/2012 

15/01/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) . 
Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social- encontra-se no SEI (ofício n° 312014); 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fls. 22/23)- mandato até 15/01/2015- registro à fi. 24;. 
c) Documentos dos dirigentes- fls. 31, 33, 34, 36, 38 e 40; 
d) CNPJ - .fi. 13; 
e) Certidão Negativa da Anatel - encontra-se no SEI (sob o nome de Certidão Anatel); 
f) declaração de conformidade - fl. 11 ; 

c ~) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora -fls. 25/26. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo Instruído. 

~ o Relatório. 

Natália Froemming 

101071201~ RADCOII P6gtna I 4t I 



ANATEL · 

CERTIDÃO NEGATIVA DE _DÉBITOS [)E 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
COMUNICACAO E ÇULTU.DE SANTA MARIA 

o 2. 7 40.6 22/0001-81 

Certificamos que não cori·stam, até esta data, pendências em seu 
nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o 
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte 
no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de 
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13: 13:59 do dia 10/07/2014 (hora e data de Brasília). . . 

Válida até 09/08/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação~Geral de Radiodifusão Comunitária 

Memo. no 478/2014/SEI~MC 

Brasília, 

' 

À Coordenadora de Análise de Denúncias 

de julho de 2014 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos ipformação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM/RN), autorizada para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Maria I RN,' devendo ser esclarecida a situação, 
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosàmente, 

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Tassiana Cwlha Ca.nralho, Coordenador-Geral de 
• O. Radiodifusão Comunitária, em 10/07/2014, às 13:59, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC aulnawra W 

elett6nlc.a 89/2014. 

~irar.;JI!P.. A autenticidade do documento pode ser conferida _no site http://sei.rnc.gov.br/verifica.html 
~~~~~ infonnando o código verificador 0036993 e o código CRC 6A9B7BEB. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 

PARECER No 25 /2014 I SEI-MC 

(PARECER N" 0857/20 14/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR ·MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO N" 53000.006951/2013-81 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria. 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodüusão comunitária, no município 
de Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
município de Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 
li - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. Necessidade, 
porém, de a entidade adequar a composição de seu Co.nselho Comunitário. 
Til - Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por intermédio da 
Nota Técnica n° 4064/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de 
interesse da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria, cuja outorga para 
prestação de serviço de radiodüusão comunitária, no município de Santa Maria, estado do Rio Grande do 
Norte, encontra-se em fase de renovação. 

I- RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria n° 
734/2000, de 26/1212000, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo n° 308/2Ç}02, de 
22/1112002, segundo constou da Nota Técnica n° 4064/2014/SEI-MC. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de fl. 04 e seguintes- processo físico- em 20.04.2013, 
colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise 
de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica n° 4064/2014/SEI-MC, opinando pela 
regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das Comuniç:ações, com 
prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

II- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 



• 

Complementar n° 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, defmindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, 
ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do 
Estado-Maior das Forçàs Armadas, compete, especialmente: 
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II - ex~rcer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; 
III - flxar ~ interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 
uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 
IV ~ elaborar estudos e preparar informações, por ·solicitação de autoridade indicada no caput deste 
artigo; 
V - assistir a autóridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respeétivos contratos ou instrumentos congêneres, a 
serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei no 9.612, de 1998, em seu art. 6°, 
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, pennitida a renovação por igual · 
período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos1 pennitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais ?isposíções legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do 
resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos dos 
instrumentos aplicáveis. 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de 
três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido.c~m antecedência de três a 
um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério 
das Comunicações. 

9. Assim, segundo os dispositivos acímà, a autorização poderá ser renovada se a entidade autorizada: (i) 
apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela nonna de regência; ·e (ü) cumprir as 
demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e no 
Decreto citados; trata-se da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011 
(item 20), e da Portaria no 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma no 1/2011, além de 
antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 



Art. F' Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados 
até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ae 
prazo referido no item 20.2 da Norma no 112011 -Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, que darâ prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade 
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 
§r As entidades que cw;nprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, 
os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a 
data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 
112011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I- na hipóte~e do§ 2° deste artigo,· e 
li - nos casos em 9.ue a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
-_submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR­
WMC/AGU, aprovado pelo DESPA~CHO ~ 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 

53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as nonnas de reg~ncia, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

III -DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 29/0412013, 
encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo ante visto na retrocitada Portaria n<t 197, 
de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do requerimento, 
visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER N° 663/2013 
/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO~ 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013 ). . 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em harmonia 
com o cpsposto na citada Norma 112011, com as alterações promovidas pela Portaria no 197, de 2013, e mais precisamente no subitem 20.J, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações- fl. 04- processo físico; 
(ü) Declaração flrmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técrucos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação - fl.11- processo físico; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel (fl. 12- processo físico e SEI, 
atualizada); · 
(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual - fl. 13 -processo físico; 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alteraçõe~ ocorridas no Estatuto Social. da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 -fls. 
14/18- processo físico e evento SEI 00312014, atestando registro de alteração do estatuto; 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas fls. 22/23 - processo físico; 
(vü) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes- fls. 31/40, processo físico; 
(vili) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 



112011, sobre a programação veiculada pela emissora fls. 25/26- processo físico. 

15. Acerca do Conselho Comunitário, faz-se mister seja a entidade instada a se manifestar, de modo a 
adequar a composição do referido órgão ao que predispõe o art. 8° da Lei n° 9.612/1998, o qual requer 
que o mesmo seja composto por, no mínimo. cinco pessoas representantes de entidades diversas da 
comunidade local, e não apenas de uma única entidade, confonne expõe o documento de .fi. 25. 

16. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela 'entidade no curso da prestação do serviço, o 
DESPACHO constante do evento SEI 39127 aponta a inexistência de processos de apuração de ihfração 
em face da entidade ora interessada. 

17. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos nonnativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga,. a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o 
seguinte: a despeito de a Norma no 1/2011 dispensar, por ócasião da renovação, que certidões dos 
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos.dirigentes é requisito 
indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento de eventual 
condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da entidade, poderá resvalar na 
outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito fundamental. De todo modo, a 
entidade fez juntar as certidões respectivas, confonne se visualiza ás fls. 41 e s. dos autos. 

18. Acrescente-se, por fim, que a Ad'rninistração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intennédio de denúncia, 
seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes 
Meirelles que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração Pública em geral, para 
condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade ou do 
próprio Estado." E continua o autor: · · 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de frenagem de 
que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse 
mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e 
Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente 
ao bem-estar social e à segurança nacional. 

19. O poder de policia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta a 
atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, podendo, 
inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa 
ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e 
legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta irregularidade (em 
termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se 
alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 'OUTORGA 
DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO CONFIGURADO.!- A exigência de 
concessão, permissão ou autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente 
nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei n° 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2- O fato de tratar-se 
de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à população local, não 
constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de 
regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia administrativa. Precedentes do 
STJ.3- Apelação in1provida. · · 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO SOUZA 
MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 1011112010, QUINTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-D.Jf2R- Data::19/11/2010- Página::195) 



PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCJLIA O EXERCÍCIO DO DIREITO AO 
INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO-ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO DE 
LEGALIDADE E VERACIDADE. A- AUTORIZAÇÃO- RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, 
É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA- LICENÇA-DECLARATÓRIA E 
VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA 
OPORTIJNIDADE E CONVENIÊNCIA. O :MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JURIDICIÁRlO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR VÍCIO 
DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 
(818081 DF, Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, t•Turma 
Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

..... 

Processo RE-AgR 581947- RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a)- EROS GRAU - S'IF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUfÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. 
PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo não se manifestou 
~xplicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 
356 do Supremo Tribunal Federal 2. Este Tribunal tem otientação rio sentido de que o exercício do poder 

_a de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 
W'provimento. [grifos nossos] 

20. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos documentos 
apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera penal. 

21. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos Õs requisitos 
legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível registrar o 
seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CQNJUR, acerca especificamente da 
renovação de RadCom, objeto do processo no 53000.05767012011-25, fora elaborado o PARECER N° 

. 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados alguns 
esclarecimentos sobre o tema. No que conceme às conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a 
orientar à época (parágrafo 30 do :Parecer) pela prescindibilidade de remess.a dos autos a esta CONJUR, 
caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo 
Parecer como fundamento jurídico da análise. 

22. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orient-ação resta superada, de modo que todos 
us processos - pela renovação ou não - devém ser encaminhados previamente a esta CONJUR, para 
apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas as demais oriel}tações 
expostas no referido Parecer n° 59/2012. 

IV- CONCLUSÃO 

23. Diante do éxposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido ao 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

24. Impende consignar, porém, que a entidade deverá ser instada a se manifestar, para fms de adequação 
da composição de seu conselho comunitário ao que preclispõe o art. go da Lei n° 9.612/1998, conforme 
aduzido no parágrafo 15 da presente peça. 

25. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 



À consideração superior. 

Brasília, 24 de julho de 2014. 

seil ~ Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 
::::z:,r~ 28/07/2014, às 12:09, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

e se··· Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
• .t1 Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 28/07/2014, às 12:11, conforme art. 3°, ill, "b", au.!ntlVr.) W 

eletr6nk.a da Portaria MC 89/2014. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n• 84/2014 

PROCESSO: 53000.006951/2013-81 

PROCESSO No 53000.006951/2013-81 
IN'IERESSADO: Associação Co.munitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria. 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no município 

Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 

1. Aprovo o PARECER W 25/2014/SEI-MC. 

2. Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SJSCON, encarn~1he-se ao Gabinete da Sra. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilin, 24 de 07 de 2014. 

seil ..O. Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Juridico, em 
lltslnatv~~ L!.J 28/0712014, às 12:09, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 8912014. 
el~tr6nlca 

nu.ft.ll~.-~rr .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.hunl 
· informando o código verificador 0055354 e o código CRC A965FSDF. 

~~-



EM N° 34/2014/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Bxcelência o Processo Administrativo no 53000.00695112013, 
· acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a pattir de 22 de novembro de 2012, a · 
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura ·de Santa Maria I RN 
(ACCCSM-RN), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Santa Maria I RN. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e subplÍssão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

e Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro de Estado das 
anlnar..,! ~ Comunicações, em 07/08/20lít-, às 14:58, conforme art. 3°, 10, "a", da Portaria MC 89/2014. 
elell6r!Ja Na de Série do Certificado: 10264 

.e 



PORTARIA No 470/2014/SEI~MC 

\ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o 

disposto no art. 6°, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta dos Processos Administrativos no 53780.000225/1998 e no 53000.00695112013, resolve: 

Art. 1~ Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura d~ Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa 
Maria/ RN. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis e subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 

do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3~ Esta·Poz:taria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

-se•••. Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro de Estado das 
auJniitur.~ ~ Comunicações, em 07/08/2014, às 14:58, conforme art. 3°, m:, "a", da Portaria MC 89/2014. 
~el-eW.-"lc.a __ , N° de Série do Certificado: 10264 

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.rnc.gov.br/veriflcahtml 
~~~fi· infonnando o código verificador 0063464 e o código CRC AD59832D. 
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Conoidenondo o dt.posto na Potwia n• 20,SAS/MS, de 6 d., 
novembro de 1996, que define 01 formulirios e i!UirWnen\os obri-
8116ri4M. bem como ~aulamenta sutis urill-uç:Oe1 n11 st~mJitlca de 
aul.orluç&o e cotwança dOJ pnx.cdimc:nJ~ ambuiii.Otiais de alll. com­
pla.idt.de, penr1 o tratamento em nefrologia; 

Con•iderondo u reeom~ n:aliz.odos i Sec.....,rio de 
Aknçto • SoádeiMS pelA ContrgJodorio-Oc:ral da Unltb (CCiU), 
COnsM\eo no oriCío • • 2096/DSSAUitlSISFCICCU-PR. do 24 do 
janeiro de %013; 

Coruldcnndo a ncces!idade de aprimorar os. mee~nlsmot de 
controle eriii'C o M<tlor e ata!>etcoimentos do 10úde par:o emiloSio de 
APAC em Mlloloalo; e 

Considmndo o disposlo na Lei 12 .S21. que denne u con­
du tu illciC.s o 0111~ oplldvels "'laclon..t... i prod~, culltôdio, 
Jratamcnlo e disseminoçlo de informaçi!eo de intc......, público, ro­
sol'lc: 

Art. I" Fica inllitulda o obrigatorit<lode do utilizaçlo do ­
Contl9l< de Fn:qllincio Individual de Truamento Dlolltlco (CFID) 
pol'l todos os lnltlmcnlos de diíli,. no lmbito do SUS, 

fi EnLende-oe como modalidida de tnotamenw de di61i"': a 
hemodiiliJC, • di6lise perlton .. l continu.. (DPAC), OOJ!.Ic Peritoneol 
IWiomítiu (OPA) e d!jllse periUlncal lnknn~cnk (DPI). 

i2 Os pn>cedim••w• rela11VoS 10 lnltamr:nbl de dW iN ..., 

tlr!Cidoo na Tabela de Pn>adimentOS. Medicamentos e OI'M do 
s lli'IVts do srupo OJ, subsrupo os. ronn• <le O!p111uçlo OI. 

Ar\. 2" O Controle de f requ!neio Individuo! de Tnotamonto 
Dioll~co (CF I D) é o doclll'llmto destinado a c:ompto\'lr, olnlvh di 
aninotu,. do poclcnle ou ruponsbel, o raliz.oçlo menool dos pro· 
cedimentos dlolldcot c fomecimenlo de Kiio pan OPACIOPA c 
DPI. 

Diário Óficial da União- Seçio 

Ali- 3' O CFID S<1i ~rnc~ido em umo só via a ser ar­

quivodo no pnllllu.itlo de. paeitnt<, dcvidammte JWinada pelo ~irctor 

do ell&beleeimento de ià!Hlc. 

Art. 4" O faturamenlo dot tn wmniOS de d~liJe altaW$ de 

APAC (AUlOtiuçto ~c-l'Tocedimcntc" Ambulau>riais) ftca condlclo­

Nido • conferencia • votkllçlo pl't'\'ÍI prlo órslo &cllor elo CFID. 

- Pani&tafo único. !'oro a validiçlo de que tnua o coput deste 

artigo o CFJD de\'t-d sor avaliado em conjunto com o ~pectívo 

· Loudo pua Solicitaçllo/Aul01~o de Procedimentos Ambuloto-· 

rilil. 

An. S' Os .. tlbelec:imenlos de Húde e órslo• 8""""'' <!e­

vem mtnter o CFJD arquivado pera fins de •uditori• do• órg:a\o' de 

controle competrn~ aob pena de ressa~lmmLo dos valores paaos 

índevkllmcn1e. 

Ali- (f O modelo do CFID 10rt disponibilizado pela Co­

O<dcnoçio-'tl<:J'II de Sillemu de lnformtçlo (COSIIORAC/SASJM S} 

oira\'és 11o ~ clctre<Jico: http://s!t.diwus.ll"f.br. em Ooa>­

mrnw-'> APAC--'> Folha_Freq...,ncii_Dialisc.pdr. 

Art. "r Esta Pcutaria entra em v!aor na dita de sua pu~ 

blicoçio. 

r o\ USTO PERI!I RA DOS SANTOS 

Ministério das Comunicações 
~}.~ri .. nto: 

N" 154, qUMta-feira, 13 de agosto de 2014 

Ministério das Cidades 

SECRETAiiiA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N" I lO, DE 11 DE AGOSTO b& l0l4 

O OIRIITOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DEHA'TlV\N, oo LI.!O du alrlbuiçôc• l•1•is e, cum­
prindo o d<Cislo Judiclol proferido nos auto• da Açio n• 4761J-
4S.2014.4.DI.J.CDO, em IJimile no I' Vltta Fedenl da Soçlo Judiciiria 
do Disuilo Fodml, objeto do processo administrativo n• 
80000.02S3S312D ic-65, bom como a cdiçilo do Resoluçlo CON­
TRAN 496, de 2014, e o que consta do l'ro<es10 Administndvo n• 
80001,010201/2009·91: rcoolve: 

An. I" Ahrrv o art. l' da Poctarla DENATRAN n• 426, de 
19 de julho de 2010, que posso 1 vígoon com a seguinte redoçlo: 
"Cmlencior, ott o dia I" de noyembro de 2014, nos tcnnos do §J" do 
art. 2' ~~ Portaria DENATRAN n• 131, de 23 de dezembro de 2001, 
c da Rcooluçlo CONTRAN n• 466, de 2013, allm<la poli ReJOiuçio 
CONTRAN n• 496, de 2014, a pe>SOll jurldíca MARK'S VlSTORJAS 
LTDA - ME, CNPJ - 02.42l.J09/000HO, slluadi no Municlpio de 
Sio Cuh>s - SP, na Rua Comendador Allttc!o Mall'ci, JJ.l5- J11111im 
Slo Clth>s, CG,P 13~9. po,. atw r como En!pt<:S<~ Cledenciada 
em Vl!Ao<la de V.kulot- ECV no M~ de Sio Carlos e con­
fom~e artiso 4' f t• conuder • =rltnsio di irn de aluoçlo par:o o 
Municlpío de IU10pina. Ribeim Bonito, Dourodo c Analindia no 
Eslodo do Sio Pavio.• 

Art. 2' &to PoNrit enlnl em vigor no data de Jlll pu­
l>licoçlo. 

MORVAM COTRJM DUARTE 

.tNI<• DE PRtNnPA 

~~~lo: 

GABLNETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 98, DE 11 DE FEVERElRO DE 1014 

Comprimento: ifliciàlcia: lmprdbclo Caraokc1sti- · [ttenuoçlo. 
Um j6,SS% ~~~: Ohms_ 9. 90 dB/1 OOm 

Automa e llj)ro\'ll o local de insl&laçlo e de utllluçio de equipomeolos p11111 
execuçlo dG Senjço de Rctrwumi»>o dr Televislo, ~lar ao ~ de 
!Wiioclifwolo de S0<1.1 e ~ns. t m ouàter s*undlirio, no muaiclplo de Sio 
Beato, cstndo do Pon.lba, por melo do conal 07 (se<e). 

O MINISTRO DE ESTADO DAS"COMUNICAÇ0ES, 110 uso de liUU ollibuiç<l<s, obsenotdc o 
dispc»lo no aniso 16 do Decreto n.' 5.311, de 17 de fevm:iro de 2005, e considmndo o que consta do 
P,.....so n.• S3DD0.010332120l3, retolv.: 

Art. 1• Avtorizllr, de acordo com o 011110 16 elo Oc<mo n.• $.371, de 17 de ftvtn:iro dc 200S, 
1 EMPRESA DE TELEVISÃO JOÃO PESSOA LTDA a oxccutu o Serviço de Rtlnlnstnis.lo de 
Tele visto, ancltar oo Serviço de Radiodifuslo de Sons e lmoacno. em canlter JOCunduio, 110 Municlplo 
de Slo Dento, Estodo do !'aralbe. por meio do canal 07 (Jrte), viW>do a "'lransminlo dos""' próprios 
sinaiJ. 

Art. 2• Ap<b\'ar o 1~1 de inslalaçio da esiiÇio, • utilluç~ dos equlpommtos e autorizar o 
funeiontmOl\tD em coráu:r provisório. condicionado 6 outorlzaçlo port uso da radiofrequtncia, de 
confonnldide com o Anexo I, oblel'llad<l o di'DOSio noo artíaos 26, poripfo dnico, e 3J. do Portaria n• 
66, de 14 de oao•lo de 2012. • 

Art. )• A dl&llaliu;io dcSle caaal esLi condicion&do 6 demonslrlçlo de viabil idade técnico pea 
ncio Nocional de T elecomunlcações. 

Art. C• A ,... ..... 1111toriuçlo rta<r-~ ~la$ díspotlç~a do titlllo Decreto c dcmoit """""' 
~ltk:as. 

Art. s• Esta PM&ria cnl!ll em visor na dile de sua pubficaçlo. 

PAU!.O BERNARDO SILVA 

ANEXO I 

Eolc docummto pode .. r voriOcadd no cndcn:ço ci.Wnico hUp:l/www.bt.gov.IJo\úr:nlicichleJfml, 
pelo ddigo 000120140.81300136 

t~ 
10 

11~ 
lO 

29 

-2llD~ 

R. 

000 

2 
44 

11.000 

• Altura da cenlto pom~ttico do .sktem• lrnditnfe tm rei&Çio ao nlvcl mbiio do lcm:no no azimute 
considcl"'ldo. 

PORTARIA N" 9~, bE li bE FEVEREIRO DE 1014 

Autoriza e aprova o local de inslal•$4o c de utíliuçlo de equipamentos pvn 
e:tectJç.lo do Serviço de Rcirensmisdo de Tefevisiu. 1111eílar ao Serviço de 
Rc.diodlru.slo de Sons c lm•aen.s.. trn caRter secvndário. no munictpio de sao 
Fnru:ísço. cstldo da Par~fba, por meio do cunal OS (cinco}. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ'OES, no""' de suos 11n'bulçilcs, obscnado o 
djs(lo>IO no artíao 16 do Detftto · -· s.nl.dc 17 de r ... ,.,;,.. de 2005, e eonsidenondo o que COlUII do 
Procaso n.• SJDOO.OIDJll/201), resolve-. " 

Art. 1• Auloriur. de 11<0rdo com o onigo 16 do Doemo n.' S.J71, de 17 de fevereiro de 200~. 
• EMPRESA DE TELEVISÃO JOÃO PI::SSOA LTDA • eucu1ar o Sm'iço de Re!nonomWio de 
Tclc:vlsio, ancil11 ao Serviço de Radiodlfosto de Son• e lm~~&cns, em ealiler S>tcundír<o. no Munidpio 
de Sio Pnu><isco, Eslodc do Paralbo, por melo do canal OS (cinco), visendo o n:trw11misslo dos seuo 
próprios sinals. ' 

Documento assinado diailalmenk> confom~o MP n' 2.200..2 de 24101!12001, que inrtitul • 
lnfm,.tnJtura de Chove5 Pübticas Bmilciro - ICP-Dnull. 
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Art. 2• AproVIr o Jocat de instataçGo do esllçlo, 1 utilíz:açlo dos c:quipamen.tos e autorlzar o 
funcionamento em ctrit.cr pRI'iisório. condlcionado t au1oriuçlio pera uso d• ra"Jofrtq\lência, de: 
conformhladc com o Anexo I, observada o dis,ano nos ard~s 26. ptri.;:n~fo único. e 13* da F'ortario n• 
3%. de 14 de aaq.ro de 2012. 

Art. 3' A ~igjJ&Iizaçio d<Ste ciU1lll ostá condicionw • dcmONv.c;lo de yilJbilidode técnica peiJI 
A11mcla Nu:ional de Tel=m•n~. 

Art. 4' A p..scnte •.ruwiZDçlo ~<&<r-se-i pelo• dbposlç\lcs da <iU.do Octrelo e demola nonnJOt 
"J)O<Ir.CU. 

Art. s• Et&a ronnril enlra em Yigor na de.ta de IUI publlcaçio. 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO I 

I 
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• AltuTB do cenlro geom~tti(O do sistema bndi&ntc em ~Jaçlo ao nfvel rru!dlo do lcrrtno no azim1.11e 
conslderodo. 

PORTARIA N' 470, DE 7 DE AGOSTO DI! l014 "'~·. AM. I' .o ortiMO 10 da P~rio rf' 126. de 12 de m~" de 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ01lS. ~014. pana a "I""'' com o .. guonte nodoçJ<>: 
uso de suo.o auibuiçlla, conforme o díspoSio no on. 6', pu6cror., "Art. 10 ....................................................................................... . 
ünico, u Lei no 9 .612. de 19 de r .. ...,;., de 1991. e tendo em YÍSia § I' Nos .. ,.,. de "''triçlo l~ttt(<& •• de gronde volume de 
o qoc consta dos Pmcessos Admlnistmivos n' S3780.00022S/199M e documcnlos, a disitalizaçio padeci ser efeou.oda em até eln<o diiS 
n' SJOOO.OO<I9S 1/2013, "'solve: úteis. 

AM. I o Reno•• r pelo pn!ZO de ckz 1110$, 1 .,.rtir de 22 de 
novmbro de 2012, 1 autori~lo ouloiJ!I!d• • A"""i~ Comu­
ni16rio de Comunlctc;lo c Cullwa <!e San11 Maria I RN (ACCCSM· 

:.tal: ê':."!t.i.m.~=~.J!'i';!!"'M.ri. s,•Rtf. de Ra· 
,..,..,.fo ónito. A 11110rin;lo nocer·"-4 polt Lei n• 9.612. 

de I 9 ~ rc't'tft.iro de 1998, I~! subsequente.s1 seus re&Uiamrntos c 
normu tOI'I'pkmc.nt&~. 

Art. 2o Este ato' somentt produzirá ef~itos teg1.l1 •f'.Ó:C de­
libcrtc;lo do Coni"'HD Nociollll, nos tmnos da §3o do &ri. 223 do 
Constituiçlo Fedeml. 

Art. Jo &ta Ponarja entra em vigor na data de sua pu­
blic:oçlo. 

PAULO BERNAJIDO SILVA 

I'OI(I'ARIA N" 608, DE 7 DE AGOSTO DE 1014 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ01!S. no 
YSO de s111o ouibuições, consid<rando o dispostb no Inciso 11 do art. 
9' t 19 do Occmo n' 2.61S, de J de junlw de 1998. ele a Lcl n' 
9.6\2, de 19 dt rcvcrciro de 1998. I tendo em Yi.5ll O qtJe (01\S\& do cr.JO n• l.J000.062401/2011-!ll, n:oolvc: 

AM. lo Ou\Oflllr &utorizoçlo i. Attocioçlo de R.odiodifwlo 
nilãria de O.senvolvimtnto AmblenlàL SocioL CulluRI, Af'­

\ 1/olico. Edutlllvo c E<onômico de Breio dos Sonloo • ASCOBRE. 
<om tedt i Rva ec.nr.do S...rino n• .fl • CeoiiO, no loc.lklodc de 

~.'l:i~·;:.r. ~·l·::;:~.~.:, J;:':'d:~":,~~!:.O 
ra,.grafo olnloo. A autoriu~lo reger·so·í pela Lei no 9.612, 

de 19 de fevereiro de J 998, !r.is subSC":qutnfcs.. 5eu1 rcgulamen1os e 
nonnts tomplemenl&n:s. 

Art. 2o A entidad.: autorjuda devm oprr:~r utiliz.ando • 
froqu!nclo ~ 87,9 MH<. 

Art. J• l!ste ato somente produzlni "r"itos legais após de· 
libcn>f.!o do Cong"'"' Nacionll, nos lermos do § 3• da art. 223 u 
Constoluíçlo. 

P4~yraro único. A cnlidade dcveri iniciar a exetu~lo do 
aerviço tft'l carttcr dcfinitiYo no prazo de seis meses, contido da. dita 
de publinçl o do •«> de ~ellbmçto a que so rcfc~ o caput. 

Art. 4• &14 Portaria f'ntra em '~ÍI'Jr na datl do sua pu­
bllcoçio. 

rAULO BERNARDO SILVA 

PORTAIUA H" 687, DE 11 DE AGOSTO UE lUI4 

Al\rnla l'1lrtario n• 126. de 12 de miiiÇO de 
2ll14, que dl$pi)c sobr< o implantoçio e o 
funcionamen1o da proc:e:ss.u cklri>nico no 
imbjto do Ministério du Comwüoaç~. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ0e5, no 
uso du atribuições qUt lhe tonferc: o an. 17, p11rigraro único, incisos 
I c 11, da Conslilulçlo, rc:10lvc: 

§ 2• Os doc1.1mcntos d.icitaliudcs t inseridos nc proc:csso 
eletrenico t~m • mtSmà rQ~Ça pn;~blntc doa originais. 

§ l' Os origiJlait do> docwnc•tos dlaillliudoo sccio du­
tinedo> oo Atllal.., Gcrole ali monlidoo 11~ que CUtn)l<lftl'""' \)I'UO$ 
de IUirdL confomte definida na tabela ele lclflPOf'Oiidade de do­
Wm..,tOS de arquivo do MC.' (NR) 

ArL 2• Esta Portari1 en\tli em ~IKor na dela de rua pu· 
blicoçlo. 

PAUlO BERNARDO SILVA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

I'ORTARIA N' 688,DE ti' DE ACOSTO DE l014 

Altero 1 PoMirio n' 89. do 29 de abril de 
2014, que es.tabelece o> procedimentos de 
KC3llo de doc\lmcntor, processos e arqlll­
vos peto Siirtma r:::lcirõnico de [nforma ... 
çec. - SE!, no 4mbioo db MiniSIIrio das 
Comunlci(Ues. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MlNISTáuO DAS 
COMUNTCAç0ES. no ooo de _. &tribuiçlles, ronsiderondo o dls· 
poslo no an. 21 da Pon&rio rf' 126. de 12 de m&~ de 2014, que 
dilpi)e .sobrt: 1 ímpltntaçlo c o f\U\Ciona.mento do proceno elnrõnico 
no imbito do Míntsttrío du Comunlc•ç&s. rHOivc: 

Art. I' O. artigos 20 c 54 do Ponorls n' 89, de 29 de abril 
de 2014, publicada no DOU rf' 81, >cçlo I, pigina 110 a 112, de 
30/0412014, n:fcrcntc aos procedimenoos de g<sl!o de docwncntos, 
processos e arquí>•o• pelo Sistema Elnrónico de lnformaçll<~ - sm, 
no âmbito do Minist&io das Comuni(.tlç6es, pus.m a vigorar com as 
seguinte' al~.traçiSes.: 

• Art. 20 ............................................ - ........ - ................. . 

§ l' Somentt: sení admltida a imtrç.la no SEJ de documentos 
utemO$ em ro:ma1o POF. 

§ 2' O Comit~ Ocswr do SEI, por melo de r<:soluçlo. podem 
definir, oomo cxo:<ç~cs. novos formatos de doc:umentot.' (NR) 

•Ar<.23 ----- ·---..J- - - -··----___ ................................. ,_ ......... _. ___ ,, 
§ l ' A rligi!.ll'lZII>lo e a I~ de doc:vmcntat ao pm<eSJO 

olctc6nico pode..W ser ofewodu por serv~• e empregados em 
exercfc::io no MinísltriG das Comuniaç&s ou por prest!dores de 
stn~ 'ço ten:cirizado. 

§ 4' SaNo no hipólcsc de indicio fundido <!e í=~ullridade, 
flca djspenudaatutendceçlo dos docllmrntos digitaliz.ados na ronna 
do § J•.• (NR) 

• Art. 24. A disitoliz.ltçlo de que lnlta o lrt. 2) scnl cfrtoado 
no ato do pco1ocolo. 

t I' Nos CI50J de nonriçto tt<nlca ou de gnlode volume de 
documenws, a dialtalW.çto ~oded ser cfclvl!da em ati ci,.., diu 
úteis. 

f )• O. O<igiMil dos doc:umcnJoo digiU.Iiz.a<los Jeito des­
!Ínlldat.., Arquivo O<r~l c ali mJntidos 11é qu< c:umpram seus ptUos 
de gvcrdc, conforme definida na tabelo de u:mpor.tidodc de do­
cumentos de •"lul•o da MC.' (NR) 

• Ar<. 42--.-•• - .......... - ... --·--··-·-·---··· .. ·••• ..... . 
t 1• O uso da usinarun. digital ~ obrigatório p•ra a).lloa.tura 

de aws de conlrüda decisório ou destinados • póbllco <XInno oo MC, 
adotando·x nOJ demais casos a mOdalidade de usinatun~~ cada.s­
tnlda. 

....................................................................................... " (Nil) 
"Art. 54. A portir U. dotal dellnldas no art. $7, as uniudu 

administrativas do Mlnlsúrio das Comuniceç-õet devcnlo cfewar~ 

t I' ~xeepeionolmtnlc. a S.crewio de Set'oliços de Co­
munie&çl9 El<ltOnita. o Sccmaria do lnoluslo Digital r o Cbnl<lltorio 
Jurldica poderio tn.milar o:m meio llsico proce15os que dctenhrom 
... ;, de scl.tnlà c cinco píainat. 

§ 2" No hipótese dn f 1', os novos documentos produzidos 
scrio ín><ridot no SEI, juntando-so ao pl'OC<$$O flslcv lmno de cn­
cnnmento. • (NR) 

Art. r Ü'tD. ~ria entra nn vigor na data de sua pu­
bli<Oçlo. 

Art. 3' FiCI rtVOQadb o § 2' do art. 24 e o § 2' do or<. 42, 
amlios da Porl8rio n• 89, de 29 de abril <!e 2014. 

O[NILDO LINS Dll ALDUQUI!I<QUE NC11) 

AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÚES 
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACIIO DO SUPERI!'ITEI'IDENTE 
Em 22 de janeiro dt 2014 

N" )li · l'l<>c:aso n' SJS71.00079l/2012. Co.......,. do nccuroc> il>­
ltt)>o$10 por ROSEANE COSTA DE OLIVEIRA. CPF 261.355.741· 
52. t" no mtrito, ncEJ:r seu provimento, ma.nkndo lnlqralmcmc • 
aplicoçao do sonçlo de MULTA no valor ~c RS 1.800.00 (mil • 
oltocenlos n:ai1), por infrwçlo ao an. 163 da Lei n• 9.47211997. 

MARCUS VIN[CIUS I'AOLUCCI 

r::ste documento pode ..,. verirocado no ender<ço clelrônico hup1/www.in.p~l. 
pelo tódiKO 00012014081300137 ' 

Documenlô anin•~o dlgilltlmcnlc conrocme MP n' 2.200.2 do 24/0812001, que insliloi 1 

lnfllleStNiurt do Ch•ves f>Gbli011s BrasllcillL · ICP·Bruil. 



EM n2 00095/2014 MC 

Brasília, 13 de agosto de 201.4. 

Excelentíss.ima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.006951/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de 
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Maria I RN. 

2. Diante do exposto e em ob~ervância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamellte por: Paulo Bernardo Silva 



PARECER No 25 I 2014 I SEI-MC 

(PARECER N° 0857120 141LRMISJLICGAJ/CONJUR-MCICGUI AGU) 

PROCESSO N° 53000.<J0695112013-81 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria. 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço. de radiodifusão comunitária, no 
município de Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 
II - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferimento do pedido. Necessidade. porém. de a 
entidade adequar a composição de seu Conselho 
Comunitário. 
III - Encaminhamento dos autos para apreço do . 
Exmo. Ministro de Estado das · Comunicações. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 4064120141SEI-MC·, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica 
processo de interesse da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria, cuja 
outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no município de Santa Maria, estado 
do Rio Grande do Norte, encontra-se em fase de renovação. 

I - RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
n° 73412000, de 2611212000, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legi~lativo no 308/2002, 
de 22111/2002, segundo constou da Nota Técnica n° 4064120141SEI-MC. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de fl. 04 e seguintes - processo fisico - em 
20.04.2013, colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se 
procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabor{l a já referida Nota Técnica n° 4064120141SEI-MC, opinando pela 
regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das Comunicações, 
com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

li - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n° 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 

.... 



definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
veJamos:_ 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão adminis~ativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e 
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; 

lU - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos 
a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar infonnações, por solicitação de autoridade indicada no caput 
deste artigo; . . 
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos 
a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ·ou entidade sob 
coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior 
das Forças Armadas: 

a)os textos de edital ·de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b)os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n ° 9.612, de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, pennitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 

Parágrafo único. A outorga terá validade de 'dez anos, pennitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito lnfralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do 
resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos dos 
instrumentos aplicáveis. 

(. .. ) 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período 
de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência 
de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto 
pelo Ministério das Comunicações. 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro dó prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cq.mprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de .14 de outubro de 
2Óll (item 20), e da Portaria n° 197, de l de julho de 2013, que alterou a citada Nonna n° 112011, 



além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. I 0 Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos Correios, que 
não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 112011 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de I4 de outubro de 2Qll, serão conhecidos 
pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e 
avaliará a sua conformidade com os demais r:equisitos previstos na legislação em vigor. 
§ I o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precário, 'até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos. pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no . 
item 20.2 da Norma n° 112011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I- na hipótese do§ 2° deste artigo; e 

11- nos casos em que a entidade não tenha ápresentado pedido de re_novação. 

11. lmpende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER 'N° 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

· 12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

111 - DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 29/04/2013, 
encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na retr.ocitada Portaria n° 
197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do 
requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intennédio do citado PARECER 
N° 663/2013/CONnJR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/ 
AGU (Processo n° 53000.018816/2013). 

14. No que conceme à documentação apresen!ada, visualiza..-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 112011, com as alterações promovidas pela'Portaria n° 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

i. Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações - fi. 04 - processo fisico; 

ii. Declaração firmada pelo representante legal da interes&ada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade coni a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação - fl.11- processo fisico; 

iii.Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel (fl. 12 - processo fisico e 
SEI, atualizada); 

iv. cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda- CNPJ válido e atual- fl. 13- processo físico; 

,. 



v. documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
confonne item 8.2 e 8.3 -fls. 14/18- processo fisico e evento SEI 00312014, atestando 
registro de alteração do estatuto; 

vi. ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas fls. 22/23 -processo fisico; 

vii.comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls. 31/40, processo 
físico; 

viii.último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora fls. 25/26- processo 
físico. 

15. Acerca do Conselho Comunitário. faz-se mister seja a entidade instada a se manifestar. de modo 
a adeguar a composição do referido órgão ao que predispõe o art. 8° da Lei n° 9.612/1998. o qual 
requer gue o mesmo sei a composto por, no mínimo. cinco pessoas representantes de entidades 
diversas da comunidade local. e não apenas de uma única entidade. conforme expõe o documento 
de fl. 25. 

16. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 39127 aponta a inexistência de processos de 
apuração de infração em face da entidade ora interessada. 

17. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a 6bservar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma n° 112011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte~se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. De todo modo, a entidade fez juntar as certidões respectivas, conforme se visualiza ás 
fls. 41 e s. dos autos. 

18. Acrescente~se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de oficio, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
beneficio da col~tividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de policia é o mecanismo de 
frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. 
Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: 
União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, 
nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

19. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legitima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: · 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 



OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
CONFIGURADO.!- A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividades de 
radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223~ bem como na Lei no 
9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2 - O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, 
dotada de boa fama e prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a 
outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas 
que deixem de observar as regras relativas às atividades de radiodifusão, sob pena de violação ao 
exercício regular do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO SOUZA 
MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QUINTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data:: 19/11/2010 - Página:: 195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO AO 
INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO DE 
LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 
DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, 
NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE .E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A. AÇÃO DE SEGURANÇA. 
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31105/1982, 1 o 

Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) - EROS GRAU- STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. 
PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. L O Tribunal a quo não se manifestou 
explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o 
exercício do poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifos nossos] 

20. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera 
penal. 

21. Elaboradas tpdas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da fonnulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo no 53000.057670/2011-25, 
fora elaborado o PARECER N° 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a mientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

22. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema ( confonne ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer no 59/2012. 

IV- CONCLUSÃO 



23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advoc·acia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

24. Impende consignar, porém, que a entidade deverá ser instada a se manifestar, para fins de ' 
adequação da composição de seu conselho comunitátio ao que predispõe o art. 8° da Lei n° 
9.612/1998, confonne aduzido no parágrafo 15 da presente peça. 

25. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°~ da Constituição da Republica. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de julho de 2014. 

SOCORRO JANAÍNA l\1AXIMIANO LEONARDO 
Coo;denadora-Ger;:tl de Assuntos Judiciais 

DESPACHO n° 84 I 2014 

PROCESSO: 53000.006951/2013-81 · 

PROCESSO N° 53000.00695112013-81 

INTERESSADO: Associação Comwlitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria. 
ASSUNTO: Renovação de autorização para e~plorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Santa Maria, estado do Rio Grande do Norie. · 

1. Aprovo o PARECER N° 25/2014/SEI-MC. 

2. Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, encaminhe-se ao 
Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 24 de julho de 2014. 

JOSÉ FLÁ VIÓ BIANCill 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Jose Flavio Bianchi 



Ministério das Comunicações 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722-70044-900 Brasília-DF- Tel.: (61) 2027-6242 I 6225 

Ofício no 15319/2014/SEI-MC 

Brasília~ 14 de outubro de 2014. 

Ao Senhor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subthefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República 
Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Processo (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transfi\issão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, o seguinte 
processo: 

EM n° 00095/2014 MC 

- 53000.006951/2013 

Atenciosamente, 

RENATA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora -Geral 

se•ll Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checclúo, Coordenadora-Geral de 
au.lnat~.~! ~ Serviços do Gabinete, em 14/10/2014, às 16:41, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
eletr6Rlca 89/2014. 

:0:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~· informando o código verificador 0187212 e o código CRC 6AF4D1ED. 





Notificação de NUP {SIDO F) 

1 de 1 

Assunto: Notificação de NU P {SIDOF) 

De: Sidof@planalto.gov.br 

Data: 15/10/2014 17:03 
Para: renata.checchio@mc.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 

pau la.l i ma@com u n icacoes.gov. br, bruno.li ns@ comu n icacoes.gov.br 

_ PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚB LICA/ PRT 

Autor do Documento: Paula de Sousa Lima 
Data de Encaminhamento: 15/10/2014 
Nup: 53000.006951/2013-81 
Assunto: MC 00095 2014 Santa Maria RN/RADCOM/Renov 

•• 

I 

15/10/Z014 18:0: 



MINISTÉRIO DAS CO~UNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

'Processo no: 53000.006951/2013-81 

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN 
(ACCCSM-RN) 

I 

Assunto: RadCom 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a expedição da EM n° 00095/2014 MC, que trata de renovação de 
autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, restitua-se o presente processo 
à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério para acompanhame·nto. 

Brasília, 16 de outubro de 2014. 

~~-.~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.btml 
ttN~~· informando o código verificador 0191259 e o código ÇRC 6B63E69E . 

• 



Processo no: 53000.00695112013w81 
Assunto: Solicitação de Processo. 

DESPACHO 

À Coordenação Geral de Serviço do Gabinete 

1. Solicitamos a devolução das cópias do processo n° 53000.006951/2013-81, de interesse da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN, entidade que requer 
renovação da outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa 
Maria I RN, tendo em vista que foram encontradas pendências na documentação encaminhada pela 
requerente. 

Atenciosamente, 

'-------' 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/10/2014, às 11:31, confonne art. 3°, 
III, ''b", da Portaria MC 89/2014. 

-f • 



Data de Envio: 
24/10/2014 14:07:06 

De: 

E-mail • 0205978 

MC/SEDOC (SEI·MC) <sedoc.seí@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
valtania.alencar@prasidencia.gov.br 

Assunto: 
Devolução de EM 

Mensagem: 
Prezada Valtânia, 

Conforme Despacho Interno anexo, solicito a devolução da EM 00095/2014. 

Att, 

Wendy Batista de Araujo 
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, Substituta 

OGabinete do Ministro 
(61) 2027·63451 
wendy.araujo@comunicacoes.gov.br 

Anexos: 
Despacho_lnterno _o 196913.html 

o 

I 



CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SUB CHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS 
GOVERNAMENTAIS 'AÇõESt 

Oficio n° i b ~ /2014-SAG/CC-PR 

Brasília,~ 1 de outubro de 2014. 

A Sua Senhoria a Senhora · 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 8° andar 
70044-900 - Brasflia/DF 

Assunto: Restituição de processo - radiodüusão comunitária 

Ref.: EM m0 95/2014 MC-Processo n° 5_3000.006951/2013-81 

Senhora Chefe de Gabinete, 

I. Em atendimento ao Despacho anexo, restituímos a Vossa Senhoria a Exposição de 
Motivos no 95, de 13 de outubro de 2014, em que a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura da Santa Maria!RN (ACCCSM-RN), processo n° 53000.006951/2013-18, solicita 
renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

Atenciosamente, 
' 

JORG-~~ 
~UJJKJ~~chefe 

Palácio do Planalto, 4 o Andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 • CEP 70150·900- Brasília- DF 

a •• -!1,. --•,.. ,._._.,. .. :._.!ti":\----- ·· " • 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

Processo no: 53000.006951/2013-81 

DESPACHO 

Referência: Despacho CGRC de 24/10/2014. 

Interessado: Coordenaçãp-Geral de Radiodifusão Comurutária . 

Assunto: Restituição de processo 

Destinatário: SCE 

Encanúnhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério para as providências julgadas necessária~. 

Brasília, 3 de novembro de 2014. 

sel•l. 0 
Documento assinado eletronicamente por AJessandra Cristina Azevedo, Cardoso, Chefe de 

al$1J)alura L!J Gabinete do Mi.nistro, em 03/11/2014, às 16:55, confonne art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
_ e,_ttr6_nlca __ , 89/2014. 

Minutas e Anexos 
Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 14199/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.00695112013-81 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

e 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSMIRN), entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Maria I RN. 

ANÁLISE 
I 

----------------------------------------------------------------------------
2. Em atendimento ao Parecer n° 25/2014/SEI/MC (cópia anexa), solicitamos esclarecimentos 
quanto à composição do Conselho Comunitário, o qual é formado por 5 (cinco) integrantes 
representantes da mesma entidade, qual seja, a Associação Comunitária Amélio e Azevedo Cruz. 
Cumpre salientar que, de acordo com o art. ga da Lei n° 9.612/1998, que regula o serviço de 
radiodifusão comunitária, o referido Conselho deverá ser "composto por no mfnimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a · 
programação da emissora", motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

ÇONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para esclarecer as pendências e constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração superior. 

seil ~ Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
::~::!r~ Administrativo, em 05111/2014, às 09:45, conforme art. 3°, 1II, "b", da Portaria MC 89/2014. 

I 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitána, em 07/0112015, às 10:04, conforme art. 3°, 
m, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

..,._~..., .... ~·i A autenticidade do documento pode ser conferida no si te http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~· informando o código verificador 01964()8 e o código C~C 46EFCD05. 

~~~!J;;,.,: 



o 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício no 15983/20141SEI-MC 

\ 

Brasília, 05 de novembro de 2014 

Ao Senhor 
ALLAN EMANUEL FARIAS SEABRA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN 
(ACCCSM-RN) 
Avenida Presidente Juscelino, sln°, Centro 
59.464-000 I Santa Maria- RN 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.00695112013-81. 

Senhor Representant~ Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 14199/2014/SEI-MC, ·desta Secretaria, que trata d'e 
pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e 

·apresente a documentaç~o pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletrorúcamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/0112015, às 10:04, conforme art. 3°, 

......_ ___ .,~ ID, "b", da Portaria MC 8912014. 
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FM ESPERANÇA 87,9 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA~O E CULTURA DE SANTA MARIA- RN 

AV. PRESIDENTE JUSCELINO, S/N, CENTRO, CEP.: 59464..000, SANTA MARIA-RN 

ofrcio n2 001/2015 Santa Maria/RN, 26 de Janeiro de 2015. 

Ao Senhor 
Samir Armado Granja Nobre. Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Senhor Coordenado~ 

Cumprimentando-o, reporto-me a nota tecnica n2 14199/2014/SEI-MC 

da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica/Coordenação-Geral de 

Radiodifusão Comunitária, que trata de pendência encontrada nos autos do 

pedido de renovação de outorga, em nome dessa entidade processo n2 

53000.006951/2013-81. 

Cenforme o Art. 8!2 da Lei 9612/98 que regula o serviço de radiodifusão 

comunitária, qlie determina que o conselho comunitário criàdo com o objetivo 

de acompanhar a programação da emissora "deverá ser composto por 5 (cinco) 

pessoas de entidades diversas da comunidade", que por motivo de lapso de 
. . 

nossa associação não fora observado esse critério na integra, porém conforme 

vossa solicitação encaminhamos em anexo a composição do presente conselho 

observando as devidas adequações. 

Termo em que pedimos e aguardamos deferimento. 

Respeitosamente, 

- ~ 
Allan'Emanuel Farias Seabra 

Presidente MC/PROTOCOLO GERAl 
R_EC~.I ~'"'A..i. -

N:':~~ 
( 7 



• 

De conformidade com o Art. 82 ·da lei n2 96121/19981 que regula o serviço 

de radiodifusão comunitária, segue abaixo composição do conselho 

comunitário representado por entidades local de Mossa comunidade. 

P~ fiif:::f!arlgues . 
Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
Congregação Santa Maria 

nA,. .... :IL_ s .~ 
A~ll~u~ 
Associação Comunitária de ComunicaÇão e Cultura de Santa Maria/RN 

om1 do a · ~C.. O J '!'A...... · 
Associação Co , unitária d~municação ~Cultura de Santa Maria/RN 

' 



MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. NOTA TÉCNICA No 5203/2015/SEI-l\IIC 

Processo de Renovação no: 53000.006951/2013-81 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Maria I RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a -entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma no 112011: 

I. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registr~da no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato relativo à última Diretoria se expirou 
em 15/01/2015; 

li. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item. a carte\fa nacional de habilitaçãE> (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), : e em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

III. CPf de todos os dirigentes; e 

3. Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 
· que, dentre os 5 (cinco) membros do Conselho Comunitário, 2 (dois) deles representam a própria 

requerente, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. Cumpre-nos ressaltar que, de acordo com o 
subitem 20.4 da Nom1a no 01/2011: 

21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local , tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a 
própria entidade executora do serviço (grifo nosso), desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de fevereiro, de 1998. 

CONCLUSÃO 



4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração superior. 

seil ~ Documento assinado eletrorucamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio :::.= A~strativo, em 13/03/2015, às 11:20, conforme art. 3°, JlL "b", da Portaria MC 89/2014. 

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
• ..0. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/20i5, às 15:32, conforme art. 3°, a1slnatura W 

eleV.6ftju m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

' 

Minutas e Anexós 

Não Possui. 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitáiia 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Ofício n° 7579/20151SEI-MC 

Ao(À) S~nhor(a) 
REPRESEN~ANTE~EGAL 

Fone: ( 61) 2027-6281 

Brasília, 13 de março de 2015 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultur;:t de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN) 
Avenida Presidente Juscelino, s/n°, Centro 
59.464-000 I Santa Maria- RN 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.006951/2013-81. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refl!o-me ao processo em epígrafe 
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 520312015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de 
pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e 
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2015, às 15:32, confonne art. 3°, 

_____ ,.~ IIT. "b", da Portaria MC 89/2014. 
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FM ESPERANÇA 87,9 
ASSOCIAI;ÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA MARIA-RN 

AV •. PRESiDENTf JUSCEUNO, S/N-CENTRO- CEP:S9464-000-SANTA MA.RIA/RN 

Offdo n" 002/2015 

Atl Senhor, 
SAMIR ARMAJ\JDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Santa Maria/RN, 25 de Maio de 2015. 

Cumprimentando-o, reporto-me ao oficio n2 7579/2015/SEI - MC que refere-se ao encaminhamento 
da nota técnica nlll 5203/2015/SEt-MC processo de renovaçJo de outorga ne 53.000.006951/2013-81. 

1- Trata-se a referida nota técnfca de exig~ndas relativas ao requerimento de renovação de outorga. 
Z.. Com relaçio ao item 3~ segue anexo modiflc:açàes conforme ex[g6nàa deste ministério ao que se 

refere. a representação das entidades observando a referida eMigencia. 
~ Com relaçlo ao mand,1to da àlretoriá, gomaria mos de ressaltar que o mesmo tem du~çjo de 04 

(quatro) anos e não de 3 (três} anos conforme obser.tado a analise da referida nota, Descrevemos a 
seguir o que df1 o Artigo 2S do Estatuto da Assodaçlo Comunitáti' de COmunfcaPio e CUftura de 
Santa Maria~RN: "\ 

8 As elelç&es para diretoria e conselbo fistal realizar-seio de 04 (quittro) em 04 (quatro} 111nos por 
chapa completa de candidatas pela a~embléia geral ordiná~ia, podendo seus membros·setêtn 
reeleitos. 11 

• 

Ressaltam os que tal interpretação tenha ocorri do por equivoco de nossa secretiria ao preêncher a 
Ata da eleiçlo quando fora escrito "TRi~NfO 2012a 2015"1 e correto seria "O.UADIUENIO 2012 a 
2016, entretanto vale re~ltar que a Ata é a penas !J m documento redatório, quando legalmente o 
que determina a duraçio do mandato da diretoria bem como todas as diretrizes da entidade é o 
ESTATUTO conforme mencionada acima, assim sendo o mandato da pretente,diretoria está em 
vigor até l5 de Janeiro de 2016. 

Esperamos que com o devido entendimento por parte desta entidade, a exigênci;~~ solicitada e 
e5clarecimento ao item 2~1 a analise téenica, SE;ja por fim autorizada a ren~vação já que atendemos a 
todas exigências solicitadas, indusive com despacho n 84/2014 aprovando o parecer técnico jur(dico 
nQ 2S/2o'l4/SEI- MC da Sra SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO Coordenadora ~eral d~ 
Assun~judldais. ' 

Tert:nos em que pede~ espera deferimento. 

ALIAN EMAN2~SEABRA 
Presldl!nte 



De conformidade com o Artigo 82 da Ler nSI 96.121/1998, que regulamenta o serviço de 
Radlodifusãocomunitària, segue abaixo composição do Conselho Comunitário representado por 
entidades local de nossa comunidade: 

J~fra~Âc; ~ ç;.:-f./ ~ 
Assodaçlo Comunidria Amélio de Azeveclo cruz 

~:~ dt!-Sl!;J~ 
. AstodasJ ~é/'iLOOUl 

*kano P~rto~-. 
odação Comunitária de Moradores de Santa Maria/Rn 

' .Crc~:aSaf.?t G~? 
Assoda~o Comunftátia de Moradores de Santa Marra/Rn 

p~~~fle~ 
Igreja Evangéfica Assembtéia de Deus ~ Congregação Santa Maria/Rn 

P~;qklin de Araújo ~ .· t:> 

Paróquia Nossa Senhora da COnceí~o -Santa Maria/Rn 

:_] 
ALlAN EMANUEL FARIAS SEABRA 

Presidente 
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M. tt- Compete ao Scer,:\iril): 

.a) ~ &JmUl\lr .:t ~em db das o laS dusAs=1biêfas Ger~~ts.o dos r=üúcs 
sS# l)i&'CiCOli:r, 

b) l'tedietrs oonwpO~ dD Fund:l;lo; 
c) Dfltpr e supc:rt'~p- lodo· 'b trib~Jho ~ Sec:Raaáa. 
~ 

P;rigrab flrtlco: c~m~e BD segundO t«ffiiÍiiO sub511t1Jito primeiro 
secretário em caso ~ rammdtl, Tmpedilt!«iiiS ou iUSênclas ainda que 
periódicas em todài as suas. iiU'Ib'.ri)Oes ~as. 

Art..l3 - ColtlpCMtQ tcsourclto: 

s~çãoru 
DO TESOtm.CJno 

a) Zetar pelo patdntau.io (b IOC:i~ 

.. 

b) M:llltl!f em «:011tu buldriM. junlatnenle eom o P.r~!~ldcntc_ 01 '"'lorec <ta ;wodaçlo, 
podendo~~. ouvi& a DLn!loriB; 

c) .A.v.b:mr com o .Pn:sldr:t~t~:, os ch~ • 
d) Erelu::lr J»,pmen!OS. autoriz.;d(ls ~ nccbimc:nlos; 
~) Suf~U'~ o ~=n~o c5o Te.sr.\ml'lil e ~tribiH«ilõ~ 
t) Aprc$1!UW att C~.bo f3=l:.bcthm~ ~~~ ~balattç:o1lltllal. 

I 

Pa~ oorco: Compete ao IB5'Jndo lasoure!ro subatitulr o primeirO 
~teiro em caso de· renuncia, impedlmentós.ou aUSências aincta qúe 
Pf!ri4dlces em toda! as suas etribuiç/See Ulatutarlas • 

~Ph'Ul..Om 
DO CONSELHO MStAJ.. 

Afl. 7.~ - AQ CQltsdho J'T"Jmll. qoe m c:ompmo por 03 (txes) ro.etubros efeti'Yos ~ Ol (cS11is) 
Sllplcn\es, competa: ~ 

a) \'lsW' ttlda a dotumen~;~çt~o cou~bll da Entl~dc:. f1SCOfa.ando-a; 
'o) "Snútlt~ ~ ~ ptmdo ~emitlia e sobre o ~90 anual; 
c) Opinar $0btc u d~s c.~ e. sotn os balancelt$ ser.nestiaís. 

M. %5 - As dtid'es' 1110 à D"uelor&i ~ Ccmselho .Fisc:ll ~st;atJ cic 04 ~) em 
04 (q\l2ti'Q) :tiiOS per c:luqJa covwpfcla 'd1 =ndldlllos pela Asstmbl& Óêml Otdinãd:s, pgâeDdo seus 
~~·=lctlm. 

.§ 1. • - As dcir;bi:S Sl!rilo ~lizadQ :rr.t scgq~~d:~ q~~luzcna rio mês de cS~cmbro ào WJo de 
e.ol~c:nla de cidll ~ cb OJretã c Conselho FbQL 

f 2.";. A~ dar-IH, no tnlbimo, em 4S (q_lltJJ1!alll o oi1o) hom ap6$ u1talizaç«o 1t~t pleito pela 
c:wuimlll' clcltoc::l. 

Art. 26 - As c:lei~c:s 'J'IUlt DinJorin serl~ CQ'hoocad."'.<~ por t:rWal =•a uicecdS~ nlfrJW ~ GO 
(~nl:a) diliS do t~ do l1'1õlUCl;ato c:b Dbctofiat. NOI prilae:lSO$)t) Odi\Ut) d~ d~t~o sc!t-ttg,l~ 

, .llt ~crc:l.llflll dà :Eal.i~ as ~ C':II'IC:Omri~ · .. 
M 27 - Jic,da sar. deito Plll:D qUl'ltq.:ar Cõ\TIIJ lod!Jo DSSO~®. quilcs com u cbri,p 

Cl)nl pc:lo menos O 1 (lul\) aao t1c Fundaçllô. 

_. __ __.......~-
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.. a-1 ................ ...,.,.. ~~o .ss.I6Hit 
ltdct=-t~. Rll~c;:.. ciadlfl• e • 
~~. faolqi'IDP;i=-LCIIall& w. 
~ ... ~~~ ... ~.. (Cfln'. 
Art. s.•lXJ. 

M. 1. • - A Assoel;aç5o Comnul14fjõl de Ccmunictçao c Cultum cJc Sauta .Maria-ru-t, com S~;dc: na. 
Av. ~Ir Juae~~~llno. 'fiJJ.. •, ~ltfo, 6 ~cu!r.lll C!' lU as ~\CS ,Sj1Wi=.dcs: 

1- Dc.tl:nô~Tr .a ~th:lç5o dos .IMlos da collnmicaçe~:~ tm pr.~t e. etn ~1. a miu~ 4 

taunot~ de mel~ e eomumcaçfo -alwuaUvoJ e/011 com.\UUaélos, nos tcanclsudo art. s.• • .IX da 
Coostilui~ P'c:d=l de 1983: 

' 
Jl - ~oo1vc::r tttMdades ~6citKulturals no .soutfilo da .mclh«fa"das -ccndiç&:s sódo-

cconôm.IQS c culturals & ~Je!Mdadc Sanfamadcrue; 

lU~ f'rolftO'I'Cl' atlvidnc.los educac:io=ts ~ d: rbnnução ~lõll; 

rv - lncelith~ al11~poJtmçeutll5 ela J7/ltttQJp!lljilo. ~o c ~lidaTfedde,. c:rUJndcr ou 
e.stJmu~ldo ~ ~ Bm. ~liV~.mol'imcntQs cor~ 

V- ])jYU1&01' raullaéiQs de pcsqufn1, CS!Udos. ~ ~IW$ t: IWali:~çOu: 

VI-M:lntcr inlcrc:lru'oio COJn·u~c:t con.carterl!$ ~ alios, vJ~~do tJ'QCD de c:xperl~cla;l. 

. VIl-E~lar o~ de lidio dl.LUsie co~ dt ttorda com a rtJUWn~ll~ ão podar 
coe~ 

l - l>lYLII&lf ~ FOinOYU suas .UVi.dac!IJS e finz.lidadu atiu-vis <1à CGDSU.tl.tiçlo do 6lp5s de 
coll'Nnk:J~ .!LetMtiw dou eomlllÜ!Dri:.; 

lV - Prcsw servi~ COll•pau\-cis co111 suà$1Ua;llid:xb. com o llsl\ de·~ 1ioldol Jm13 a. 
ttnmutCSiçfio ® Flltwb!Çio; • 

, 
V - A1Smmtscra.r os Outdas :rmc:3d:.cdos •.CJJfCDJtd0-<1$ no sctllidc de uloançar os ~ da 

As$oc:l;IQ1o. 

VI - ~crerá a A.s:socia~o celcb~r çonvb\iOJ CQill 6~ d!l Ac!mbisltDçi~ Plíbll= Pcdml11 • 

Es1adatdo MwUc:ipat, "bt.ndcJ mcoo1in'li' c ~J '»~\Wildr: na m~ ~o.~~. -, 
csportt c t~~r. 

V li - Constituir um cc:mselho comun'itârio nos tennO$ da Lei 9.61.~ de 19 de 
fevereiro de 1998, pare acompanhamento a avaliêik)lo atrav$$ de .relatório 
anual de programaçlo desenvolvida por esta entidade para o serviço de 
Radiodifusão Comunitéria. 

Art. 3a-AAssoclapao nlo tem fins lucratiVos. 
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·. PARECER-~·is 1·20141 SEI-MC .. .. .. . 
• • I 

. (PmcÊR ~o 08~57/20 i4tr..R.tWSiL/CGAJ/CONJ.UR~Mé{Cq.VJAQU) 
I • • ' • f 

PROCES$0;N~53000_.006951/201 3-8 -J . . ,· . 
• • I t 

·IN.T;ERESSAD.O:· ~sociação Comun~tária' ·de · COJ)umica1Ç~o ~ ç:ultura de . Santa M~ria . 
. As&1JNTÓ: Renovação d.e a~tor~ç~ ·P!U'& ·eqlorar o servi90 ·de radiodifusão comunitária, no' 
muriié.ipi'o .de Santâ:.~;t., e.s...tati9 do Rio Grande -d~ N~rte . . . 

· I I 
I ' 

I I 
~ . 

• t 
·, . 

. I 

·. 

'• 

· ~-.Reno-v~~ e.u~o~g~,para e>qllorar Sei:Viço· 
·~ · de l\'4ioW,fusão Cómunitaria, 11o· tnúntéfpiQ. .àe 

Santà Maria, estadp do Jüo Onmâa do. Norte.. · 
1i - Preéncnimet:liQ do$. requisitos hormati;'los: pelo I 

dcfenrne'nto. do p,edido.; NecessidaM PO~.i A$: a _.. , 

-.. . .• 

. - . . . Senhor Consultor: Jmidico, 

J •• 

' I 

' entidade :ageqpjt a. OOlllPMiçlo. de $;CU tQD$e,lho 
· Çàmunitwio,) :. · · ., 
m - Enca!l'linliamento dos autc>s ~ . .apf'é9o. do 

· ~xmõ. M'ÍJ\~f:ro do 1 Estado da! êomunic~çõ~s. 
. 

' • 
•· 

I • ' f • • • ' f 1 

1. ·A Secrem:ria: ·a~· SerViços ~e Ço~uniéação El~trõniÓa. ~· Ministéno· das Col"fUlJÚcàÇões~ po~ I 

intermédio da No~ 'fécl1ica nG 406JI201~/SEI~MC. submete ~:apreciação desta ~nsultoría Jurídica 
processo de intéressc da Ass~i~o- Co~itãria de ComWti'i:aÇão e ~1~ de.Santa Maria1 cuja 
outor~·para prestaç~o'de s·cmço d~. radiodifusãO co~un\~ã; no ·muhlcíp~~ a~ Santa· M~ria, estado:. 
do ~iÇ Çltande do ~~rte. encontra.~s~ em ~áse, dé renovação. · . . ",

1

: 

.,, 
I • ' 

J- RELI\TÓRIO ·. I 

2. A entida9e ·acit;na 4ualifitada re.~ebeu -a outçrga do serviç~ de RadCom por intenn~io da Portaria 
no.. 7~4/2.00!), de 2l?!l2f2000, t!')lao sido referido a~ apJ?vado'pelo D~to Legis1ativo n° ·308/2002., 
de 22ll·l!f002, se~ndo conS!9ü da ~ota'T~eníc~fnq·4064/2014/SEI~MC. 
• · • ' I I I ' 

·3. ·A Astéciação- apresentou ·seu reque~inlento de fi. 04 e $Cguintes ~ pr.ocessc físico ~ em 
2Q,Q4..2013~ oplacionlllldor ainda; a. doêuniCI\ti.Ção técnico;juddié~ julgadâ.·®cessária para. que se 
prõced<;sse ~ analts~ rde $Cl1 pleito. • . . I 

4. Érn segui~ a .SÇE el~bo.ra ' ajá_ ~(ericla ,?o{'?ta Téênic_a·n° 4064/2014/~EJ-MC, ~pinan~o pela 
regularidaa~ do processo e submetendo os.autos ao .apreço da Exmo. Ministro das Co111unicaçÇ~s, · 

' · 

· .com ~via oitiv.a desta CQNJUR.. · .. · 
· ~ 1 

5. É sucinto orela;ório; . 
.. . 
~ : 

n..:.oos FtiNtiA:MENTOs NoRMAriv'os. 
.. • • I • • -

· 6: O c~mp;recimento desrâ Con~~ltoria n~ feito se faZ n~cessário,.em ~o do que.prec;niza a L~i 
I CoQ'lplementar ~o 73 • . de 10 de fevereiro de_l993, ém especial o que insCieve o seu Capitulo Vl. 

j • 
'I . 

. . 
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., 
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. 
, .Ofício n°-lS983/2014/SEI-MC 
' ' L " • 

:: SS I MC • 01sà4.1a'- óftC;o-.:: . . . . 

.. 
' . . 

. 
' . 

r • 
\ 

' . 

' .\ 

... " ' .. ' . i 
Bras~ 05· de·n~yemhro .de 2014 . . ,. 

f, • "" .. I 

·.Ao~Seôhor. , · · · · ;._. . . . . · · ·. ·· ·· . 
.. 4. .... ' l ' '· ... • • • •• • ... 

.AUANEM!ANUEL FARI2(S:t.SE;ABRA . . . . . ';'. . I • • 

Rep~ése~t~ Leg~' da .Assoc~Çio · Comunitária de Co~ica.Çao e Cultura àe .santa Mana I RN 
. A'"CCCsM:-lWJ - . . . . . L •• 

véDi~~ie~énte·:r~elíno, sln°, ·centro 
59.464-{)00./ San.ta.MariaõRN . 

. •' . . 
. , . ' .. ' . . 

• • • • I t I I 4 Ao • • • 

&ssunto:. Enç~i~.h~.~$.nt9 de ~?ta T~n,ica r~aijva à análise ~o_procésso uu '53&0&.QO'~Sl/2013-_ 
'"'11. .J:"'r_.~ 't I ' '. '- ~· 

~ .... !_ ~ • J 1 • : : • 

'· 

~Se!Ího~ Rei?res~táEte 1:-egal, .. . -
,·.. "i ' .. ., ... 

1, - · ~ • . • · 0\lm~entamio-:o. oordiabn~tfi, tenrocme àQ 'processo em ep~grafe. . 
para encaminilat éópia da. ~U ~Ca N.í 1~199/2014/Rl~MC. desta Secretária; que. trata . 
. de pendêneras:~en-co.ntradaS n<3s autos. ' . . . - ., . 

... . f • • . • ... • \ 
• ' .T~1 ., ~ , • . '. .,. •. ' I 

o I .. • ... • ~·· \., f 

2'. . . · . · · · A·~sse re~ejto, fica e~b..elecido o ~o de 30 (tt}nt4)~diã#~ oontad.o a 
p~·d.a data <~e:te~ebinientpr de~t~ ~~c~~, pára ~~ es~a -~~ s~ 'mãnífeste sobre. o ~SSl:IJl~O ,e 
apresente a docUm.enta~·pendente, spb~:p.ena da·extmçao ·da o~to~ga.. . . . 

. 
· Atenciosaxnentet. 

" 

-. . ' , t .. 

lllflllll~· Á a~e.Dticida4e 'do doç-ro pOde -ser ~olt{erida no site http~//sei.Jnc:gov.brtverifica.html 
mfox;mandç o -código venncador.0).964i8 e o é6digo CRB. pmA6E4. . 
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ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBI"'{OS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTU.DE 
SANTA MARIA 
02.740.622/0001-81 

Certificamos que não constam, até esta data, pendênc.las em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de. 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

. 
E;mltlda às 08:47:29 do·dia 03/07/2015 (hora e data de Brasília). 

/ 

Válida até 02/ 08/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Ministério das Comunlcaç6es . 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Prqcesso 

Número: 53000.006951/2013 Localidade I UF: SANTA MARIA/RN 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SANTA MARIA I RN 

Aviso: 2 Publicação: 14112/1998 Prazo: 45 Canal: 200 

11. A Entidade é uma: f ssociação 

Processo 

~· Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

HELIONE MARINHO DA SILVA 008.037.614-22 Diretor Cultural 15/01/2012 
15/01/2016 

ALLAN EMANUEL FARIAS 074.305.084-30 Diretor Geral 15/01/2012 
SEABRA 15101/2016 

ITOR HUGO MARQUES DIAS 110.102.834-30 Diretor de 15101/2012 
ComUJ1ciacões 15/01/2016 

ANAILZA MARQUES DA SILVA 703.839.954-34 Diretor 15/01/2012 
DIAS Administrativo 15/01/2016 

ROMILDO DA SILVA 297.493.604-00 Diretor de 15/01/2012 
Operações 15/01/2016 

AULENEIDE MARQUES DA 294.\51.444-91 Diretor de 15/01/2012 
SILVA Patrimônio 15/01/2016 

~· Conclusão Geral (Parecer Legal) . 
Mapa da documentação ençaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

,. 

~)Estatuto Social- encontra-se no SEI {expediente n° 0013810/SEI); 
~)Ata de Eleição da Diretoria (fls. 22/23 do Processo Digitalizado)- mandato até 15/01/2016- registro à fi. 24 do 
Processo Digitalizado; 
p) Documentos dos ·dirigentes- fls. 31, 33, 34, 36, 38 e 40 do Processo Digitalizado; 
~) CNPJ - fi. 13 do Processo Digitalizado; 

. 
~)Certidão Negativa da Anatel- encontra-se no SEI {expediente n° 0589625/SEI); . n declaração de conformidade- fl. 11 do Processo Digitalizado; 
)) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora -fls. 25/26 do Processo Digitalizado. 

~ONCLUSÃO DA ANALISE: Processo Instruido. 

~ o Relatório. -

Natália Froemming 

·-

0310712016 fiAO COM P~lna 1 do 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA 'TÉCNICA No 14346120151SEI-MC 

Processo no: 53000.00695112013-81 
Assunto: Retorno dos Autos à Presidência da República I Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do pedido de renov~ção de outorga da Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Maria I RN. 

ANÁLISE 

2. Durante a revisão final do processo, a Consultoria Jurídica do Ministério das ~omunicações 
detectou a necessidade de adequação da Composição do Conselho Comunitário da requerente 
(ver Parecer no 25/20141SEI-MC), já que todos os membros do referido Conselho representavam a 
mesma entidade, contrariando o disposto no art. 8° da Lei no 9.612/1998, transcrito abaixo: 

Art. 8° A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por 
no núnimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhai a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
dos princípi~s estabelecidos no art. 4° desta Lei. 

3. Detectada a pendência documental, for solicitado à Presidência Civil que devolvesse os 
autos, por meio do Despacho Interno CGRC n° 0196913/SEI, o que foi prontamente atendido pelo 
Ofício no 86112014-SAG/CC-PR (evento SEI n° 0216854). 

4. Instada a se manifestar acerca da composição do seu Conselho Comunitário, a entidade 
requerente apresentou seus esclareGirnentos por meio do expediente no 0568909/SEI, os quais foram 
analisados e considerados satisfatórios. O processo encontra-se, portanto, instruído documentalmente, 
conforme consta no expediente no 0589629/ SEI (checklist RADCOM)., 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária opina pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, para devolução dos autos à Presidência da 
República. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 03/07/2015, 
às 09:28, cónfonne art. 3°, IJI, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Sanúr Amando Granja Nobre Maia, 
• J:? Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/08/2015, às 10:27, confonne art. 3°, aJ&Inatt.~fit W 

eletrc\ruca III, "b", da Portaria MC 89/2014. 



w~~íJi..r"..:i.i:~ A autenticidade do documento pode ser conferida\ no site http://sei.mc.gov.br/verifica.hunl 
~~g~ infonnando o código verificador 0589635 e. o có~igo CRC 4456FC74. 

Minutas e Anexos 

EMno -MC 

Brasília, de 

. Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

de 2015. 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 53000.006951/2013, 
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN 
(ACCCSM·-RN), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Santa Maria I RN. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da República, 
encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e subm~ssão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

·. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

' 



MINISTÉ·RIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.006951/2013-81 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN 
Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Encaminho a minuta da Exposição de Motivos da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa :Maria I RN, de Santa Maria I RN, para assinatura do Ministro de 
Estado das Comunicações e posterior devolução à Casa Civil. A entidade já possui Portaria de 
Renovação (0063464). 

Vale ressaltar que o processo já se encontrava na Casa Civil, tendo sido devolvido para 
saneamento de pendências documentais. 

Brasília, 22 de outubro de 2015. 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
• ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/10/2015, às 14:21, conforme art. 3°, 

•nln•tvta W 
eletl6nk.il m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~J!I.~~~~ A autenticidade do documento pode ser conff!rida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0783145 e o código CRC 915BF52E. 

Minutas e Anexos 

MINUTA 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de \bssa Excelência o Processo Administrativo no 53000.006951/2013-81, 
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de tle~ anos, a partir de 22 de novembro de 
2012, a autoriz~ção outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa 
Maria I RN, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 



2. Piante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3~, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

•. 



EM N2 715/2015/SEI·MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

• 

. 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Adrrúnistrativo no 53000.00695112013-81, 

acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa 
Maria I RN, para executar, sem diieito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3~, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, Ministro 
de Estado das Comunicações, em 28/10/2015, às 15:21, confonne art. 3°, m, "b", da Portaria MC 
89/2014. 



• 

EM n!! 00388/20 15 MC 

Brasília, 03 de novembro de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.006951/2013-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Santa Maria I RN, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: A11dre Peixoto Figueiredo Lima 



Presidência da República 
CODOC/PROTOCOLO 

f J NOV Z015 

\ 

/ 

. . 
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PARECER N° 25 I 2014 I SEI-MC 

(PARECER N° 085712014/LRM/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.006951/2013-81 
I 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria. 
ASSUNTO: Renovação de autorizaçã~ para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Santa Maria, estado 
do Rio Grande do Norte. 
li - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento 
do pedido. Necessidade, porém, de a entidade adequar a 
composição de seu Conselho Comunitário. 
111 - Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 4064120141SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria Juridica 
processo de interesse da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria, cuja 
outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no município de Santa Maria, estado 
do Rio Grande do Norte, encontra-se em fase de renovação. 

I- RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
no 734/2000, de 26/12/2000, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislatiyo n° 
30812002, de 22/1112002, segundo constou da Nota Técnica n° 4064/2014/SEI-MC. 

3. A Assoçiação apresentou seu requerimento de fl. 04 e seguintes - procegso físico - em 
20.04.2013, colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se 
procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em sêguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica n° 4064/2014/SEI-MC, opinando pela 
regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das Comunicações, 
com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

li - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Çomplementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
vejamos: 
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Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I assessorar as autoridades indicadas no cap~t deste artigo; 
li - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em· suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e· daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 
VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. · 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei no 9.612, de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, ~ outorga do serviço in casu tetn validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se 'cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, pennitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei 'e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMAL~AÇÃO DA AUTOR~AÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial 
da União, .do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 
eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis . 

( . .) 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORiZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com 
antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências 
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização· poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela nonna de 

·regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Nonna n° 1/2011, aprovada p~la Portaria no 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma no 1/2011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: _ 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos Correios, 
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que não atenda.m ao prazo referido no item 20.2 da /'forma n° 112011 - Sérviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, 
serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos · 
respectivos processos... e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos 
previstos na legislação em vigor. 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, at[ a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serãd considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedic{os de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Normá .n° 112011. 
§ 3 o Expirado o prazo de vigência da ou to tia, a autorização será declarada extinta: 
I na hipótese do § 2° deste artigo; e 
11- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

1.1. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a ~ua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ,ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR­
MC/AGP, -aprovado pelo DESPACHO N° 2-140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

III - DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE ' 

,13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 29/04}2013, 
encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria n° 
197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do 
requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER 
N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/20 13/CONJUR­
MC/CGU/AGU (Processo n° 53000.018816/2013). 

14. No que conceme à documentação apresentada, visualiza:-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada N onna 112011, com as alterações promovidas pela Portaria n° 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações - fl. 04 - processo físico; 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a . 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros ' 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação fl.ll- processo flsico; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel (fl. 12 -
processo fisico e SEI, atualizada); 
(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ vãlido e atual - fl. 13 - processo fisico; 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto conforme item 8.2 e 8.3- fls. 14/18- processo fisico e evento SEI 00312014, 
atestando registro de alteração do estatuto; 
(vi) ata de ~leição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas fls. 22/23 processo fisico; 
(vii) comproyante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls, 31/40, processo 



fisico; 
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
da Norma n° l/2011, sobre a programaçãÓ veiculada pela emissora fls. 25/26 -
processo fisico. 

15. Acerca do Conselho Comunitário, faz-se mister seja a entidade instada a se manifestar. de modo 
a adequar a composição do referido órgão ao gue predispõe o art. 8° da Lei n° 9.612/1998, o qual 
requer que o mesmo seja composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
diversas da comunidade local, e não apenas de uma única entidade, conforme expõe o documento 
de fl. 25. · 

16. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 39127 aponta a inexistência de processos de 
apuração de infração em face da entidade ora interessada. 

17. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da . 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma n° 112011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. De todo modo, a entidade fez juntar as certidões respectivas, conforme se visualiza ás 
fls. 41 e s. dos autos. 

18. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intennédio de 
denúncia, seja de oficio, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
beneficio da coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de 
frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 
sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que se 
revelar contrária,• nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

19. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURADO.!- A exigência de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 
21, inciso XII, e 223, bem como na Lei n° 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2- O fato de 
tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto 
à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder Público, 
que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que deixem de 
observar as regras relativas às atividades de radiodifusão, sob pena de violação ao 
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exercício regular do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação 
improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/1112010, 
QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Puolicação: E-DJF2R 
pata::l9/ll/2010 Página::l95) 

PODER DE POLÍCIA- O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO 
DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA 
PRESUNÇÃO DE LEOALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO -
RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E 
DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E 
VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS 
QUADR.ANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO . 
PODE , 
SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 
SEGURANÇA. 
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31/05/19.82, 1° Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 58194 7 - RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) EROS GRAU STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O 
Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais 
tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 
2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é 
presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 
provimento. [grifas nossos] 

20. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os respQnsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera 
P..enal. 

21. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONWR, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo n° 53000.057670/2011-25, 
fora elaborado o PARECER No 0059/2012/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que conceme às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Pareçer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

22. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superáda, de modo que 
todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer n° 59/2012. 

IV - CONCLUSÃO 
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23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

24. Impende consignar, porém, que a entidade deverá ser instada a se manifestar, para fins de 
adequação da composição de seu conselho comunitário ao que predispõe o art. 8° da Lei n° 
9.612/1998, conforme aduzido no parágrafo 15 da presente peçS:. 

25. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

26. À consideração superior. 

Jose Flavio Bianchi 
Consultor Jur.fdico 

Brasília, 24 de julho de 2014. 

Socorro J anaina Maximiano Leonardo 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO 0° 84 I 2014 

PROCESSO: 53000.006951/2013-81 

PROCESSO No 53000.Q06951/2013-8Í 
INTERESSADO: Associação Comunitária de ComWticação e Cultura de Santa Maria. 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Santa Maria, estado do Rio Grande do Norte. 

1. Aprovo o PARECER No 25/2014/SEI-MC. 

2. Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, encaminhe-se ao 
Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DESPACHO S/N° 

Jose Flavio Bianchi 
Consultor Jurídico 

Brasília, 24 de 07 de 2014. 

1. Tendo em .vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança 
de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que 
conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Moti:vos à Casa Civil da 
Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicametrte por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.006951/2013-81 

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação E Cultura de Santa Maria/ Rn (acccsm-ro) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 470, de 07/08/2014, no Diário 
Oficial da União de 13/08/2014, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Santa M.aria I RN, consoante éom o disposto no § 3° do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.006951/2013-81, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

sei!•J Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
J:i1 Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/11/2015, às 09:53, confonne art. an4nMura L!J 

eletr6nla 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
........ .-....·-... informando o código verificador 0821100 e o código CRC E77BC22F. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

13/I I/20 15 09:53 
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